
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 46, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 586/2015 
AV 674/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 368, de 25 de abril de 
2013, que autoriza a Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos, a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Dois Riachos, Estado de Alagoas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09190 - CCJR)) 



Mensagem nº 586 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 322, de 25 de novembro de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural Rio dos Cedros, no município de Rio dos Cedros - SC; 

2 - Portaria nº 368, de 25 de abril de 2013 - Associação de Desenvolvimento 
Cultural de Dois Riachos, no município de Dois Riachos - AL; 

3 - Portaria nº 30, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de 
Catuti, no município de Catuti - MG; 

4 - Portaria nº 32, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Rio Forte de Apoio a 
Comunicação e Cultura, no município de Centenário - TO; 

5 - Portaria nº 34, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária e 
Cultural Rio Doce, no município de Aparecida do Rio Doce - GO; 

6 - Portaria nº 64, de 21 de fevereiro de 2014-Associação Sócio-Cultural Maria 
de Souza Campos "Dona do Maracatu", no município de Japaratuba- SE; 

7 - Portaria nº 362, de 25 de abril de 2014 - Associação Comunitária São 
Miguelense de Comunicação, no município de São Miguel de Taipu - PB; 

8 - Portaria nº 364, de 25 de abril de 2014 - Goiás Comunicação e Cultura, no 
município de Santa Terezinha de Goiás - GO; 

9 - Portaria nº 765, de 6 de maio de 2015 - Associação Comunitária e Artística 
do Litoral - Acal, no município de Balneário Barra do Sul - SC; 

10 - Portaria nº 880, de 5 de maio de 2015 - Associação Rádio Comunitária de 
Bauru, no município de Bauru - SP; 

11 - Portaria nº 882, de 5 de maio de 2015 - Associação Comunitária de 
Integração Social e Cultural de Estreito, no município de Estreito - MA; 

12 - Portaria nº 884, de 5 de maio de 2015 - Sistema Livre de Comunicação -
Silicom (radio Livre), no município de Vespasiano - MG; 

13 - Portaria nº 885, de 6 de maio de 2015 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária Estacão Quinta, no município de Rio Grande - RS; 

14 - Portaria nº 1.358, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária Juriti, 
no município de Acaraú - CE; 

15 - Portaria nº 1.365, de 7 de abril de 2015 - Associação de Comunicação e 
Cultura Caicoense, no município Caicó - RN; 
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16 - Portaria nº 1.691, de 22 de abril de 2015 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social de São Martinho da Serra, no município de São Martinho da Serra -
RS; e 

17 - Portaria nº 1.893, de 11 de maio de 2015 - Associação Cultural de 
Guassussê, no município de Orós - CE. 

Brasília, 29_ de dezeIDb-ro de 2015. 



,53000 . o bo36b/'2oll-
EM n2 00099/2015 MC 

Brasília, 17 de Junho de 201 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos 
(Rádio Dois Riachos Fm), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dois 
Riachos/ AL, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 
2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 
3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.060366/2011-65 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 
5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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,PORTARlA N~ 3_68 , DE 25 OE ABRIL DE 2013 . 

. __ ,. 

- • ·1 - ·• • 

O MINISTRO DE, ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso - de suas 
·atribui_ç_ões, considerando_o disposto no inciso -II do art. 9º e art. 19 do Regulan1ento .do Serviço 
de Rádiodifusão Comunitária, aprovado pe16l Decreto riº. '2.615 ,-de 3 de junho de 1998. na Lei nº 
9.612, de 19 de fevcireil'o de 1998, e tendo· ein vista o que consta.do Processo Adn1inistrativo nº , 
5JOOÓ.0603661201 l, resolve: . · . - ' . · · . _,, 

' ' . _ • \ I • . • l 
Art 1 º Outorgar autorização ' à Asso.ciação de , Desenvolyimenfo · cultµr~l ele . 

. Dois .. Riachos, com' ~ede na ' A\'enida~·Migucl Vieira· de Nôvacs., nº 60, CEP. 51._560--0.00, rio 
·município de~ Dóis Riachos, no estado ·de Àlagoas~- para executar o Sei:yiço' de Radiocii-fus~ão ' 

- · ' corn~i1itária,,. Óelo prazo ele d.ez anos_, sem direito de exdusividade. · "'"' · · 1 

··. _. 

. " 

,-

•• 1 

Pa:rágrafo: único. A autmizaçã9 r~ger-se-á pela Lei .nº 9.612. cle. 19 de fevereiro de · 
1998. leis subsequentes, seus regulàmen'tos ~ nO'rÍ11as complementares. , · · 

A1t. 2!.! A entidade autorizada -deve11í opei:ar com o -siste1;1a i~·radiante IÜcalizàdo 11à _, 
·Avenida Migúel Vie,ira de Novaes,. nº 60, 1° ª'1dár, no ·município de Dois Riachos, ·nas· 
coordenadas geógráfica's com latitude em 09°23' '09" Se longitude eri1 370, 05~ 22"' W-, utilizaiido 

' a freqüênc"ia de 87,9 tvIHi.- ·· . ·' •· · - · i. · - . , . ,. · . ·. _ : . , _ _ . 
. ·' ' l . ' l 

. -~ Àrt. 3º- Este ato somente prod!:!zÍrá efeitos ·legais ap'ós deliberaÇãa" do Coug;.e.sso , . , 
Nacional-, rios terrnos do·§ 3º do ari. 2i3 'aa ConstituiçãO; ctevendo a_-~útidade iniciar a 1e~ecuçao . , 
dp se.rviÇüj eni" caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar dã data de publicação do ato de . 
deliberação. . . · · · . .. . 

-( 

Art 4º Ésta'l>ortaria entra em~i-gor nàdata de sua publicaçã~. 
• ' • J : ' 

1. 

\. _,, ' ·. --. 

-_ :-~ -~ -·- . 

·~- ·,,···., '-. -- ~· 

. ·._ .: PAULO BEl~NARDO SILVA - · . 
.. 
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Aviso nº 6 74 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 29 de dezembro de 2015. 

, -- r (_ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 

execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 322, 368, de 

2013 ; 30, 32, 34, 64, 362 e 364, de 2014; 765, 880, 882, 884, 885, 1.358, 1.365, 1.691 e 1.893, 

de2015 . 

Atenciosamente, 

~ttP , 
Mini ,tro ~~~st:a~ e te~;~asa Civil 

da PresJdência El República 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

5.Joco. 060366 /&oJ J 6 -7 
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1 
: : SEI/ MC - 0482056 - Termo de Cadastro de fuf. Proc. no âmbito do ... 

' ' 
https ://sei .me .gov. br /sei/ controlador. php ?acao=documentoc_imprimir_ ... 

r 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇ0ES PROCESS;tJAIS NO ÂMBITÇ DO SEI 

TVR 
4612016 

1. Certifico que as. informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico . · · 

2. f'.oi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movinie:µtações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

· Brasília, 29 de abril de 2015. 

sei• · . Documento assinado eletronicamtmte por Israel Alexandre Bé:rerra da Silva, Chefe de Serviço 
~5$.ínai.v: ~- de Apoio Administrativo, em 29/04/2015, às 11:08, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 
eletrónJt.l 89/2014. · 

~~~~~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei .mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verifü:ador 0482056 e o códigÓ CRC EE357BC1. · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretai-ia de Serviços de ComunicaÇão Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

Termo de Abertura de Volume 

Aos 13 dias do mês de dezembro de 2011 procedemos à abertura deste volume · 
n~ 1 do processo nº 53000.060366/2011-65 que se inicia com .a folha .nº O ~. Para ycmstar, eu, 
Fátima de Araújo SoareS, Analista Técnico-Administrativo, subscrevo e assino. 

___ tLt>~~9'.-k~~--------
Fátima de Araújo Soares · ..., 

Matrícula.SIAPE 1826265 

í 1 

l 



,. ·' . . .. . -~~ - - . e, - º< ~ :{ 
, Estado de Alagoas · . - ~~ ffe + 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS!~~ !' 
Av. Miguel Vieira Novais,. 60- Primeiro Anda~ - Dois Riac.hos - Alag~ n_.~/> 

CNPJ-13.990.573/0001-51 ~,., 

-
_ REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

L,O 
1 . 

--
r 
1 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
r -

Exmo Sr. Ministro âe Estado das Comunicações, 

. A Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos, inscrita no CNP J sob o nº. 
13.990.573/0001-51, com sede na Av. Miguel Vieira de Novaes, na cidade de Dois Riachos.~ ~~goas, 

CEP57560-000, Telefone. OXX(82) 3620-1260, coireio eletrônico doisriachos.fm@hoUnail.com, 
e entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão co . petente, 

vem, respeitosamente à presença de Va Exª., em atendimento ao Aviso Nº. ll/2011, agresentar a . 
- documentação de que trata o item 7 da Norma n~ l/2004 - Norma Complementar do ~rviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ .103, de 23 de janeiro de 2004, ublicada 
__ no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. ' . Ü 

Dois Riachos, 13 de Outubro de 2011. 

. , :;:t At=.,- ·~CE 

Nome do rep.reSentante da entidade: JOSE SILVEIRA GOMES~'=;..,..; .. ,.-,': -_. 
CPF: 273022658-36 -·:.· • ''"''-': ;-11J.t4 

1-RELACAO DE DOCUMENTOS.APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de ·jnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas de Sim Não 

Ministério da Fazenda - CNP J/MF - X 

2 ,... Estatuto Social1 devidamente reiistrado 1 Sim Não 

X o 
- . '- ~ 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim ~Não 

- X 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, dev;idamente registrada Sim )ião 

- X ,, 
? - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturáis e jurídicas 1 

Sim 1r;Não 
'" 

X 
l -

/ , 

i 
·• 

6 - Prova de que seus diretores são brasilejros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim .:Não 

X 
. 
i 
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Estado de Alagoas 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHO 

~- : 
.. ~J) 
~l>':>Jul'v: 

Av. Miguel Vieira Novais, 6Q- Prim~iro And~r - Dois Riachos - Alag~as · 
CNPJ-13.990.573/0001--51 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou· emancipados Sim •'Não . 
- )( , 

·1 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal? esp~ificando o endereço completo da Sim }ião 

sede da entidade ' X , 

, 9 - Declaração, assinada pefo' representante · legal~ de que todos os seus dirigentes residem .Sim '.Não 
na área da comunidade a ser atendida _pela estação ou na área urbana da localidad.e, conforme o X 

:"I. 

caso 

· 1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometelld<>"se ao fiel c~primento· Sim \Não 
das normas estabelecidas para o Serviço >< ' .. -

\ , . 
i ' 

1.1 - Declaração, assinada pelo representante ,legal, de que a entidade não é executante de SÚll :riãQ 
qualquer roodalj.dade de serviço de radiodifusão, inclilsive comunitária,. ou de qualquer serviço de 

l distnõuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a en~idade não tem como X· jntegrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem <ie 

' outra entidade detentora de outorga para execucão de QualQuer·dos servicos m~ncionados 
, 

• 12 - DecI~, assinada pelo representante legal, conStando a denominação de fantasia da Sim ~li& 
emissora, se houver X· ; 

13 - Declaração, assinada pelo representan.te legal, de que o· local pretendido para a Sim iNão-
instaláção do sistéma irracliante possibilita o atendimento do disposto no subitem 182.7.l QU X . 18.2.7.l.1 da Norma Complementar no It.2004 

' 
1 

' • 
14 - Declaraçã9, assinada por prõfissional habilitado ou por representante l egal. da Sim · "Não 

entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o -x r 
endereço pronosto para instalação do sistema .irradiante 

15 - Declaração, 'assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto _ ' 
Técnic0 de acordo com as clisposições da Norma Complementar DQ '1/2004 e CO!Jl os dados 

~ão indicados em seu requerimento, caso.seja selecionado Sim 

' . \ . - -- -. X ' 
, 16 -Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim . íNão 

·l / 

>< '" 
' f 

ll-MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

l - Manifestaçãó de apoio. individual contendo o nome, o número qa identidade, o endereço Sim ~ão· 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante ~ 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas - .L4 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim iNão 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Cócligo de 

)( ·_' ~ Endereçamento Postal {CEP) e a assinatura de cada declarante , 1 
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Estado de Alagoas t._..tül'~ºº 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS ·~e:)1u"'* 
Av. Miguel Vieira Novais, 60 :... Primeiro Andar - Dois Riacho~ -Al~go~s 

' CNPJ-13.990.573/0001-51 

1 

2.1 - Soma das. . . assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentàdas 
· sob a forma de abaixo-assinado 

3 - j'vfanifestação de apoio apresentada por entidades associativas _e comtln:itárias, Sim jNão 
_legalmente constituídas e sed~das na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 1-----i-:;;;...-- -i 

denominação da entidade ápoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento ,Postal \/ i, 
(CEP) e assinatura do representante legal , ;\ 

3.l - Soma das manifestações de apoio das entidades associatiyas_ e comunitári.as 
apresentadas 

., 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovad;i. por meio de Sim ' Não 
assinaturas constantes , de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

X J apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão o 
Comunitária ' -

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia GeraI . . ~1 
j 

' - ' -ID ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 
- ·-. 

Caso exista niais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim ~Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X ~ 

- -

Dec1aro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de :instrução (lo processo 
relativo ~ solicitação de · autorização para exec.· ução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Mjpistério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está , sendo apresentada em originil ou cópia 
autenticada e em conformidade com. o subitem 7.2 da Norma Complementar nº 1/2004, bem como as. afiroiações feitas 
são verdadeiras- e de minha inteira responsabilidade. 

. Endereço para correspondência : Av. Miguel Vieiia de Novaes, na cidade de bois Riachos, Alagoas, CEP S.15 . 0J.@00r, 
· Telefone para contato: OXX-82-3620-1260; ' 

Correio eletrônico (e-mail) doisriachos.fin@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida Miguel Vieira de Novaes, 60 - Prim iro Andar, 
Dois Riachos - AL, CEP: 57560-000, Centro, de coordenadas geográficas: 09°23' 09,4"S de latitude e 3~05'22,4"W 
de longitude. · · 

o 



Cômprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página de 1 . ~ 

.Re~lta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto · 
RFB a .sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 
• 1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA · 

1 NÚMERO DE INSCRIÇÃO 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOI DA_TADEABERTURA 13.990.57310001-51 CADASTRAL . . 0110612011 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL . 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

1 TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASI~) 
RAPIO DOIS RIACHOS FM 

1 

1 CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND RIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JUR DICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

I L_o_GRAD_ o_u_R_º ____________ ___ ...... I 1 N6u0·MERO _AV MIGUEL VIEIRA DE NOVAES . . 

-

1 COMPLEMENTO ' 
ANDAR PRIMEll;m 

·1 CEP 
57.560-000 1 

BAIRRO/DISTRITO 1 1 MUNICIPIO 
'-· C_E_N_T_R_O ________ __. , DOIS RIACHOS 

1 

SITUAÇÂO CADASTRAL 
ATIVA 

1 

MOTIVO DE SITYACÃO CADASTRAL ·.-L . 
1 SITUAÇÃO ESPECIAL ·--

Aprovado pelá Instrução Normativa RFB nº} .005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 22/9/2011 às 18:04:37 (data e hora de Brasília). 

1 _'!,oJtaf J 

DATA DA SITUAÇÂO CADASTRAL 
0110612011 

1 DATA DA SITUAÇÃO ÉSPECIAL ......... ,,,. 

©Copyright Receita Federal .do Brasil - 22/09/201 1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressao/ImprimePagina.asp 
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IAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

ESTATUTO SOCIAJ,, 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTUR4.L QE ))OIS 

RIACHOS; utilizará como denominação fantasia RÁDIO DOIS RIACHOS FM e reger-se-á pelas 

disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nadonal. 
~ 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIAQHOS, 

tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIOOIFUSÃO COMuNITÁRIA, bem co 0: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, 1fadições e hábitos sodais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o l'ª2er, a cult ra e o 

convívio social; '' 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de def~sa civil, , sempr e que 

necessário; 
' d) contribuir para p a,perfeiç?amento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e rad"alistas, 

de conformidade com a legislâção profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

· possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) !?referência das finalidades educativas, artísticas, culturais 'e inforri1ativas em benefcio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integr(!ção dos membros 

da comunidade atendida; _ 
e) respeito aos ·valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; , 

d) não discriminação d-e raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

P,artldário e condição social nas relações comunitárias; · ' , - ' 

§ 1 º É vedado o proselitismo ·de qualquer nátureza, assim como qualquer discriminação golítica, 

filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos assocrados; 

§2º Será obrigatória~ pluralidade de opiniões e versão, de fonna simultânea em matéria~ polê icas, 

na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações r !ativas 

aos· fatos noticiados; 

o 
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, §3º Qua}quer cidadão da co~unidade beneficiada terá direito a emitir opini~~s sobr"' u# 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 'propostas, s g~es, 
reclamações ou reivindicações,. devendo apenas observar o momento adequado da programa ~o para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados· não responderão, nem mesmo subsidiariamente. pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressal\(_ados os casos em que os dirigentes respon rão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

, . 
. Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS 

RIACHOS, será utilizada, única e exclusivamente, para a 'consecução de suas fi alidades 
institucionais e.não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo e*-ercício de sua funções, 
b~m como a distribuição de lucros (sobras), .dividendos, vantagens ou bonificaçõ es ~·.qual - uer dos 
seus associados ou dirigel'.tes. 

' 
II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5º - Serão aclmitidos como ·associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e ·admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste unicípio, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as d~sposiÇões deste Estatuto. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO DE DESE~QLVIMENTO CULTURAL DE DOIS CHOS, 
será composta pelas seguintes categorias de associados; · 
I - Fundadores - formada por todos aqueles'-que assinaram a ata de fundação. 
TI - Contribuintes ou Efetivos - todos aqueles que ingressarem na Associação após a data de 
fundação; . 
III - Honorários - pessoas fisicas, jurídicas ou profissionais liberais, que concordam em ntribuir 
com capital ou trabalho para o custeio e desempenho das atividades da associação. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8º São ctireitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo -ser votados para cargos diretivos. desde 

que atendam ao disposto no §2° do art. 12; ~ 
b) manter sua contribuição em!dia , conforme estipulado pela AG. 
c) J.:\ecórrer à Assembléia contra qualquer ato lesivo ao seu direito. 

'-.. 

Art. 9° - São passíveis de punJÇão temporária ou de exclusão definitiva do quadio so~ial, :havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto,,. desde que sua transgressão seja Jndicadá 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá s bme,tê- , 
la à Assembléia· Geral, .convocada -especialmente para este fim, para deliberação fundaipentada, 
assegurado o amplo direíto de defesa do associado em questão. , 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO . 

Art. 1 O ~ São orgãos da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL VIMENTQ DE DOIS RIAC:qos 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

cc~t e.rM:S..1i~rcill9 
Advogada 
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Art. 1 i . - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da .. ASS9CIAÇÃ 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS, será composta por seus associados e 

, ocorrerá ordinariamente à cada ano, no dia 20 do rriês de DEZEMBRO, para a aliação e prestaç o 
de contas da Diretoria, discussão .e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deve[<á 
ordinariamente, ocorrer a cada (05) ·ÇINCO ano(s) para eleição da Diretoria e do Consel o 
Comunitáâo e extraordinariamente poqerá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteraç o 
estatutária, respeitando-se o disposto ryo §.1.º. . . . ; _ . ' · . \ - .. . . . . . 

§ 1 º - A AG poderá ser, convocada extraordi~ariame~te pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, ,um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), p 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral Quando a deliberação se relacionar, a 
d~stituição de dirigentes ou alteração estatutária s'erá exigido o voto concorde de dois terços d~s 
presen~es à -Assembléia especialmente :Convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, e . 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou' com pelo menos de um terço n'as 
convocações seguintes. 

§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 0u 
-comunicado afixado ~na sede da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DJ3 
DOIS RIACHOS e estúdio, bem como na sede -das entidades que êçnnpõem o Conselho Comunitáli o 
e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora., devendo conter data, hora, local e payta da reunião. · 

§3º - A AG deliberará em primeira convocação somente coi:n metade mais um dos associ~dos ·apt s 
a' votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associadÓs aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 º. ) 

' 
§4° - A AG convoca'da para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 'móveis ou extinção da 

entidade, deverá ser convocada com trinta dias de ant~cedência e, deliberará conforme este estatut;o, 
mediante :voto dos associados em diá com suas obrigações sociais filíados a pelo menos seis mes~s, 
respeitadas as disposições dispostas' no § 1 º. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE D~S 
RIACHOS, órgão executivo e administrativo será composta por- uni Diretor Geral, um Dire~r 
Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 1\ssembléia Geral para um mandato d~J 
(cinco) anos, permitida a reeleiç.ão. ~ . . ' 

' §1º ~ A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE bESENVOLVIMENTO CULTURAL DE . DOlS 
RIACHOS; poderá ser substituída, para finalização. do mandafo, no todo ou em parte, medi te 
decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disp.osições dispostas no § 1 º. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos-ou naturalizados há mais de 10 (dez) ano e 
maiores· de l'8 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da, comun-id~e 
atendida e ·ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercfcio de manda~o eletivo que lhes assemre 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 ~ São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a)., Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
_b) Convocar as reuniões e Assembléias G~rais; 

~':; .: 
1.1 ' v·J ;J.:i dd •' 
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c) Representar a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS 
em atos públicos ou internos. ' 

d) Realizar todos atos . necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE' DOIS RIACHOS . 

e) Apresentar relatório anual a ' Assembléia Geral,. acerca do Balanço Patrimonial e o Relatóp o de 
. Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício ·financeiro. , 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades .afins 
h) Criar e instalar serviços e Depa~entos para a ·realização e; desenvolvimentos das final"dádes 

,Çia entidade; 
·i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônu~ sobre bens móveis e imóveis mediante . 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dfrigente: 

a) 'Ao Presidente compete: r~resentar a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL VIMB. TO 
CULTURAL DE DOIS RIACHOS , passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coorde)lar e 
presidir a~ reuniões da diretoria; assinar contrato~tes' ou convênios aefüteresse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, otar 
e deter _o voto de desempate nas aeliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar: odos 
os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 

, participar e presidir às :r:euniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeir~s da 

entidade, dirigir e supervisionar_ todos os serviços de escritório da assocíaç~o, assinar eonta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CUL TW;RAL 
DE DOIS RIACHOS, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guat-da os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos à tesouraria e· 
secretaria, dirigir e supervisionar o~ s·erviços da tesouraria e da secretaria, organizarem t~r a 
escrituraÇão do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos conce 
a execução do se'rviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspeétos '.êgais, 

. técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guJlída todo o patrimônio considerad0 no a: bito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade eom o 
serviço prestado; · · 

' ' 
Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Dir<ll oria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas regresentantes de entid;:ides da comunidad~· focal, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas 'ou de . moradores, ·desde _ que leg'1J ente 
inStituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. · 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regirnento .inte o e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiod: usão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo_ a descriçao da graee de 
programação, bem como sua avaliação. · 
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IV - DAS ELEIÇÕES 

,. -·· 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas; se entregues até três dias antes da Assem , léia 
Geral de 'eleíção, por requerimento a Comis~ão elyitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, n'o mínimo um 
décimo. de associados aptos a votar. \ 

§ 1 º - É vedada ·a participação de associados em mais de uma chapa, bem cqmo o voto cumulativo 
ou por procuração. 

§2º - A diretoria será formada p,ela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo co n a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por c,ento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem erá 
decidida no início da AG. 

V -·DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - ·Será .vedada a transferência ·da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Po ·r.es 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou ·de horários 
programação. 

VI - DA RECEITA E DQ PA 'FRIMÔNIO 
I 

Art. 17' - O Patrimônio e Receita da ASS9CIAÇÃO D.P DESENVOLVIMENTO CULTURA DE 
DOIS RIACHOS, será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, elas 
doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas, rendas e juros de depós'tos 
bancários e aplicação financeira, pelos saldos _de 'exercícios financeiros anteriores transferidos p a a 
con~a patrimonial, por valores advindes de suas atividades comunitárias, bem como por aq eles 
decorrentes do patrocjnio sob forma de apoio cultural. 

' " 
Parágrafo' Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membra ·cte 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado. no todo ou em parte, por deliberação da Ass~mliléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o. voto concorde de do is 

, terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados; ou com pelo menos de um terço nas convocações.seguintes. 

Art. 19° - ~ disssolução da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE D0lS 
R~CHOS ocorrerá segundo decisão .de Assembléi'1; G~ral, e o remanescente de seu patrim©nio 
líquido, será destinado a entid(;lde de fins não econômicos congênere, definida na Asse~bléia. 

/ 



Q 
1 

1 

\ 

·1 
1 

1 

o 

\ 
', 

'· 



/ 

VIIl - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurse a AG, f>elo , 
assoc.iado que se achar prejqdicado. 

Art. 21 .: O presente estatuto foi aprovado na AG de 15 de Abril de 2011, e entra em'vigor na data 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por 
que passar. 

DOIS RIACHOS-AL, 15 de Abril de 2011 

/ 

', n c}@f? - h 
611ridcs Pereira Souto Jfai1>I~ 

Advogada 
OAB/AL 3.947 

~ e:,::: 
DIRETOR GERAL 
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D. Riadtos·Al 2 1 
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ATA DA REUNIÃO EM ASSE~LEIA GERAL ORDINÁRIA DE FUNDAÇÃO DA 

"ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENfO CULTURAL p~ DOIS RIAC.HOSn 
; 

Aos 15 "dias-.do mês de Abril do Ano de Dois Mil e Onze, às 16:00 horas em sua sede 
localizada na A V MIGUEL VIEIRA DE NÔV AES, Nº. 60 :.- PRIMEIRO ANDAR - CENTRO 
- DOIS RCACHOS - AL - CEP~ 57560-000, reuniram-se em Assembléia G~ral Ordinária os 
membros· fundadores JOSÉ SILVEIRA' GOMES, ELAINE SOARES SEVERO, 
ROSIV ~RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, W ANDERSON DE ALMEIDA GOMES, 
EDLEUZA DE ALMEIDA, JOSÉ ·r.u1z: DE ALMEIDA,' JOSÉ LEANDRO . DOS 
SANTOS, MARIA DO CARMO SOARES, JOELMA OLiVEIRA SANTANA, 
:PANIELA. OLIVEIRA DE ALMEIDA, GILVAN CESAR, COSTA DE OI;iIVEIRA, 
.PEDRO SILVESTRE DE OLIVEIRÂ, .GILMAR CARDEAL DE OLIVEIRA, MARIA 
· LUCIANA 'SOARES DE ALMEIDA, MARIETA LOURENl'INO DOS SANTOS, 
JUSTJNO GOMES MALAFAIA, JOSEFA MARIA LUCINDO, PEDRO JUNIOij.- DA 
SILVA MELO, PATRICIA DA COSTA SANTOS, JOSÉ FERREIRA DE 'OLIVEIRA, . 
CICERO, DE LIMA, CICERA FRANéISCA DA CONCEIÇÃO, GENIELSON 
OLIVEIRA SANTANA, GERVASIO SEVERO NETO, MARIA LUCIENE SOARES 
SEVERO, GERVASIO SEVERO NETO JUNIOR, DAYANY KRISTINE· FERREIRA 
SILVA, MA,RIDEIDE MATIAS DE AZEVEDO, MEYRE ELY MATIAS RODRIGUES, 
ROSI:VAN RODRIGUES DA SILVA, MARIA. JOSÉ DANTAS DE FARIAS, 
ANTONIEL SOARES DE ALMEIDA para fundarem como de fato fundado fica a 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS, com a 
finalidade específica de executar serviços de Radiodifusão Comunitária, cuja rádio levará o 
nome de fantasia de "RÁDIO DOIS RIACHOS FM", proporcionando à comunidade de 
D.OIS RJACHOS-AL, a: oportunidade a. difusão de ideias, tradições e hábitos sociais · da 
comunidade, prestar serviços, de utilidade pública, : promover atividades artísticas e · 
jornalísticas, preferência das finalidades ed1:1cativas, culturais e informativas, em beneficio da 
com tmidade· local. , 

. Abçrto ·os trabalhos, a Assembléia ·elegeu· o senhor JOSÉ SILVEIRA GOMES para · 
presidir a reunião e a mim ELAINE SOARES _SEVERO, para secrétária. lnicifl,lniente, o · 
presidente. interino, após tecer algumas considerações sobre os motivos e a . importância da 
fundação da .ASSOCIAÇÃO DE .DESENVOLVIMENTO 'CULTURAL DE DOIS 
RIACHOS, declarou instalada a mesa provisória para receber as inscrições para as chapas que 
desejas sém concorrerem aos cargos da composição da diretoria. 

Após a instalação da mesa diretoria provisóri(}, o presidente interina,....convocou todos os 
presentes a apresentarem as chapas para eleição da primeira Diretoria ' da ASSOCIAÇÃO D~ 
DESENVOLVIMENTO CUL TURALJ)E DOIS RIACHOS, . e foi apresentada chapa única 
c01n a seguinte composição: Diretor Geral - Sr. JOSÉ SILVEIRA GOMÉS, .brasileiro, 
divorciado, Autônomo, identidade nº 558.612 SSP/MG e CPF nº 273.022.658-36; residente e 
dorr,iiciliado á Rua Miguel Vieira de Novaes nº 60 - Centro - Dois Riachos - AL, CEP: 57560-
000; Diretor Adm~nistrativo - ' Sr. ELAINE SOARES SEVER€>, brasileira, Solteira, 
Func.ionaria Publica Municipal .)dentidade nº 331 .9991-4 - -SSP-AL e CPF nº 0~9 . 081._344-

1 
25, residente e domiciliado á Rua Frei Damião de Bozzano, nº487 - Centro - Dois Riachos -
AL, CEP: 57560-000; Diretor de Operações - Sra. EDLEUZA DE ALMEIDA, brasi leira, 
Solteira, Servidora Publica Municipal ,. identidade nº 1959~870- - SSP/SP e

1 
CPF nº · 

089.416.978-59, residente e domiciliado á
1 
Av. Miguel Viei"ra de Novaes· nº 60 - Centro -

Dois Riachos - AL, CEP: 57560-000;. Tendo' sido cqlocado à chapa em aprecíaçã·o e votação 

. AY. M1gue1~~Í~e,,~5'.1 e~~ SJSSO-OOO 
Dois Riachos . Alagoas. CNPJ .458 708/0001-41 

, . AUTENTIC ' 
~~~~~~ª~~~~Au. tent1co a Pl'esente 1 rep râflca J.. rrne o orlgínal a mi âpresentl!l : Dou fé 
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dos presentes foi aprovado por 1:1nanimidade para presidir durante o período de 5 (cinco) ano ~ ·L.tP 
e todos os membros da diretoria eleit~ foram prontamente empo$sados. ":I~ 

Eleita a Diretoria, ilustríssimo Senfiorl?residente, convocou os presentes para ouvirem a 

leitura do estatúto social da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE 

DOIS RIACHOS, a qual foi feito em voz alta, e após um breve período de discussões, foi · 
aprovado em sua íntegra, por unanimidade de votos dos presentes, e entrou prontamente etn · 
vigor. 

O presidente esclareceu que de acordo co~ o que determina~ artigo 8° da Lei 9.612/98-

Lei que Institui os serviços de 1Radiodifusão Comunitária, após a associação obter jünto ao 

órgão competente do governo, a autorização para o funcionamento da Rádio Comunhária 

deverá imediatamente procedera a instituição do CONSELHO COMUNITÁRIO, que será 

composto no míni:r;no _por 5 (cincó) pessoas e deverá ser levad·o- a registro no Cartório 

competente. 

ESclareceu ainda o presidente que não havendo obrigatoriedade legal para lavratura das. 

Ata$ em ,Livro próprio, optam e assembléia a,prova, pelo siste~a de atas avulsas. Devendo, no 

entanto, a diretoria na ' pessoa do Secretario Geral, manter rígido controle das atas lavradas, 

registradas e arquivadas. 
· Nada mais havendo a tratar esta Assembléia foi -suspensa ao tempó da lavratura desta . Q 

ata, a qual após Ter sido lida e aprovada, vai assinada por mim ELAINE SOARES SEVERO, 

secrçtário "ad hoc" e por todos membros eleitos e empossados nesta Assembléia. 

. iJ;~~ .) 
d~tfvEtRA GOMES . 

Diretora Geral 
CPF nº 273022658-36 

~W: ~.e::uw~ fu.L'Vtfr. . 
ELAINE SOARES SEVERO . 

Diretora Administrativa , 
CPF nº 089.081.344-25 ·, 

(f~~c;.,_ c;LQ_ . C0~'--L.~~ 
EDLEUZA DE ALMEIDA 

,Diretor de Operações 
CPF nº 089.416.978-59 

\ 

DEMAIS MEMBROS FUNDADORES: 

w~~ .... ~~ 
W ANDERSON DE ALMEIDA GOMES -

CPF Nº 077.0.89.374-00 

o 
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·~-~~~ 
JõSE LE ~ DOs SANTOS _ 

CPF Nº 259.585.694-49 

MARIA DO CA,RMO SOARES 
CPF Nº 153.825.164-72 

w~ rrJ.tlz:tj/Ja_ .dt Â/qzp.dt:L 
DANIELA OLIVEIRA DE ALMEIDA 

CPF Nº '086.896.864-10 

I . 

'ºd. dAo s . .Uv.iJ41« g tft_ (2_ JJ' V:11 .' A Â ~ 
PEDRO SILVESTRE DE OLIJVErRA 1..-1(.A .,., ' ........- "" 

~ CPF-Nº 534.147.644-15 

deae ~ f: cl.P<Wl.Oúfij 
· JOSE Z E ALMEIDA 

CPF Nº 716.667.374-53 

~-i,WY1 ~~- Á~ ~~ 
ROSIV AN'RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 

CPF Nº 085.384.664-29 

~L~~"'~ GILMAR CARDEAL DE OLIVEIRA "'Z: 

) 
I 

~F N' 842,261.884-20 . . . _ A\) - -
0

: ~_jyv 

fvkw<A~ ~;P ;~~ . 
MARIA LUCIANA SOARES DE ALMEIDA 

CPF Nº .078.069.404-05 ' 

- ~ f ' -d . I MJ CUJ.h rá2éL&Ll:rL ~ 
T;MARffiTA LOURENTIN DOS SANTOS . 

CPF Nº 563.677.244-00 

JDSTINO GOMES MALAFAIÀ 
CPF Nº 026.404.904 

- ~/] 
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~ ~ l,~1A~~~ 
ÜSEF~ LUCINDo 

CPF Nº 641.004.644-87 

~R Jl.JNIOR A SILVA MELO 
CPF Nº 008.158.854-24 

:Zo±rtz;~ . cbw ~. ~~ 
· PATRICIADA COSTA SANTOS 

CPF Nº 074.167.404-10 

CICERO DE LIMA 
CPF Nº 072.222.463-04 

. ,,.,.... 

() &i~11 'ww. , do <o,, u,.-V::-
CICERAF~ISCA DA CONCEIÇÃO I 

CPF Nº 063.697.954-70 

' 

1 

0-- rV 1 i: 4$0N. ~} './ ;!/ J? ~ 8_.., tv -;;f;v J/ 

GENIELSON OLIVEIRA SANTANA 
CPF Nº 045.068.274-90 

!f111Q~ •.Sec.4-o ·6.._c,zç­
GERVAS O SEVERO NETO 

CPF Nº 851.956.268-04 

/YY?Ql.)3.ÁQ\ ~e. Xzç.<)t)._t., ~ 
MARIA LUCIENE SOARES SEVERO 

CPF Nº 047.777.754-61 

' 
/· 

G&RVN3l({)' {;6Vef.D rJg10 °ciuflJ;ol2 
· 'GERVASIO SEVERO NETO JUNIOR 
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KRISTINE FERREIRA SILVA 
PF Nº 076.380.464-98 

-~~-~;d)L.~ 
~~JõiÉDANTAS·DEFARIAS . 

. CPF Nº 871.179,.594-87 

~,J 5 ~C(ri(r:J &:Ah~ 
ANTONIEL SOARES DE ALMEIDA 

CPF Nº 063.386.644-03 

yk ~~;@.do;.~;-vo...._ 
GIL VAN CESAR COSTA DE OLIVEIRA 

.CPF Nº 275.092.495-20 

JOELMA OLIVEIRA SANT 
CPF Nº ·911.8.84.154-68 / 
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. _ E~~do de Alagoas ~:. 
ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO CUL TU~L DE DOIS RIACHOS 

.Av. Miguel Vieira Novais, 60- Primeiro Andar - Dois Riachos - Alagoas 
· CNPJ-13.990.573/0001-51 ., 

R~LAÇÃO DE ASSOCIADOS ( PESSOAS FÍSICAS ) DA ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DO{S -RIACHOS 

SOCIO ·' 

José Leandro dos Santos 259.585.694-49 
Maria do Canno Soares 153.825.164-72 
Pedro Silvestre de Oliveira 534.147.644-15 
Rosivan RodriQues da Silva Junior 085.384.664.:.29 
Gil mar Cardeal de. Oliveira 842.261.884-20 

)Maria Luciana Soares de.Almeida 078.069.404-05 
Marieta Laurentino dos Santos 563.677 .244-00 
Josefa Maria Lucinda 641.004.644-87 . 
Pedro Junior da Silva Melo 

' 
008.158.85+24 

José Ferreira de Oliveira ' 129.038.334-00 
Ciceró de Uma 072.222.463-04 
Cicera Francisca .da Conceição . 063.697.954-70 
Genielson Oliveira Santana 045. 068.27 4-90 
Gervasio Severo Neto ,851.956 .268-0~ 
Marí.a Luciene Soares Severo 047. 777. 754-61 
Dayanv Kristine Ferreira Silva 076:380.464-98 
Marileide M~tias de Azevedo 636.099.164-00 

· Rosivan Rodrigues da Silva 01°5.808.534-04 
Maria José Dantas de Farias ' 871.179.594-87 
Meyre Ely Matias Rodrigues . 082.610.044-90 
Antoniel .Soares de Almeida 063.386.644-03 

) Gilvan César Costa de Oliveira 275.092.495-20 
Joelma Oliveira Santana 911.88.4.154-68 

• 

Dois, Riachos - AL, 24 de $etembro de' 2011. 

~ 
JOSÉ SILVEIRA GOMES 

Diretor Geral 
CPF: 273022658-36 
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· SanllÇO REGISTRAL 
Av. Miguel V. ".!e Novaes, 70 • Centro • 57560.000 
Dois Riachos · Alagoas· CNPJ 04.4S8.708/0001-41 

, AUTENTICAÇÃO . 
Autentico à presente cópia reprogréflca 

• conforme o original a mim apresentado; Dou fg - ' 

D. Riaches-AL 1 4, NOY,. 2011 
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Av: Miguel v:-dé'f•lovaes, 70 ·Centro. 57580.000 
DQ1s Riachos 4lagoas · .CNPJ 04.'458.70810001-41 

~. . AUTENTICAÇÃO . . 
Autentico a presente cópia reprogrâflca. 

ccnfomie e crlgtnal..amim aprssentaéo: Dou f~ 

D.Ri-.AL 14 _N~ 

Luciano újo s Sarrtos • T,ilular 

JulyanaAraújo dos Santos ·Of. '3ubsti1utâ 
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. S t!UfV.IÇê t!C~GIS".S::iitiU. 
Av. Miguel V. de Novaes, 70 -·centro· 57560.000 

Dois Rlacllos ·Alagoas· CNPJ 04.458.708/0001-41 
. AUTENTICAÇÃO 

Autentico a presente Cópta-reprográflca 
contor.me-o origmal a mim apresentado; Dou fâ 

D. Riadios·Al 1 4 NOY. 2011 

,. Luciano Af1"\újo t;fos Santos. Titular 

~ JL1lyana Araújo dos Santos. or. Substituta 

"Vâlido sv1.11 ..... ~ .;c,,Í..., .. 6:v J.;. , ,~ :.;. ; ~cidade .. 
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' · Estado de AJagoas · - · .Ji ;.. •X I . ~ ' iJ=-;t.p 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RlACHOS 01un\))º 

Av. Miguel Vieira Novais,.60- Priméiro Andar -:-- Dois Riachos - Alago 
CNPJ-13.990.573/0001-51 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

· . Nos, abaixp-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS, declaramos, para os devidos fins: 
que nos comprometemo·s ao fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Nermas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comuni~a. · ' 

-. n Dois Riachos - AL, 24 de Setembto de 2011 .. 

SÉ SILVEIRA GOMES 
Representante Legal 
CPF:273022658-36 

' . 

tif.µ'1.>°' o-li ~~de,\. ' 

.. 

EDLEUZA DE ALMEIDA 
Diretora de Operações 
CPF~ 089.416.978-59 

~~ 1We. ~c:Q·º ufXtí 
ELAINE SOARES SEVERO 

Diretora AdlJlinistratíva 
CPF: 089.081.344-25 

Endereço para correspondência : Av. Miguel Vieira de Novaes, ~ cidade de Dois Riachos, Af.àgoas, 
CEP 57560-00Ó,' 
Telefone para contato: OX:X-82-3620-1260; . 
Correio eletrônico (e-mail) doisriachos.fm@hotmail.com 

1 
j 
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_ . Estado de Alag~as . ·~,"" ·~ . 
ASSOCIAÇAO OE DESENVOLVIMENTO Cl;JL TURAL DE DOIS RIACHOS ~ 1u1'',)) 

Av. Miguel Vieira Novais, 60 ~Primeiro Andar. - Dois Riachos - Alagoas 

J . CNPJ-13.990.573/0001-51 

. DECLARAÇÃO ASS~ADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

JOSÉ SILVEIRA GOMES, na qualidade de representante legal da , Associaçã · de 
desenvolvimento Cultural de Dois Riachos, declara para os devidos fins que: . 

' -
O endereço completo da sede dé! entidade é ria nà Av. Miguel Vieira de Novaes, :nº. ~O, 

\ Térreo na cidaç:fe .de Doí~ Riachos, Alagoas, CEP 57560-000, Centro; · 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendíd peia 
estação ou, se a localidade,for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; _ 

/• 

- A entidade. não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifü!.1são, Ü 
inclusive .comunitária, ou de quafquer serviço de distribuição de sinais de tele isão 
r:nediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu q adro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entioade 
d_ete'ntora dé outorga para execução d~ qualquer.dps serviços mencionados; 

- O .nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado,. ·,será DOIS 
RIACHOS FM. 

' 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2:7.1ou18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. · 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 
09º23'09,4~S de· latitude, e 37º05'2Z,4'W de· longitude e o endereço_ proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Av. Miguel Vieira de Novaes, nº. 60, 1° 1andar na 
cidade de Dois Riachos, Alagoas, CEP 57560-000,' Centro; 

- A entidad.e apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Nbrma Q 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu , requerimento, caso seja 
selecionada; 

A Entidade requer~nte não, poss.ui qualquer vínculo de subomínaçã~ o.u que a suj~ite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando eu a orientação de qualquer utra 
entrdade, em respeito ao disposto no-art. 11 da ·1ei 9612/98. 

Dois Riachos, 30de Setem~ 

Assinatura do representar te .da entidade 

Endereço para correspondência,: : Av. Miguel Vieíra de Novaes, nº. 60, Centro, na e tJade 
de Dois Riachos, Alagoas, CEP57560-000, 
lelefone para contato: OXX-82-3620-1260; 
Correio eletrônico (e-mail): doisriãchos.fm@hotmail.com, 
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OUVIDORIA BB . :-ea0~ .. ?m- 5578 
COMPROVANTE DE DEPOSITO 'EM CONTA ' CORRENTE 

. EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
--------- -----------~---------------------------ÕÃrÃ------------------------~--------2iiii/20ii 

VALOR DINHEIRO 20,00 
VALOR TOTAL 20, 00 -------·------------------------------------· .. ----
IDENTIFICADOR 1: 4.100,030.000.118,822 0 
IDENTIFICADOR 2: 13.990,573/0001 51 
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Estado de Alagoás 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS, 

A'L. Miguel Vieira Novais, 60 - Pri!lleiro Andar - Dois Riachos - Alagoas 
CNPJ-13.990.573/0001-51 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- carteira\_)~ de identidade nº c2 . Ol Y . .;2_:84 55PJ+J.., 
po~ador da 

na 

que tem por interesse executar o Serv.iço de Radiodifusão Comunitária . . 
Afirmo ainda que ª ·minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Dois Riachos, c:i..,[; de 6hrvrn~:r11 e( de2:011. 

-~ ~· te-n1 $d0:1au~ dr;, ';:ieiJ.~ 
assinaturá da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 . 
1 

o 

o 
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Estado de Alagoas 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

Av. Miguel Vieira Novais, 60 - Primeiro Andar - Dois .Riachos - Alagoas 
CNPJ-13.990.57-3/0001-51 

_, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
( 

__ :;i~...ca~. _· l~~~· ·-~'4"*"""'t....._C('\.\._. · """~ .......... -· __ d....,19h,..,._._~~'-'=-'-'--'~.'---------· portador da 

de identidade nº ..ô&, i6S4 qq 5t6Ah residente na carteira 

2.Lto.. ~ú:ttD 1f~ , na cidade de t.Dcib · 2.ta cW 
·, Estado de ~R o~ , CEP ~'4- 5Gó .- COQ , pessoa física, vem, nos 

....... (} termos de q~~ata o subitem 7.2.4 da Norrna·C011:1plementar n2 1/2004, de1'.1onstrar o seu total ápoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS. 
I 

· que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se. situa na área prete~dida para a prestação do Serviço. 

- Dois Riachos, ~de ~~ bru:o/'de 2011. 

da pessoa que manifesta o seu apoio 

.. 

1 
' 1 

• I 
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Estado de Alagoas 

A!:?SOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

Av. Miguel Vieira Novàis, 60 - Primeiro Andar - Dois Riachos...:. Alagoas 

CNPJ-13.990:573/0001-51 · 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. . f:i""ÓO.. crlon.La , ~· dsO. , Recho , portador da 
c::)"1 o 

carteira de identidade nº ~ . 405.2q1 SSPAL, residente na-

1<110 . 0e.~~ · Jrrocw..o.t , na cidade de ~ . ~196 
Estado de cPJJ~ ' CEP 5-=t ?G o -000 ' pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma.Complementflr n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio ,, 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CUL TURAi DE DOIS RIACHOS, 

que•tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resi-dência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Dois Riachos, ;;.. 'Ó de ~tA.1w"'iYt~ ·de 2011. 

o 

.. 

o 



Estado de Alagoas 
ASSOCIAÇÃO DE DESE~VOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

Av. Mi"guel Vieira Nov~is, 60, Primeiro Andar -- Dois Riachos - Alagoas . 
CNPJ-13.990.573!0001-51 1 

'' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INJ)IVIDUAL 

~ rnào d..ft ~~ , portador 'da 

carteira , ~ identidade n" .3.0 _<JS-b ·-J,3D - Z 'S?f'./7f- residente na 

~ :f ~ . , na cidade de ÚCUib -í3:w,cl!t,ej , 
Sd-Od; c:J~ , CEP 5".:J- ~ÔO - -000, pe~soa fisica, vem, nos 

" ()ten11os de que trata~2.4 da Nq~a Complementar n2 1/2004 demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CU~TURAL DE DOIS RIACHOS 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área· pretendida para a pres~ação do Servi90. 
. \ . ' -

bois Riachos, 2fL ~e ~bHtJ de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, U_ 
\ 

' ' 

r 
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Estado de Alagoas r Q. 

- Ili' • t: 
ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS ~ 01) 

Av. Miguel Vieira Novais, 60- Prime.iro Andar - Dois Riachos -Alagoas ~ru \).1 

CNPJ-13.990.573/0001-51 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Üt\·{V'L05 \CM\:S.E~~ ~~ A~~ , pq,rtador da 

carteira de identidade nº A -S °l G .1Q,6-~1" - Cs residente na 

S1~t..?E f~f2f2EIR!r\ CftgfÀO, na cidade de l;t-01.S ~~S , 
Estado de A:Lt?tG-0 frS_ , CEP '51- -'S; {lO . @ro, pessoa física, vem, nos 

~ o, 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma· Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 1 

Afirmo,aióda que a minha residência Sy situa na ru:ea pretendida para a prestação do Serviço. 

Dois Riachos; J-} de ~ de 2011. 
,.--. 

1 

_assinatura da pessoa que man,ifesta o seu apoio 

\ 

o 



I . 

• Estado de Alagoas 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

' . -
Av. Miguel Vieira Novais, 60 - Primeiro Andar - Dois Riachos·- Alagoas 

CNPJ-13.990.573/0001-51 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDryIDUAL 

2:J ./ b' Â 
Wwti.d.Ú:.(, d~ ~ef dt ~ ~ , portador da . ~~ ::; 

cai:teira de identidade . nº .j. . Si4 .. OJ S , residente na 

~' dA ~Je~cigy na cidade ~e ·~· Q~ 
. Estado de rf.~ . , CEP 6'=i- '56 O - ~O~ pessoa física, vem1 nos 

(}termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comple~entar nº 1/2004 demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMEN'._I'O CULTURAL DE DOIS J;UACHOS, 
-

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa 'na área pretendida para a prestação do Serviço. · 

Dois,13-iachos, J4 de 6~ de201 l. 
, 1 

u ) 

/ 

• 

) 



• Estado de Alagóas 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO.CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

Av. Miguel Vieira Novais, 60 - Primeiro ~ndar - Dois Riachos - Alagoas 
CNPJ-13.990.57~/0001.;51 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL · 

portador da 

cartéira ' d~ identidade nº f! ~ y.Ç 4 <?f residente na 

' '. fi\S. \:rl1i:f1.el . ]f~ dt D~ na cidade de ~ ~ 
V . V 

Estado de Jl.~ , CEP f2 ':::\ 5G O -000 , pessoa· física, vem, nos 
. ~ -. . 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

. ' 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DES:ENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS. 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
/ ' • I 

·Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Ser\!iço. 

Dois Riachos, t2~ de 5,e.J..yD")bhJ"" de 2011. 

'1 
1 

'1 
1 

1 

1-



, . . Estado de Alagoas 
ASSOCIAÇÃO DE DE~ENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

Av. Míguel_Yíeira Novais, 60 - Primeiro Andar - Dois Riachos - Alagoas 
CNPJ-13.990.573/0001-51 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

siJW.>A.- -~ ~ ff"*~ ela. <ôi.Quc& portador da 

carteira de identidade riº- { ~ JZciQ. . Q. f O · 
W. ~J V~ dl.J.J~ na cidade de :, D OV'> ~ 
Estado qe . ~ > CEP ..5 ±' S6p - ô o .o, pessoa física,_ vem, º?S· 

residente 

()termos de que trata o subir~m 7.2.4 da Norma, Complementar nº l /2_004 demonstrar o seu. total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS, 

que t~rri por interesse executar o Serviça de Rad!odifusão Comunitária. • J . 

Afirmo airt~fa que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Dois -Riachos, ci.±._,de ~ .de 2011. 
(/ 

.u 

(. 



' \ 

. Estado de Alagoas 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

Av. Miguel Vieira Nov~is, .60 - Primeiro Andar - Dois Riachos - Alagoas 
CNPJ-13.990:573/0001-51 , 

MANIFESTAÇÃ9 DE APOIO INDIVmUAL 

( 

' ~·.rpi:ÚJ . ~-· fkn&--~ 
carteira de identidade nº 315 30 i?/2. -2' ' residente na 

/ 
portador da 

Jt> . Jrl 1 ~,i&,~~ dJ..._).Jfh20'.Lb . na cíd~de de . ~<M J6~ID ·. - · . 

Estado de ~~~ . , CEP .5r'560 - Q0.0, pessoa física, vem, nos 
v . 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar~nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RI·ACHOS, 

que tem por .interesse execµtar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, ' 

assinatura da pessoa que marnfesta o seu apoio -

- ' 

1 

1 

· I 

o 
1 

1 



Est~do de Alagoas 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS -, Av .. Miguel Vieira Novais, 60 - Primeiro Andar - Dois Riàchos -Alagoas 

CNPJ-13.990.573/0001-51 

MANIFESTAÇJ:O DE APOIO INDIVIDUAL 

.. } .ícD i a CCVI..... N'.i...Vn.ltA . d.t:>..... ~ , . , portador da 

carteira ·' de identidade nº <6 . G :O -\ q <.\ E>.5 p_ p(. residente na 

Q'VD. \Ú{J{Yv:;1 nd ~ \é LQ.,, 1 100 na cidade 9e · '\{)Q\Ô R>. o.e~ . 
Estad~ de ~ , CEP , 6:.\ .. ~(Õ ô .. 00 pessoa fisi'ca, vem, nos 

()ermos de que tr~ta o subitem .7.2.4 d~ Norma Complementar n2 1/2004 demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS, 

q\,!_e tem por interesse executar o Serviço de 1Radiodifusão Comunitári~ 

' 
Afirmo ai11da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. · 

Dois Riachos 06 de . O.ü Lt.l~ t
0

u..<:r-· de 2011. 

-~ ~ l)Q 
assinatura da pes oa que manifestia o seu apoio 

.. 

u 



' 

.. ~._e, - ~ 

- 0~36 ~ 
Estado de Alagoas 1 ltiltWY% 

ASSOCIAÇÃq DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS .:-~.1 ~ 
Av. Miguel Vieira Novais, 60- Primeiro Andar - Dois Riachos-- Alagoas · ~/IJ 

CNPJ-13.990.573/0001-51 · 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fY\ruv . .'o. , · Ç> ...JU\...Q..,l,~ . k \, , <CV\ g a ' (_ portador da 
Q · · cr-- · . 

carteíra .de 'identidade nº :L. 01 Y . G .SG 55 P- L residente na 
O Í'u! ' /. (;' ,..;.., ' .J • 1'-. '· -:'") " l · 

K>-&q v;,.;s.- Yy\,u{f1 :r2'A\X'...LCl , J 1CO , na ·c1dade de . ~ ~ 

· Estado de ~ , CEP 51-5Go - g:x), pessoa :fisica. v.em. ~1os 
tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demon·strar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A'firmo ainda que a minha residência se· situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
, 1 .. • 

. ' 

Dois Riachos, nfi_ de Q~'tt>,d de 2011. 
/ 

.,mcUU'c-<, (~çft, ~. 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio ' 

j 

o 

o 



Estado de Alagoas 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RíACHOS 
1 Av. Miguel Vieira Novai~ 1_ 60 - Priméiro Andar - Dois Riachos - Alagoas 

CNPJ-13.990.573/0001-51 

MANIFESTAÇÃO ~E APOIO INDIVIDUAL 

S,upwob= _ ~ Jl.o... ~. , portador da 
carteira de identidade nº residente na 

k..a *~rnü-tti ~, ~55na cidade de ~ \0..ru:.hoo 
Estado de · , CEP 51-SG O - OCO pessoa física, vem, nos 

, fjtermos de q e trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstra~.o seu total apoio 
; - / à iniciativ'1:_ da ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL pE DOIS RIACHOS. 

que tem por_ interesse executar o Serviço' de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Dois Ri'achos 05 de Ü,.v...t.u.~ de 201L 

! 

u \ 

I • 
1 

! 
. l 

·' 
1 



... 'X" 

Estado de Alagoas 
ASSOCIAÇ_ÃO DE DESENVOLVIMENTO CUL T.URAL DE DOIS RIACHOS 

Av. Miguel Vieira Novais, 60-Primeiro Andar - Dois Riachos-Alagoas 
CNPJ-13.990.573/0001-51 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ tr\,-:: d4_ ~~~ ~ , portador da 

carteira óe . identidade· nº · y ::3.S. lLA. O -- S&f { lfl residente na 

Q.µq t)~ , '&:=e:"" ~~~rrqo, na cidade de ~ /i,ç_~ 
Estado de &go<:í'...::? , CE.P 5 :J-,Sóo-oo_v _ pessoa fisica.. ~em, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 d!l N~rma·compleme~tar n.Q 112004 demonstrar o ?eu total apoió 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE.DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

que tem por intéresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

·Afirmo ainda que a minha· residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 Dois Riachos, -1.1:.._ de r:;.v....~'T';, de 201 J. 

· assinatura da pess 

/· 

o 

,. ( o 



r· .... w:..1' : 

Estado de Alagoas 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DÉ DOIS RIACHOS 

Av. Miguel Vieira Novais, 60 - Primeiro Andar - Dois Riachos - Alagoas 
CNPJ-13.990.573/0001-51 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Maria do Socorro Sántos, portador da carteira de identidade nº. 30926483 SS~ AL, res'ide te 
na Rua Nossa Senhora de Fátima, na cidade de Dois Riachos, Estado de Alagoas, _CEP 57560-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem' 7.2.4 da Norma Complementar n2. 1/2004, 
demonstrai o seu total apoio à iniciativa da Asso,ciação de Desenvolvimento CultUral de Dois 
Riachós, que tem por interesse executar-o $erviço de Rádiodifusão Comunitária. n 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área ptetendída para a prestação do Serviço. 

Dois Riachos, 30 de Setembro de 2011. · 

• l 

as~inatura da pessoa que ·manifesta o seu apoio· 

u 

I . 

. , 
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~ 
Estado df~ Alagoas 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 
Av. Miguel Vieira Novais, 60 - Primeiro Andar - Dois Riachos - Alagoas 

CNPJ-13.990.'573/0001 -~1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aqaixo-assinaclo) 

~ Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No1'ma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o HC?SSO total apoio à iniciativa 
da Associação de desenvolvimento Cultural de Dois Riachos, que tem por interesse executar o Serviço de Ràdiodifusão Comúíütária. 

Afirmamos ainda que os endáeços, abai.xo indicados estão situados na ár~a pretendidá para a prestação- dq Serviço. 
~ . 

Nº 
OI 

02 

03 
04 . 

05 

06 

07 

os 
09 
10 

11 

13 

13 

f4 

15 

16 

í o --·---·Ü 



e Estado de Alagoas ~ 
ASS9CIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURA~ DE DOIS RtACHOS _ 

Av. Miguel Vieira Novais, 60 - Primeiro Andar - Dois Riachos - Alagoas 
. CNPJ-13.990.573/0001-51 

·...: 

20 ~C<.. TIVY\O"~ ~ ~~ t... o5 3-1-<J 
21 :~Uo-: r:~co.. P~ do--s& · Baq . 53 5 
22 
-
23 
-
24 
-
25 
-
26 
-
27 

28 

29 

30 
1 

f--
31 
-
32 
-
33 

34 

35 

36 
-
37 
-
38 

. '39 
-
40 
-
41 

42 

.. 45 

q Ç 

- ---·-"'--·- - ---- ---- -



47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

. 62 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

li 69 

' 

W~l 
}-~ 

Esfado d1~ Alagoas 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

Av. Miguel· Vieira Novais, 60 - Primeiro Andar - Dois Riachos - Alagoas 

CNPJ-13.990.573/0001-51 

.Q o~ 
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72 
'--

73 
-
74 
-
75 
-
76 
-
77 
-

'78 
,, 79 

80 

81 
-
82 

83 

86 

87 

88 

89 

90 

91 

92 

93 

94· 

·e · Estado ~~lagoas J 
- - ' l ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE QOIS RIACHOS 

Av. Miguel Vieira Novais, 60 - Primeiro Andar - Dois Riachos - Alagoas 
CNPJ-13.990.573/0001-5'1 

,-' 

-- --- ---- -- ----; 



98 

99 

111 

[ 12 

118 

119 

\ 

- ----r- ---·----

~ 
Estado de Alag0a-s 1... 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

Av. Miguel .Vieira Novais, 60 - Primeiro Andar - Dois Riachos - Al(;l.goas 

; CNPJ-13.990.573/0001-5_1 -

"'\ 

o .. o ______ :..__;_;L._ 



124 

125 

126 

127 

128 

129 

130 

" 131 

132 

136 

137 

138 

139 

140 

141 

142 

143 

144 

145 

146 

~ 1 

e \ ' Estado de Alagoas .___) 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

Av. Miguel Vieira Novais, 60 - Primeiro Andar - Dois Riachos - Alagoas 
CNPJ-13.990.57;3/0001-51 

- /.- -- --· ---· - -- ~-- --- .......... -- ... -- ... _. ___ .. 



{50 

151 

152 -

153 

154 

155 

156 

157 

158 

159 

160 

161 

162 

. · 168 

169 

170 

·~ 

Estado de Alagoas , 
1 -

ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO CUL TU~AL DE DOIS RIACHOS 

Av .. Miguel Vieira Nnvais, 60 - Primeiro Andar - Do.is Riachos -Alagoas 

CNPJ-13.990.573/0001-51 

o o 



176 

177- . 

178 

179 

180 

181 

182 

183 

184 

185' 

186 

]87 

188 

189 

190 

191 

192 

1'93 

194 

195 

196 

197 

201 

.) ~ e - Estado de Alagoas - . . ~ 

ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DtDOIS RIACHOS 
Av. Miguel Vieira Nov~is, 60 - Primeiro Andar - Dois Riachos -Alagoas 

CNPJ-13.990.573/0001 ~51 
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202 

203 

204 

205 

206 

207 

208 

209 
1 

210 

211 

,, 212 

213 

214 

215 

216 

217 

218 

219. 

220 

221 

222 

223 

224 

225 

226 

227 

F~ 

Esta.do de Alagoas 

ASSOCIAÇÃO .DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS 1RIACHOS 

Av. Miguel Vieira Novais, 60- Primeiro Andar - Dois .Riachos -Alagoas 

CNPJ-13.990.573/0001-51 
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228 

229 

230 

231 

232 

233 

234 

235 

236 

237 1 A / j - . . 
238 

239 

240 

241 

242 

243 

245 

246 

247 - . 
248 

/ 

.. . ~C Estad;d~ Alagoas .--J 
ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE POIS RIACHOS 

. Av. Miguel Vieira Novais, 60- Primeiro Andar - Dois Riachos -Alag_oas 
CNPJ-13.990.573/0001-51 
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Estado de Alagoas 

ASSOCIAÇÃO-OE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

Av. Miguel Vieira Novais, 60- Primeiro Andar - Dois Riachos -Alagoas 

CNPJ~13.990.573/0001-51 

.. -º --0-----· 



·' _,, 
~·--x·_,, , . e . Estado de Al~goas · . ) 

ASSÓCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL De-6015 RIACHOS 

Av. Miguel Vieira ~ovais, 60 - Primeiro Andar - Dois Riachos - Alagoas 
CNPJ-13:990.573/0Õ01-51 ... . 

' Cl 
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, Estado de Alagoas 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

P.,v. Miguel Vieira Novais, 60 - Primeiro Andar - Dois Riachos -Alagoas 

CNPJ-13,~990:573/0001-51 
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J C' Estado de Alagoas 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DtDOIS RIACHOS 

Av. Miguel Vieira Novais, 60 - Primei.ro And~ir -:-·Dois Riachos -Alagoas 
CNPJ-13.990-.573/0001-51 
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Estado de Alagoas . 
ASSOCIAÇ~O' DE DESEf'IVOLYIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

Av. Miguel Vieira Novais, 60 - Primeiro Andar - Dois Riachos· - Alagoa ' , 
CNP J-13.990.573/0001 -51 

•' 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação Comunitária Padre Cícero, Inscrita no. CNPJ sob o nº 12.437.695/0ôOl -52, com 
sede no Povoado Pedra do Padre.Cícero, na cidade de Dois Riachos, Estado de .Alagoas CEP 5 60-
000, entid~de sem fins lucrativos, legalmente constituída e de.viáa:mente registrada no 0 gão 
competente; vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noima Cóm.plementar n2 1/~4, , 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Desenvolvimento Cultural de oi_;:; 
Riachos, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 
sede çlesta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. · 

Dois Riachos - AL, 24 de Outubro de 2011. 

, ·, 

771 OJi./ d /.:s<:a.l5iJ~ eh àhMflc., 171cr1 ~ 
assinatura do representante legal da en~e que mamfes~ o seu apo10 . 

Nome do representante legal: Maria Beatriz de oliveira Marques· 
CPF :022.84 7 .27 4-54 

' 

I' 
1 

-Ü' 



.. -.... ,., .. 

. Ata da Assembléia Geral da Associação Comunitária Pedra do Padre Cícer , 
Município de Dois Riachos - ·AL. . , · l 

Ao 09 (nono) dia_ do mês de janeiro do ano de 2005 (dois · mil e 
cinco), as 13 (tre.Ze) horas da tarde. Estiveram reunidos em assembléia geral 
extraordinária os morado'res da comunidade Pedra do Paere Cícero e juntos 
lipe~~~~!!l ? e.leição da·.GY.-etoria . e~ecutiva tendo duas chapas apresentada pelos 

· ássóciados. Como pede a Lei do Estatuto sendo atendida as exigências de· voto 
secreto c0mposto por duas chapas. 

To'dos os associados que estavam em dias foram liberados para 
votar depois da eleição os votps foram apurados na .. ·presença de todos e em 
decjsão dos sócio~ foi 15 votos para chapa 1 José Terto e 33 votos para a chapa 
~ Maria Beatriz·e em seguida a nova diretoria que fiçou dess~ maneira. . ... . . 

·~ 

• Presidente - Maria ~eatriz. de Oliveir~ Marques; . 
• Vice:-Presidente - Orlando Leite da Silva; 
• Secretaria - Maria Cícera Alves da S .. Leite; 
• resoureiro - Francisca Alves de Almeida; 
• - E quatro membros d~ apoio: 

· E todos se comprometeram trabalhar co·m dignidade de fazer o que 
há de melhor P?tra a associação, lutar por dias melhores e estarmos juntos no que: 
precisar ~st;inçfo. çom 'o apoio . da autoridade de no.ssa Cidade o Prefeito Jailton 
Matias de.Azevedo e sua equipe de apoio. 

. · -.A presidente desejou um feliz ano novo . a todos e agra<;feceu peloSi 
votos' confiado que.jamais deeepciona a ninguém, que confiou no seu vot!f"para, 

. · 1t1e ei'eg-~r:> · - --. .. . . - ~ , . . _ ___ ~=='""'"""""'""' ----~'"" 
· -. _ _ . . $.e.m......mais . nada-· -a--ooclarar---ett-f'giaria- CiCêl'as-é'Cfêfarla-Tavre1 e 

· --- "~ .. ~rese11~-í ~ ata · que após de lida àssinada e aprovada por todos será assinada 
por mim pelo' presidente e t~~oureiro. 

. - . ( ( -~ " . l) / rj \. e.. . . ..' (' ' ' r 1 .Y1 ln.:1.ú).. \ 1.,0 .to. \. -' \J.. ~ ç y,. - µ.> l 11t. .~-..! . ...,.... 
Maria ·cicera Alves da S. Leite 

Secretaria 

~P.·~,,~rea<e4Í?f~ e:d~'•f.r&· 
Francisca Alvesde~reida · 'I.. . ___ _ _ 

Tesoureiro 

~' .. _., . 

" 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

, · Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houve~ qualquer divergência, providencie juntp à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
I 

' NUMERO OE INSCRIÇÃO 

12.437.69510001-52 
MATRIZ . 

COMPROVANTE DE INSC,RIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~3Iri1~~;:~Rru~ 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA PADRE CICERO 

T TULO 00' ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) - / , 

C DIGO E DESCRI O DAA1MOADE ECONôMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CôOIGO E DESCRIÇÃO OAS'ATIVIOADES ECONÔMICAS SECUN IAS . 
94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5--00 • Atividades associativas não especificadas anteríonnente 

CôOIGO E DESCRI O DA NATUREZA JUR DICA 

399-9 • ASSOCIACAO·PRIV ADA 

1 

LOGRADOURO 
POV PADRE CICERO 1 ~~~ERO 1 J,_º_~_MP_L_EM_E_NT_o ________ _....__, 

1 

CEP 
?7-560-000 

1 
SITU'°1ÇÃÓ CADASTRAL 

_ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

1 MOTNO OE SITlJAÇÃO CAOASTijAJ. 

1 

MUNtciPIO 

. DOIS RIACHOS 

1 DA TA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

1 ~O ESPECIAL 1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

• 1 

1 

O· 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 20·10. Q 
Emitido no dia_24'10/2011às11:03:57 (data e hora de.Brasília). 

[ Voltar ] 

·' 

A RFB agradece a sua visita.. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique agui. 
Atualize sua página · 

http://www.receita..fazendagov.br/pessoajuridicalcnpj/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovan... 24/10/2011 
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Estado de Alagoas 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS _ 

Av. Miguel Viei ra Novais, 60 - Primeiro Andar - Dois Riachos -Alagoas 
CNPJ-13.990.573/00Õ1-51 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES A.SSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A. Câmara Municipal de Dois Riachos, Inscrita no CNPJ sob o n2) 5634419/0001-80__, com sede 
Na AV . . Miguel Vieira de Novaes, na cidade de Dois Riachos, Estado de Alagoas, CEP 57560-000. 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nqmia Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu 
.total apolo à iniciativa da Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos, que tem po~ 
interesse executar o Serviço de Radiodifusãq Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidades 

. sn na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- Dois Riachos, 3 O de Setembro âe 2011. 

Nome do represent~te legal: DAMIÃO TENÓRIO DA SILVA 
CPF: 903.269.894-04. 

, ' 



Comprovante de Inscnção e de fütuação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e.de SituaÇão Cadastral 

· Contribuinte, 

-Confira os dados de ldentificaçã_o da Pessoa Jurídica e, se. houver qualqu~r divergência, pr9videncie junte à , 
RFB a sua atualização cadastral. 

R~PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 
35.634.419/0001-80 
MATRIZ 

·COMPROVANTE DE l~SCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEA8ERTURA 

CADASTRAL 
2810411992 

1 

NOME EMPRESARIAL ' 
CAMARA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

TITULO DO ESTA8EtECIMENTO (NOME DE,FANTASIA) 
DOIS RIACHO CAMARA MUNICIPAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAAlMDADE ECONÔMlcA PRINCIPAL 

84.1.1'~0 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMleAS SECUNO IAS 
Não.infonnada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA · 
1064i - ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

~ LOGRADOURO 
AV MIGUEL VIEIRA DE NOVAIS 

1 

NÚMERO 

. 121 . 
1 COMPLEMENTO 1 , 

~------------~ 

,I c_e_P ____ ____.I ' BACENIRRTROIOOISTRITO . ..:_57.56().-000 . . I~~-- ~-N~_c1_~ __ c_H_
0

o_s _____ ___ ~I 1 ~L 

'

• Sffi.IAÇÃO CAQASTRAL 

. ATIVA 

1 MOTNO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~O ESPECIAL· 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereir.o dé 201 O. 

Emitido no dia 31/8/2011às09:48:20 (data e hora de Brasília). 

[ V_olta~ J 

' 

1 DATA DA SfTIJAÇÃÔ CADASTRA!. 
2810711998 

1 ~A,_TA,r;:;; SJTUA00 ESPECIAL 

fl P parar Jâ 
y pata lmpres 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página - · 

1 

2 

http://www.receita.fazenda.gov .br/pessoajuridica/ cnpj/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovan... 31/08/20 l l 
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Estado de Alagoas. - . 
ASSOCIAÇAO l?E DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

Av. Miguel Vieira Novais, E,W - Primeiro And~r - Dois Riachos -Alagoas 
CNPJ-13.990.573/0001-51 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNlTÁRIAS 

A Prefeitura Municipal'de Dois Riachos, Inscrita no CN.PJ sob o nil· 1,2:250.908/0001-32; :fom 
sede Na AV. Migu~l Vieira de Novaes, na cidade de.Dois Riachos, Estado de Alagoas, CEP '57§'60-
000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no Óiigão 

• competente, vem, nos termos .de que trata o subitem 7.2.4 da Norma. Complementar n2 1/2 04, 
demonstrar ' o seu total apoio à iniciativa da Associação de Desenvolvimento Cultural de IDois 
Riachos, quê tem por jnteress.e executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afir:mo ainda CU' e a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Dois Riachos,,30 de Setembro de 2011. 

Assinatura d~ representante legal da ·entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ROZINEIDE BARBOSA DE ARAÚJO CAMILO 
CPF: 723.478.804-20 ' . ' 

o 

o 



comprovante ae tnscnçao e ae ~1ruaçao caaasmu 

' . 

\ 

Comp~~vante de Inscrição e de Situa9ã~ Cadastral 

Contribuinte, 

· Confira os dados de Identificação da Pes5oa Jurídica e, se houver qualquer áivergência, providencie jun o à 
RFB a sua atualização cadastral. ' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INS.CRIÇÃO 
12.250.90810001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 

-. . CADASTRAL . 30~1211_974 

1 

NOME EMPRESARIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

TiT.ULO DO ESTASELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PREFEITURA 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAATMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.11~ - Administração pública em geral 

. CÓDIGO. E'DESÇ!RlÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não 'informada . - .. 

'côOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA . 
103-1 - ORGAO PUBLICO, DO PôDER EXECUTIVO MUNICIPAL 

1 LOGRADOURO 
AV MIGUEL V DE NOVAES . 

NÚMERO 
100 

1 COMPLEMENTO 

1 MUNICIPIO 
DOIS RIACHOS 

i . 

1 
Sl'tUAÇÃO CADASTRAI. ! ' ., ~ATA DA Sll\JAÇÃO CADASTRAL 

.__ A_T_IV_'A ________________________ ~- ~~-o.._,3_11_112_00_5 _____ --::,__. 

1 MOTIVO DE SmJAÇÃO ~ 

1 ~~ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

mitido no dia 31/8/2011 às 10:20:12 (data e hora de Brasília). 
' I . 1 • • 

[ ' [ Vpltar j 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página ' 

http:/ /www.receita.fazenda.gov. br/pessoajuridica/ cnpj/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovan... 31/08/1011 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL' REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOA? 

DIPLOMA 

-

<)Juiz. Eicí.toral da 4fl Zona, no uso de suas arr:b~::çõcs legais> tendo em Yist.a a proclamação dos r~suk!dos 
. . \ . ' ' . 

.:1à.5 eleições realiz:;\das no .Municípjo de DOIS RIACHOS > cm cinco . de ·outubro do ano de dois mil e çiitó, yu('. 
' . . . ~ 

t:anscorret~rn sob a resµons3biJidade cb 65 ªJunta Ele.itoral do Est:ado de 1\Jagoas) expede o ·dip.l.0111a de · Prefeita de Dois 

'~ l ~-'.L1C: -ios a 

ROZINEIDE BARBOSA DE ARAÚJO CAMILO 

·::t)::1Ccrren te pelo J.',ntido da Sotial D":voffaaa Brasileira, da Coligação 1/011ta1e . do Povo 
r 

(PRB/ PDT/PT73/ Pll ,fDB/ PSC/ PRTH/ PSDB), co/11 votarJo J11,7i<11;;U!(r: t:'~, .:.:.005 votos, conform~ Ata Geral das Eleiçôcs. 

. t.C•í~IT'RE ~OM O Of<IGiNA~ .. · ,. 
(:} ~EFER. IDO r: VEf:;_DjD. E~~l 't-. 
fy ·,.R·~A i-. kl (\ 1,('J 0 
\.~/., IC"'v~ l%•r. - · ..Y- :_Y.'J.. , . 

v:i\"1(\0 snr 

CK.irnbiri.ha.s (AL), 02 ·.::k ~ctembro de 2009 

é/\ ! / ~ . 
.J .-._v0j:Õ ~K,'-.·\ji y'-~, • tr 

DR.fDIEGO An-· - UJ y ~....$_ . 
JUIZ DA 46" Zú~1\ BLEITORAL . 

o 

-r;· ·~~~j~~~l \ .~· =:'~· I.; ~ , 
.... ~ . • <.: '.t~" , r ,g L .;.;i1-,., ..... ,_, 
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_ Estado de Alagp.as 

ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO CU,LTURAL DE OOJS RIA~HOS 
Av. Miguea°Vieira Novais, GO·- Primeiro Andar - Dois Riachos-Atagoas 

CNP J-13.990.573/0001-51 

Manifestação dos associados da Entidade Requerente 
Ata de Assembl.éia geral · 

. Aos 23 de setembro de 2011, às 09:00 horas, na A.v. Miguel Vieira de , 
Novais, nº 60, reqniram- se em As~embléia '. Extraordinária os associados da 
Associação de Desenvolvimento Cultural 'de Dois Riachos1 · com finalidade 
específica, de · manif~star apoio à iniciativa desta entidade, que pretende qbter a . 

_ autorização/ para eXecução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Av. 
Miguet ·Vieira de Novais, primeiro andar de modo ?l atender a tOda comunidade 
envolvída, -em conformidade com. as determinações dispostas na lei 9612/98 e 
den:iais instrumentos le9ais e normativos, os quais passamos ·a leitura pâra 
ciência de todos .aqui presentes José Silveira Gomes, Eçlleuza de Almeida, 
Gervasio Severo Neto, Maria Luciene Soares Severo, Gervásio Severo Net 
Junior, · Mariq José Dantas de Farias, Maria do Carmo Soares, Josefa Mari 
Lucinda, Genielson Oliveira Santana, Dayany Kristíne ·Ferreira Silva, Cieero d _, 
Lima, Gilmar Cardeal Oliveira, -Maria Luciana Soares de Almeida, Wanderson de 
Almeida Gome5~ José Leandro dos Sa.ntos, Pedro junior· da Silva Melo, Mari 
Laurentino dos Santos, Gilvan Cesar Costa de Oliveira, José Ferreira de Oliveir 

.Antoniel Soares de Almeida1 Cicera Francisca da Conceiçã,o, Rosivan Rodrigue 
da' Silva Junior1 Rosivan Rodrigues da · Silv?J, Marileide Matias de Azeved 

, Rodrigues, Meyre ely. Matias· Rodrigues, Pedro · SilveStre de Oliveira, Joelm 
Oliveira Santana Costa. A presente ata,. para efeito do disposto nó subite 
.7_.2.4 da Norma Complementar nºl/2004, ,após lida pelos associados presentes 
e. em dia com as suas ot?rigações estatutárias, que abaixo subscrevem, f0 
aprovada por todos; que por sua vez manifestaram ~otal apoio à iniciativa. Para 
firis . de direito esta ata será escrita e registra~a ro registro de · títulos 
documentos do Cartório competente e n~o havendo mais a tratar foi dada p 
encerrqda a reunião às 10:00· horas do dia 23 de Setembro de 2011 e eu Elai e 
Soares Severo, na função de secretária da reunião, lavro esta-ata: ·. 

o 

com pie 

CEP: .Yt5bQ QOQ 

\ 

'• 
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Estado _de Alagoas , 

ASSOCIAÇÃO OE DESENVOLVIMENTO CULTURAL OE DOIS_ RIACHOS 

Av. Miguel Vieira Novais·,-so - Primeiro Andar - Dois Riachos - A lagoas 
CNPJ-13.990.5731_0001-51 

Nome · - de _ · assinatura 

associado: a/<2'k ~ .~?n atPz .. -~ 
N2 dá Identidade: ?J>_r. 6 9 J -,,.&l C 

do 

co~pfeto: 

Nóme e e --. assinatura 

~ssociado:. \Jn a.JLLo. , ~ -~ Sfn.<J .So a.fl...La 

do 

N9 da ·Ídentidade: 81-J - cl~O 
------~------

Ender;ro ' 

~) da< Jtyal/u~:y 
-completo: 

Nome · e , íl assinatura 

associado:~ . :fYl0\1:49 __ ,~~li<~ 
do 

· Nº da Identidade: ·3 ~ 2? 6 8 8 '3 :!- . 

: Endereço? · 
. 01...oi : 

Ç";__. .. completa: 

n±rmY?· 

CEP: 5 i .S 6 O QO() 

Nome e 

associado: ?.J2.d.~ -~DN~ 
- assinatura/ d 
~ Si_UD vtrJ ,lfe_-

N2 da Identidade: j 9 5 /,,1 o Y- 3.. -

En.dereço ~- _ , / · 
,~ : AllkiAzx 

completo: 

dJ (:0R9~ r 

CEP: t;-f 560 ººº 
Nome e assinatura 

.o 

.-0 
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' ~~-º "t Estado de Alagoas -v 1\:: 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS r As. !°· 
Av. Miguel Vieira Novais, 60 - Primeiro Andar - Dois Riachos- Alagoas 

CNPJ-13.990.573/0001-51 . 

' . 

Endereço completo: 
,/.cc1:,2 & crCvJ f.<> ~L?oley /\('-~ S(Ç' , 

Nome .e assinat ura 

associado :_._.:.~.iz..L:·.x.u.~-..p.,.1=~.4L-~~-....LJ.,..o....i,~;__-A-:__:::...L-__ _ 

do 

Ng da Identidade: ' J;i L/S ;2... 4. O - 3 

Endereço ~ ... ~ 

A li ÍA\:td e.- ,NU~ 

CEP: , 5 =t 5 6- 0 ~ Dá) 9 

,U . , V 

CEP: :J1t%O 

Nome e 

cr 
- ~O -

/ 

assinatura 1 

,associado: PJ?..alzw ' S../f0A/:.4.e · eh.. ·C'J. !!< f e/ru~.A se-

. Nº da ldentid~de: t . 1 '+ 5" . <'.) O ~ 

End.ereço 

· .. P.v.ernÃcla.. ,tYlfrJ'ªg "'d:iha a4-- N~ 
CEP: 5'1- 560 - QOO 

Nome e . 

associado: tJn,·UCJI\_ ~~ 
Nº da lden~idade: 14& . 111 ' 
Endereço 

assinatura 

s;Lv~ ~ 
(j 

AYJ4U4w .111d·~ · ~~Uia c1.e . J.1wt:Ü6 

CEP: !f 'f 6'0 -000 

completo: · 

do 

completo: 

do 

l 

~completo: . 

do 

completo. , 
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Estado de Alagoas 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS .RIACHOS 
Av. Miguel Vieira Novais, 60-; Primeiro 'Andar - Dois Riachos - Alagoas 

CNPJ-13.990.573{0001-51 

Nome ~ 
associado: 1~ Qu J1f 

~ l 

!. L ~.· _,?.., -~ ~ssinatura . 

1º~ MLil.~ ,~~s>u'b 
do 

N2 da ldentidade:.__,,d..~'·~--F/ ..... 3-4-0,.,_..._\ --- ---- -

Endereço 

'oMJ · .-:'b~ \ Ú Ui.Q do 2\ UkOV_) 

complet o: 

cEP: s::ts Go - CC)o 

Nome e assinatura do 

associado: W~r:: k ~.l-1!' ~ 

N2 da Identidade: } '-I · 7 ~ d... . 6 6 J._ - Cj 

Endereço 

A ·V ' . ~~ 
completo: 

1 . 

CEP: S °f S 60 o o 

Nome e assinatura d 

associado: t,2~ f~ ~ ~ 
N2 da Identidade: J.: t 1 ~ L1 O 1 

Endereço ~ 

~~ 
CEP: ) ?' S ·ó' O -ººº 
Nome ~ · · · e assi>1atura 

associado: .i.!a ~ ..s=o, ,4..a &'.f'.:z t;:: 
N2 da Identidade: #)-~&,, A::t.s= s;sd?t::<:::::::P 

En~ereço 

fi 11iMda ) Jm., -o . 
CEP: fJ :f f5fP l? _O!Jo 

Nome e . assinatura 

associado: ••. GER.\Jl\5 ô 

, r . 

&\Jw\ rJ tTo Jvtvtd?. 

N 2 da 1 d entidade:-.J.J.3~6;.::.::.di:.:::::3:...::::3:::....::8:::..;.;;b=----J:::;.::.___"""""5~6 D:.L.>oS""f-~ ...... A )____, 
I 

comp leto~ 

da 

· complet o: 

d 

o 



~ 
f. 

Estado dei.Alagoas , 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL- DE DOIS RIACHOS 

Av. Miguel Vieira Novais, 60 - Primeiro Andar - Dois Riachos:- Alagoas 
CNPJ-13.990.573/0001-51 -

I 

Endereço . 

A\Jf;NIDA fR&i !)AMi/;J -_ ofi &otzArJo . N1- Lis-=t ' 
'Completo: -

CEP; 61-56ú .:_ 000 ·1 

Nome . · e assinatura do 

_ associado: xà?zlX.llba.. ':b,MchQ/l/Úl.. .S.(20.n m .$..(hb&fu, 

Nº da Identidade; 1. 35 't . ]:$'j 35P J Al · -
- . I 

Endereço • "' , 

' A\Jf,/\J:fiÂ fRét DAM{AV a Bow,MNO~ N ~ 'i~r: 
completo. 

cEP: S1-5Go -ooo 
. ' 

Nome e . assinatura do 

associado:GL-w.1~~.&o N Dl l@/Re _, SA NJ(i zy,:) ~ > 

Nº da Identidade: J o/ .?S 151 

Endereço complet<Y. 

2va @caro .B#&Bo5n 

CEP: f ~ S(Q <2 o o - ---
\ ' 

Nome . e _ as?iriatura 

associado~?< ~' ~ ~~ 
Nº da Identidade: ·3 5 ?o ? 3 t - 4< 

de 

Endereço · 

.·tJZ U !4-· D f!L~i&o ~º v //e/ w. 
complete : 

cEP: ,s:ts 60 o o o 

(r<ua~ ~e~nux...o ~):h.o.. 
~ereço ~ -() . . . . ... completô: 



1 

/ 

Estado de Alagoas 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RfACHOS 

· Av. Miguel Vieira Novais, 60- Primeiro Andar - Dois Riachos.- Aragoas 
CNPJ-13.990.573/0001-51 

Nome e . assinatura do 

associado: &: ÔJl,U, ~M cibca, ela< Cqyi Ce,/yó"~ 
Nº da Identidade: 9c\ oo'-i.:31 08 35 55P_ frL 

E.ndereço / 
5J;Uff qorm-R .t QJ~.Q ) 

completo: 

CEP: ;:) !:f f56 0 - QÇ() · 
' 

Nome e ·assinatura do 

associado: A~M.1 
. . 

5fp,n,v\ ~ ~ ' 

Nº da Identidade: 3 ióL3 05 i ~ J, ssp~ A~ 
/ 

· Endereço · 
' ~·~ . 

ÚlÍY Cf«rm.e P 91 n Qi 

completo: 

CEP: 5t560 . -000 

. Nome \\ e · assinatura 

associado: A(J;;i )1 J ·n, tC) .. },,f ~ Qfil, . ~ 0 . ,de ºtM.rni •.eh . 
\ 

d 

- N2 da Identidade: 332 5-L?J-t:5 
Endereço · ' 

:!f1.1 o . .ro&Sr1 O n @i .. Aracn 
completo: 

- " 

CEP: 5J ·580. ÇÇn 
do 

completo: 

CEP: 53- ! :560 . m a . 

~s::c~ado: . Ll l >L n '/ ~~ 
" 

- assinatura do 

/ 

N2 da Identidade: ;J. ::i_ j · a Ç' q 

o 

o 



·-o 

. \ 

. ~~~ 
· Estadó de Alagoas 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 
Av. Miguel Vieira Novais , 60 ..:.. P,rimeiro Andar - Dois Riachos - Alagoas 

CNPJ-13.9~0.573/0001-51 

completo: 

CEP: . ~). S"'boo~efN , 

' Nome e assinatura .do 

associado: ____ ~-------------------

Ne da Identidade:. _____________ _ 

Endereço completo. 

CEP: _.;,... ___________ _ 

/ . 

'· 
/ 

' . 



' 

l:llf cORRacxl SZ774405687BR - Histórico do Objeto · 
O horário-não indica quan·do a situação oco·rreu, mas sim quando os dados foram recebidos l\)elo,sistema, 
exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que e!e representa o horário real da entrega. 

. ~ 

ioata lltocal li situação 1 

l25/ll/201118:1711coo BAASIUA CENTRO - BAASIUA/DF. li Entregue 1 

12s/J.l/2011 13:42llcoo BAASIUA CENTRO - BAASIUA/DF lls(li~ para entregai 

25/11/2011 07:os lc:n: BAASIUA - BAASIUA/DF llEncaminhado. > 1 
i 

!Em trânsito para CDD BAASILIA CENTRO - B~IÚt\,iQF · 1 

23/11/2011 15:28 lcrcE MACEIO - MACEIO/AL 1 llEncarninhado '- ' 1 

.. !Em trânsito para CTE BAASIUA'- BAASIUA/DF ' I 
22/11/2011 1,5:01 IAc DOIS RIACHOS - DOIS RIACHOS /ALl lEncaminhado 1 

lem trànsito para CTCE MACEIO - MACEIO/AL 1 
o 

22/11/20p 14:13 JAc DOIS RIACHOS - DOIS RIACHOS /ALl!Postagem '- DH 1 

1 Postagem depois da hora 1 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa . 
,-

Endereçador' - conheça o software gratuito cto·s Correios para geração de etiquetas. 
- [ . t:Jo"'.a Consulta ] ( Imprimir ] . . 

t 

t 
~ 

~ 
i 
( .. 

i o { 

~ 

•. 
l 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO ,DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060366/11 Localidade/UF: pois Riachos/AL 

Entidade: Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos_ 

Aviso: 49 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) . IBGE (B) 

Latitude: 09$2309 Distância A:B 1.43 
1 0982333 

( IBGE) 
,Long itude 37W0522 37W0602 

-
,1 

1f') Processo 
'--\ / ' 1. Entregou documentação tempestivamente? 

' . . 
2. Endereço da Antena Proposta . . 

Avenida Miguel Vieira de Novaes, 60, 1ª and~r 

2.1. Endereço do Studio 

.. 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 
' 

Número do Processo Distância Status 

53000.061412/11 70,00 EMA 
, 

53000.061577/11 1.270,00 EMA 
, 

4. Dependentes ordenados i)ela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

lote Processo Município UF Distância 
) 

'-.__/ 

28 53000.029069/09 Dois Riachos AL 100,00 

28 . 53000.003373/03 . Dois Riachos AL 180,00 

4 53610.000255/98 Dois Riachos AL ,520,00 
' 

28 53000.029327 /09 Dois Riachos AL 1..270,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

' . 
' 

Q. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? . 

' 

7. Declaração do repres~ntante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao ite'm 6.7. X da Norma 02/98? 
' 

., 

-
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

13/03/2012 Página 
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Sim 

~ 

"' 
i' 

" 
. 
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' 

\ 

-

Status 

ARQ~EF 

ARQDEF 

ARQDE;F 

; 

ARQDEF 

ACO 

' 
Não 

' , 
t 

Sim 

1 ~ 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

·'DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação dp Process_o 

Número: 53000.060366/11 Localidade/UF: Dois Riachos/AL 

Entidade: Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 ' Pfato: 25/26/2011 Canal: 285 · 

1 
,, . 

1·0. Endereço da Sede Administrativa da Emissora l ... 
1 

Avenida Miguel Vieira de Novaes, 60 ' ~ 

11. Este endereço esta sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
1 

Indeterminado 

' 

. 12. Conclusão da ,A.nálise 

j 13/03/2012_-Análise técnica concluída sem exigência 
' 

-
n 

iX~L -
/ 1. 

( R~da.Costa i 
' j 

Analí~ta) . 

13/03/2012 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
· Grupo de Trabalho DRMC-02 

DESPACHO 

As~unto: Despacho de Contagem das Manifestações cm Apoio. 

1. Frente a análise inicial da documentação cí1caminhada pela Associação de 
.Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos. na locali9ack de Dois Riachos / AL . procL:sso" n" 
S3000.060366/201L em ·atendimento ao Aviso d1,; He:~bilitação ] 1. publicado no DÓU .; 
11/10/2011, com prazo final em 28/11/2011 constatou-se· que a entidade conta com os scgu in cs 

. apo.ios válidos: · 

I. Manifestações de Apoio: 

! 1 - Manifestação de apoio individual con(endo o nome. o número da 

.. __.___, 
Sim !'Jã{) 1 

_j 

identidade. o endereço do.domicílio ou residência e a assinatura do declarante. 

X 1 . Quant: d~clara . " Soma d~s manifestações indivi.duais apresentadas 

Obs.: ' são válidas apenas as manifestações completamente preenchidas . e u devidamente assinadas, entende- ·e que: 

- Enclereçameqlo válido é aquele que indica o logradouro. validando-se alé os 
Quant. rnlidad;t g!-\e apenas indicam como nº da casa o termo s/n. 

.:. Assinatura ·válida pode ser rubricada ou conter apena~ o nome e sobrenome 
14 e/ completo. 

I 

e/ PONTU ACÃO PONDERADA TOTAL / xl 1-i ~ . . - - 7 

NãÓ' -I 

Sim 1 

Manifcstaçã'o apoio · éo letiva 
1 

2 - dé npresentada sob a fb rma de abaixo- -
assinado contençio o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio X 
óu residência e a assinatura de cada declarante. . 

' . 1 " -, 

Som'i::l das assina luras constantes das manifestações de apoio coletiv<1 1 Quant. dcclara~a 

Dc::>pacho Contagem de manifcstai,;tn.:s cm 3pt)I\l 



\.}\ ~ · -\... 

.,,, .... ·n,~P,· ·~ 
l~~ . i-
,. •J • 

r--------------------------------~----~----...-.o<;.~<uo ~qft. 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado; · 1 

~~~ ; 1 

l 
Entende-se que: 

- Endereçamento. válído 6 aquele que indica o endereço com ou sem nú mcrn da 
. 1 • . i ~ .__ _ __ . · ---· .. -··-rcst( encia: . - ' · 

Quant v:illiq.a~;I 
- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o lº nome do declarante: 
- O CEP é opcional. -

r 

PONTVAÇÃOPONDERADATOTAL xl 

33(> 

/ 

336 {;( . ' Í" . 
1------------,-----------------------'-------____,~~ ~ 

Qbs.: nãó foram validadas as manifestações às fls. 42. 43, 44,' 45, 46. considerando falta~. de. 
números çie identidade. ) ~ 

1 

3. - Manifestação de apoio apresentada por entida _es associativas e J · Sim . Nã 

comunitárias, legalmente constit~ídas e sediadas na dea_: p_re.tendida para a 11-------+-----'·~~--1 

execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora. o 1 

en~ereço dá sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) .e assinatura do 

representante 1egaf. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas; 

Ohs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas. 
dcvidamc1_1tc assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição junto à 

X 

Quant. dcclara~fa 

'f 

·~ 

Rcccihl (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal que assinou, 3 
devidamente registrada. Entendo-se que: i l 
- Endereçamento válido é aquele que i11dica ó endereço completo da sede. com I· , ~. j 
logradouro e complemento·. · ---r 
- CNJ>J válido é aque le em que há a cópia impressa do site da recc)ta e cujo il"' é 0 !----Q_u_a_n_t_. _v_a_lí_d_a.;;;:,..;i,. a 
mesmo declarado. · t' 

1 

- Assinatura válida pode $Cr a rubrica do repres entante ou conter aó menos o nome } 
e o ~.'obren .ome con:r:eto, e cujo. nome se confunda com o constante- do tcr,mo. de 1 ~ 
posse ou Ata de cle1çao apresentada . . . l • 
- o CEP é opcionaí. · · , 
- O termo de posse ou .atá de eJeição devem con'tar pelo•mcnos com a inú!cação do 1: 
registro junto a um Cartório. nãq sendo obrigalt'iria ·a sua cônia autenticada . . 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: . · x 5 J 

Gbs.: não foram validadas as manifestações às' ns. 35, 36 considerando a 
identidade e de declaração de endereço. 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 1------+-- __.:;. _ ___,; 

Geral, convocada especialmente parà manifestar apoio à inicia-tiva de 
requerer a autorização para execução do Sertiço de Radiodifusão 

'Comunitária. 

----·--- - -----·-----··-·- --- - --.. --- -
Sorna das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

\ 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que preencheram 
todos os seus dados ao final da At<1. devidamente assinadas e cuja A.m esteja 
registrada. 

-
li , '! X . ,-,.. 

- '.l ___ ~ 
Quant. d eclar; da 

·-
( 

24 l 

Quant. vafül~d-~ 
~ 
t 



J 

~-
- Dados _válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço. RG ou CPF: ~,.. 

24 VO;) 

- Ata válida: Regislrada em Cartório. . '-'--

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X2. 48 • 
' \ -· t 

'· 

11 - NÚMERO TOT~ DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total de Total dos _ 
SOMA TOTALl>E 

Total fndivid uais Total Coletivas 
Entidades Assoc~ados 

MANIFF:STAÇÕJ:S 
1 

VA LIDADAS 
-

14 336 5 24 \ 

---- -- --- ---~---1---- -- --- ---

UI - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTlDAD,ES INTERESSADAS 

-- ---------- ·- _,,___ ______ _ 
Sim Caso exíst~1 . mais de uma enlidade interessada na execuçüo da Servi'ço na 1 __ _ 

mesm;:i área de interesse, a requerente -declara que concorda em tentar 
associar-se às demais entidades~ X 

379 
' t 

Deste modo, considerando a validação das manifestações cm apoio apresentadas tão 1 g.o 
estejam definidas as {ireas de execução possíveis. conside·randÓ o intt:r~sse da 'ntidades 1ue 
porventura sejam concorrentes ao tnteresse desla entidade. esta Caordenadio ' decidirá sob o 
encaminhamento ele ofícios de tentativa as ociativa. sobrestamcnto ou arquivamento. dep nd rnlo 
da caracterização das requerentes, frente à documentação apresentada, 1:;special mente os · tos 
constitutivos. 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2012. 

Analista Responsável 

. ~.qi/({;Ç 
~

0

1~~~·~a 1787664 
ORWC-Ol .---

' > 

•. 

Despachµ de contag..: 111 d~ 111:rnir..:st<icue~ cm apoio 

., 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC do Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

· DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

. ; 

1 
I 

1. . 1 Frente à análise inicial da1 documentaÇão e.i:caminhada p'ela Associação de Q 
Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos na localidade de Dois Riachos / AL, process9 nº .. 

53000.060366/2011-65 em atendimento ao Aviso de Habilitação 11~ publicado no DOU de 

11/10/2011, com prazo final em 28/1112011, constatou-se que a entidade: 

I. dia,nte da habilitação e o interesse comunÍ' no acordo, juntamente com 'Outras 

requerentes, considerando a mesma área de interesse ·para a execução do sei:viço, será oficiada 

para tentativa ass9ciativa visando a possível exploração em comum do ser.viço, co!\.fortne 

disposto no subi tem 10.2 da Norma Complementar nº O 1/2004. Sendo . assim, a entidade deverá 

ser oficiada, juntamente com as outras, acerca do possível acordo erttre elas. 

2. Segue abaixo quadro constando a PontUação Ponderada de cada un)a das 

entidades· na localidade: 

-

Relação de participantes 

- Nome Processo Pontuação Ponderada Texn 
. d~ Manifestações interesS'e no 

válidas acordo? 

Associação de 
Desenvolvimento Cultural .de 53000.060366/2011 379 SIM 

Dois Riachos - -

' Associação dos Moradores 
53000.061412/2011 26 SThif 

de Dois Riachos 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2012. 
1 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES v . A 
~- 1), ~ 

SECRETARIA DE SERV IÇOS DE RADIODIFUSÃO "'°° . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE ~AOCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060366/11 Localidade/UF: Dois Riachos/AL 

Entidade: Associacão de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos 
' 1 

Aviso: 40 Publicação: 11 /10/20 11 Prazo: 25/26/2011 Canal: 2ss 

Processo ' 

1. A Entidade e uma: Associaç.iio 
' 

' 
' 

.2. Requerirnen10 de Solicitaçao? - Sim 

i].2 
~ 

3. A Entidade tem per objetivo a execuçao dé Serviço de; Radiodiíus~io/ Sim 

' 
{ 

< 

4, O Estatuto e Atas estão regis1 rados no órgM competente? ' Sim 

( )tatuto - fl. 6-12 - \. c1ta de Fundacl!o/Eleicão - il . 13-18_ 

5. Os Estatutos ou Atos Constjfutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? Sim , 
~ 

Cornprcivante de que obteve o assentimento prévio do Gabjnete de Segurança lnstitt,1cional da P res id~nc ia da 
t' 

6. Não se . .!\plica 
Republica? ! 

' 
'!. 

Manifestações de apoio à iniciativa. formulada por entidades assôciativas e comunitarias, legalmente constitufdlls e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou. no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 

- circunscrita a um círcu lo com raio menor ou igua l a 3.5 Km, sediadas na area urbllna da localidade, firmada por ~ 

pessoas naturais Õu juríd icas que tenham residência. dom_icilio ou . 
, 

fl. 25-71 -
8. 

Declaração, assinada pelo representan te legal, constllndo. se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 
• 

li. 23 • .. 
Dois Riachos FM -

9. 
Declaração, assinada pe lo representante legal da entidade, de que lodos os dirigentes residem na areci dci 
comunidllde a ser atendida pela estação ou na ârea urbana da loca lidade. conforme o caso? ' 

Sim 

fl. 23 
' 

) Declaração, assinada pelo ·representante lega l. de que a entidade n~o e prestadora de qualquer modalidade de 1 
Serviço da Radiod ifu~o. inclusive comunitarill, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de te levisão : 

10. mediante assinatura. bem como de que a entídade não tem como integrante de seus qu~dros de sócios e de Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra en tidade detentora de outorga para a execução 
... 

de qualquer dos serviços mencionados? "' 

fl. 23 

11. Nº de lnscri~o n·o CNPJ(CGC)? ·su.fi f -n. s 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 5 anos Validade: 15/04/2016 ' 
' Maioridade I 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Dcclaracao 
Emancipação ' 

José Siiveira Gomes 
273.022.658-36 

Diretor Geral Sim Sim Sim ' 
~ 

Elaine Soares Severo 
089.081.344-25 Diretora 

Administrativa 
Sim Sim Sim 

Edleuza de Almeida 
089.4 16.978-59 Diretora de Sim Sim Sim 

Operações " --
1 - Rol de associados - fl. 19 ' 
2 - Certidões Criminais - não há 

10/04/2012 RadCom Página 1 üt: 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODtFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUT.ORGA DE SEFWIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADÇOM 

ldentificaçao do Processo 

Número: 53000.060366/11 Localidade/UF: 

Entidade: Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos 

Aviso: 40 

· 3 - Endereço de S.ede • íl. 23 
4 - Fiel Cumprimento - fl . 22 

Publicação: 

5 - Comprovante de taxa - fl. 24 

13. lconclusão da Anál ise 

11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 

Dois Riachos/AL 

Canal: 285 

Em face da an$1ise. conclui.~-se que. em virtude da existência de outras entidades pleiteantes à autorizaç!ío para operar em serviço de 

Radiodifusiio Comunitária no mesmo municipio, será necessário envio de Oficio e Nota Técnica de Proposta de Acordo para as entidades 

concorrentes. É o re latório. a consideração superior. · 

, [_~~~§~?4P_, º_nca?J/_:~_•:ms_· ~~~~· - ] 
- f/ , /J6ºn c(~nalista) . 

-' t. 

f ,/ 

.~ 
~ 
)\ 

l 

) 
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MJNJSTl):RIO DAS COMUNICAÇÕES . l 
· Sccrctarja de Scrviç·os de Cumdnicacã<) Eletrônica . , , 

Delegacia Regional cio MC no Estado do Rio de Janeiro . ~ 

Grupo de Trabalho DRMC-RJ 
Rua I" de Março, 64 - I" andar - Cc11 1ro, Rit• de Janeiro, R:L CHP: :wo 10-<JOO 

Telefonl's: (2 1 ! 2263- 1 193 FAX: (2 l} 25 l 8-lJ026 

Ofício nº 328/GT/DRMC-RJ/SCJ.:,-i\.1C 

Rio de .l<meiro, !9 de abril de 20L~~ 

Ao Senhor 
.José Silveira Gomes 
Rcprcsentanté Lega l da Associa~-iio de Dcsc11volvimc11tn Cy trurn l de Dois Riachos 
Avenída Miguel Vieira de Novacs, n" 60 / • 
57.5()0 -000 Dois Riachos - AL 

Assunto: . Encaminhamento de Nota Técnica 
53000.060366/;lO 11. 

4· 

Senhor Representante LcgaL 

•' . . ,. ' 

relativa à analise do, 
1 

Processo n" 

l. TeW) .cm tt,ista >:<'\ análise realizada no processo n" 53000.060366/20 1 L ;1 

lc)calid:.id6 de Sensd~Rm ~atmci'r!r / AL, no qual cs..<;;1 Entidade requer autori7.aç~o p<r•• 
execução do Serviço de Radiodifos:lo Cornu11í1firia, c~:t1...amtnlrnmos cópia d;.i Nota Técnica 1111 

26W20 12iGT/ORMC-JU/SCE-MC crnilcndo proposli.1 de acordo entre as entidades int.ercssad11s 
cm executar o serviço na 1rn.:sm;1 :írca de cxcc:uq<io, .. 

) 
• 1 

1. Comunicamos,' por fim, o prazo de 30 (trintn) diàs. contados do n.:ccbimcnro. 
dt:sle, encaminlwdo com AR Postal (!\viso ·de Recebimento) lJ

1
ue n acomp:mha, p;1ra que ;1 

enli clade se manifesre sobre o acordo proposto. Tnrnsconido esse prazo. sem <1 uoncretiZ<1çúo dn 
acMdo ou diante da negal'iva dm; .enlid<tdes envolvidas, .c:;erú aplicado o '. que ·disr)üe o subi1e11 
10.3. a línea ' ' b'' da Norma Complementar .n" 01/2004, ou seja. será apljcado o critéri('l d;i 
Representatividade, o qual consiste 11:1 se l e~o da enüdade que tiver aprer-;entadl) a maiqr 
ponlu<iç;lo ponderada de manifest<lçôe::; de apoio. 

(;T1l>l!MC-Rl 

Atenciosam~ nle, Q 
~~-~~ .~~~ 
·J1,l)lNElA PF:RRIRA DA cos.:rA 
Coorden;idora dn Grupo de Trabalho 



·, 

MINISTÉRIO DAS COMUNiCAÇÕES 
Secretaria de Scrvicos de Comunicacão Eletrônica 

Delegacia Regional d~ MC no E;tado do Rio de Janeiro 
· Grupo de Trabalho DRMC-02 

Not~1 Técnica nº 269/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Proposta de Acordo 

Referência: Processo nº 5300.0.060366/_0l l 

SlJM.Á.RIO EXECUTIVO 
/ 

L Trata-se de reque:·in~ ·,,:;1110 ti 0 autorizé1çt10 da Associação de Desenvolvimentti 
Cultural de Dois Riachos para a execuçüo do · Serviço de Radiod ifusão Comu ni 1<iria. np 
localídade de Dois Riachos I AL. 

ANÁLISE 

2. Tendo cm vista a análise rea lizada no processo nº 53000.060366/2011. observou= 
se que mais de uma entidade tem inreressc na exploração i.;m co111um do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e se habilitou na mes ma área ck interesse. 

.1 

3. Desta forma e de, acordo com o subitcm 10.2 da Norma nº 1/2004. este MinisnSri çY 
deve-se sugçrir o entendim ento associativo entre os interessados abaixo dçscritos: 

- / .1 - - - --
' . 

Reláção de participantes . 

' 1 Pontuacüo 

Processo 
\.lf)mc Endereço 

1 ponderad~1 das : 
1 manifestações • 

- . 
AssoCiação de Avenida Miguel Vieira de 1 

53000.060366/2011 Descnvolvimcn.to Cultural Novaes. nº 60, Dois 
1 

379 
de Dois Riachos Riachos. AL ' 1 

Associação dos Avenida Miguel Vieira dó 

1 
5300(l.0614J 2/201J Moradorc. de Dois Novais. nº \ '.29. Dois 26 1' 

Riachos Riachos. AL. 

4. Hav1.::ndo interesse real quanto" º cnrcnclimcnto ·1ss9cilltivo. as cntidmk s dcvcráo · 

observar as seguintes ·opç§es para o acordo proposto entre a~ in teressadas: 

JC'BJCTIDRMC-RJ 

o 

o 



o 

maior pontuaçf1 0 ponderada de manifo~raçõcs cm apoio vá lidas. cm conforrniqadt.: 
disposto n·o s ubi tem 10.3 alínea .. b·· da Norma 112004. 

À consideraçüo supericfr. 

Rio de Janeiro. 19 de abril de _01 . . 

'iÍ . 
MPEi?if ÃSTos · 

De acord o. Aprovo a Nota Té.~ ·~a nº 269/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 
., __ 

.· 
* , 

· Rio de Janei t9. · ;t.4 

EDINÉIA PEREIRA D~ COSTA 
Coordcn~1dora do ·Grupo de Jrn.balho . 

de ubril ele '.20 l 

. ~. 
•) 
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' ., 
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PREENCHEílCOMLETRADEFOílMA A 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU fl.AZÃO SOCIAL 00.DESilNATÁRIO DO OBJETO 1 NOM OU.f?AISON SOCIALE DU DESTINATAJRE , 
Associação de Desenv. Cultural Dois Riachos 

Avenida Miguel Vieira de Novaes, nº 60 

57.560 -000 Dois Riachos -AL 

OFÍCIO N" 328/2012/GT/DRMC··02 
53000.060366/2011 

·. 
DECLARAÇÃO OE CONTEÚDO (SUJEITÕ À VERIFICAÇAO) I DISCRfMINACION 

l\SSIN/\TURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE QU RtCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOMJ.JSISL.E OU Ri!CEPTEU/1 

~~~ ~~ 

FC0463116 

UF PAISJPAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PR/ORITAIRE 

OeMs 

D SEGURADO I VALf:UR DÉCLARt: 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE OE LIVRATJON 

CARIMBO OE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

114x100mm . · ~ 

1 

i 
·1 

' 1 

f 
1 

1 

i 
1 

1 

1 

r 
1 

1 

1 

/, 
1 

'• 
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.. 

1 

·1 

ô 
·! 

1 
1· 

1 

l 
l 
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' . 
. . Estàéf o tté Alagoas · 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVbLVIMt:NTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS . 

CNPJ': 13.990.573/0001-51 • 

"-· 

OFICIO-

Oficio Nº. 09/201~ 

A excelentís~ima Senhora 
EDiNEIA PEREIRA DA COSTA 
COORDENARA DO GRUPO DE TRABALHO 

\ 

omvc -02 

20i'0!3l20t2~ 1 s ::?4 , 

1' 

1 
J 
t 

f. 
f 

A Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos representada 

através de seu presidente Sr. JOSÉ SILVEIRA G0.1\-1'...ES, vem ao presente pedii~ 

esclarecimentos . sobre o Oficio Nº 328/GT/DRMC-RJ/SCL-MC que segue cópia erri 

anexo, o mesmo informa U."na proposta de ac,ordo entre a , Associação de 

Desenvolvi.."nento de Dois Riachos e a Associação dos Morad9res de Dois Riachos 

sendo que não foi feito nenhum acordo entre as mesmas, vencido o prazo de 30 ( tr...ntâ 
• 

• .1 1 • 

) dias deveria ter sido aplicado ' o ·que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma 

Complementar nº. 01/2004, ou seja, o critério da maior repre~entatividade, sendo que 

até a presente data não recebemos nenhuma notificação nem houve mudança rl.e 

·relatório do MC. 

Dois Riachos-AL, 08 de Agosto de 2012. 

Atenciosa..'nentc; . 
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MINISTÉRIÜ'DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços ck C u1· ;iicaçfü' ~Jetrôr;'.: :; 

Delegacia Regional do MC no faltado do Rio de Janeiro 
Grupo de Traba,lho DRMC-RJ 

R: 1 1° de Março, 64 -1° andar - Cenlrn, .Rio tlc Janeiro. RJ. CEP: 20010-900 
Telefones: (21) 2263-1193 FAX: (21} 25 J.S-9026 

Ofício nº 328/G '/DRMC-RJ/SCi:.· ;:~\ 

1 
' 

Rio de fan t:ira, 19 de .abril de 2.(rJ") . 

Ao Senhor 
,José Silveira Gi mes 
Representante L1 ~al da Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riad1os 

Avenida Miguel 7ieira de Novacs, nº 60 
57.560 -000 Doi: Riachos - AL -= 

Assunto: E~can.inhamento · de Nota Técnica relativa à analise do 
~ 53000.060366/2011. 

Senhor Representante Legal. 

Proces~o n" 

1ocalid~ de de :~cnadür Rui raJmeira / AL, no qual· esi>H Entidade requer autori zaçüo J um 

éxecução do Serviço de .?.adioc ~: ~\1são Comunitária, c:: :.:'um111hamos cópia da Nota Técnica n" 

2(;1,'20'i2/GT1J)RMC-RJ/SCE-fV(.: 1,.,.·õlenclc.J proposta d~ acordo entre ílS entidades intcrcssa las 
em exeru tar o serviço na mesma área de execução. · -

' 
1. Comunicamps, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias. contados do.· recebimento 

deste, encaminhado com AR Postal (Aviso de Recebimenlo) que o acompanha, p<Jra q ·e a 

entidade se manifeste sobre o acord6"proposlQ. Transcorrido esse prazo. sem a concretização do 

acordo ou diante da negativa da~ entidade_s envolvidas, será aplicado o que dispõe o sub\tem 

10 .,3. alínea "b .. da Norma ComplemeFttar nº 01/2004, ou seja, será uplicado o crítériQ da 

Representatividade, o qual consiste na seleção da entidade que tiver aprese11tad0 a n1uior 
pontuação' ponderada de manifestações de apoio. 

" 

Atenciosamente, i Q ' · . 
. - '\r \ ('\-1._ 

. . ~~,~D.. ' ~ \...}Ç).~ 
EDINEIA Pl':R,KJRA DA COSTA 
CoordÇ!nadora do Grupo de Trabalho 

GT/DRM C-RJ 

\ 

o. 

o 
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·,.> 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÜES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica · 
Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Jancfro 

Grupo de trabalho DRMC-02 · 

No1:.1 Técnica nº 269/20l2/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

;\ssunto; Proposta de Acordo 

Referência: Process~1 nl'jj()00.060~66/2011 

, 
t 
i 
\ 

l 

SUMARIÓ.EXECUT JVO 
. ' ' ' . .. .. - ' ' . . 

1. _Trn t~i-se de · regi.Jeriniênto ele autor.izaçflo da Associação ()e Desenvolvirnen to 
Cflltural de Dois Riachos p<1b1 a execução do Servíç'o . de R<.1diodirusão ConlllniWria. na 
locafüfade de Dois Riachos I AL. ·· 

. • 

----- --- .. --- -·---··---·----- ---·-------... - --
2. 1 Tendo cm vista a análise reali7.ad<.l no processo n1' 53000.060366/20 1 1. observou­
se que mais de uma entidade tcrh i.ntcrcssc na exploração cmcornum do .Scryiço de Radíodifu};fio· 
Comu'nitárfa e se habilitou na mesma área de interesse. · ,, 

' 
' 

3. Desta forma e de acordo com o subitcm .10.2 da Norm<l n('-l/2004, este Mii1istério 
deve-se sugerir o cntcndiniento (Jssociativo entre os interessados abai xo descritos : 

p focesso 
~ .. 

- · 

53000. 0603óó/20J 1 

53000. 06J 4:1.2/201:1. -

J 

'Reh~.ção de participantes 

Nome 

Assocíaçrw de 
Desenvolvimento Cul!'uraJ 

de Dois Riachos 
As~;ociação dos 

Moradores de Dois 
.Riachos · 

Endereço 

Avenida Miguel Vieira 
Novaes, nº 60, Dois 

Po ntu;1cJo 
\ ponder<1d:1 dus 

~nifos1aç~es 

1 3n 
Ri a eh os, AL. 

Avenida Mfguel Vieira 
' Novais, nº ·129. Doi, 

Riachos, AL. 
j s . 2(1 __ · _____ · - -

4. f-favcndo interesse real q tHllllO ao entendimento asso~iativo, as cntid;1dc~ dcvcri1n 
.observar as seguintes opções para o úcordo proposto entre <is interessadas: 

.1 < '13/C.T!l>!UvlC-Ttl 



) 

' 

... 
l. a associaçilo, ~ uma das entidades, de todas as deo:iai's concorrentes que 

devenfo indiear a mesma como selecionada. ,N~<;le cas<), nào lüi necessidade de extinç.'10 das 
concorrentes, passando estas a integrar o quadro><.ie associados da entÚiade escolhida na concliçiio 
ele pessoas jurídicas associadas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a. relação contendo o nome de todos os assodados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedídor e endereço de residência 
ou domicflio, bem corno de todos os associados pessoas jurídicas, com número do CNP.1, número 
de rccristro 110 órgão competente e endereço da ·sede; e . , · ' . 

• o . 

b. pedido de arquivame.oto dos processos das entidades que se associaram, 
como assoc.:i;.idos pessoas jurídicas. 

li. que seja promov.ida a inco.rporaçáo, por uma das entidades, das demais 
entidades conco1Tcntcs, extinguindo-se, em conscqtiêncía, todas as çntidad~ncoi-Porndas, 
devendo nesta) hipótese ser apresentada: 

a. as. Atas de Asscmj)léias" realizadas pelas entidades incorporadas e 
incorporadora, dcli.bcrando ac.:crca d<t incor~rnç.ão e dn extinção das entidades incorporadas; 

b. relação contendo o nome de todos os associados 'pessoas naturais, com 
número do CPF, número.do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como ele lodos o~ associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede; -

e .. documenlo que comprove a extinção de todas as entidades incorpor::i das; 

/ 

d. pedido de arquivamento dos pmcessos das entidades incorporndas; e 

• 
e. havendo- <illeração na diretoria ela entíclade íncorporadora, os documentos 

referen tes aos novos diretores, bem como 4:1 Ata de Assembléia que delíberou sobre a <ilteraçâo 
na diretoria, 

5. Por fim salientamos que: . .. 
l, .será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes 

qu<rnto ao acordo proposto; ' 
.. 1 

H. em caso de decisão pela associação, seja qual foi'. a forma de associaçáo 
escolhida, as manifostaÇ,9cs cm apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte~ do 
prnocsso da entidade comunitária que ~ontinuará participando do procedimento de sclcçftÔ; 

- . m. qualquei' manife~taç;.1o em. apoio encaminhada após a emissão. deste ofício 
nuo serú compul<1Óa na contagem total, sendo consideradas a,penas as já constantes dos autos dos 
processos elas entidades; 1 

' . CONCLUSÃO . -·~ ... -....... ...._ ... ;";"--,.._. ........ ... -~-·~- ..... -....... , ____ ...... __. .... _ .. ..,, ____ .,, ____ .. __ ...... :-- ... "'--'--.. -~ ·---;_.-~--·-- ·-·----·-...... ~·-----------;--- ....__, __ ._..,_ 

6. · Em face do exposto e, conl'!iderando o · disposto no subitem 10.2, da Norma 
1/2004. constatou-se a necessidade de oficim a enlidade sobre a proposta_ de acordo com as 
dc1i1ais- int<::res.<;adas cm executar o serviço na mesma área de execução. 

/ ~ 

7. Os entendimentos serão .aguardados no prazo de 30 <lias e, não havendo, rcsposta, 
será aplicado o critério da rcpre~entatividade, que consiste na se.lcção dil cntjdadc que contar com 

J('Hi:'i)fl00.0t>ll~lifl/21ll l /GT/L)RM('-RJ 
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maior pontuaçilo pondcradn de manifestações cm~pô'.fo"""vMidas. cm 

disposto no subitem _10.3 alínea "b'" da Norma l/2U04: 
conformidade -~e. 1)~.Jb 

·""'-""v..t- " . .'' 
' ·. 

À consideração supcflor~ _,> 

/ 

Rio de Janeir~). llJ de abri l de 20J2. 
1 

f 

De (tcorclo. Aprovo a Nota Técnica n'-" 269/2012/GT/DRM~J/SCE-MC. 

Rio de Janeiro. oi4 cl~ abril de 20 l.2. 

.ICJÍi~.'i l lllO.Ol1ll.\<1r\/W 1 1 l<~Tlf) llM C--RI 

EDINÉIA PEREJRA DA COSTA 
Coorclcnciclma cio Grupo de Trabalho . 

'" 

t 
~ 

-~ 

' ~ .,. 

L 

J _dl'. 
j 



1 ... ' . 
1- .. .' ' ... . 
t ._· . ' I' .. . . i 

\\:'.:.. \ .. · , o: • . / ......... ...._ ... . 
' 1 . .. - . ... .:,;.. "/,,/" 

'-oa.. .~""' 

r _W n . ......... - -...... 
--4 --
~~ 

('.j~ 

o::;::;:== 
,.,-.,~) 
t (j~..:r.I 

':::" .... 
i_('; c:n_i=iO -:iiiJ 
,~ ·~== 

I 

\ 
\ ..!.) 

' D 
\ ... .h 
<( 

~ 
o 
J 

-f 
...j 

<( 

~ 
(/\ o 
o . \ 

~~ 
·~ 
(_-

1/' 
< _, 
J 

( $ 

J 
~ 
l-
~ 
4tJ v 

~ q; .. 
Ç\ 

. Q 
~ 

:oi ' -' 
V' 
\...o 

i7~J 

'<'\ o 
~ ~ \ 

'.J 1 

~ 
\ 
~ 

< 
~ 
~ 

\,v 

('). 

. t 
r 

o 

t 



' + 
' 

': 

"· . 
' < 

.< 

1 

l 
} 

í 
.f . 
e 
! .· 

1 .. 

.. 

, 

•/ 

\ 
" 

\• 

_.-

. / 

'/ 

b 
I. 
\) 

,, 
't' 
~ .,.;. 

/1 ·~ 
" . i \( 

a 
í\' r 

~ ~ ·J 
...) 

• <: 
x o 
_j "a 

. j) 1- -0.' ....) 

·~ 5 
ui 

V <::!:: 
~ 

~ o ~ ..... 
V j, 
V .) 

~ 
16 lo:' 

~ -
~ 

~ < - '3 ~ 
~ ,,...) 

") -.:? ~ 
.) '-

,-..; ~ ) ·i... 
'(J 

.J\ \1\ ..._,, 
~ 

., (-\ :S 
\J 
v'\ 

w 
"\J 

<1• 
~ · 

~ . 
·V' ·2 
~ ~ 

\ 

--...... 
~ --(/'\ 

--.J 
--:--
~ 
\J ,....... 

;::--

~ 

V\ 

\.. 

~ CJ 

0 
o 
9 (J 

o 
\V 
j\ 
Í"' 

'-J'\ . 



f 

MINISTÉRIQ DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

-DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

.ROTEIRO DE TRIAGEM E' SELEÇÃO DE RADCOM 

ientificação do Process~ 

Número: 53000.060366/11 " Localidade/UF; Dois Riachos/AL 

Entidade: Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 ' Prázo: 25/26/2011 Canal: 285 

' 
Processo, 1 

' 
' !. A Entidade é urna: Associação 

' 

2. Requerimento de Solicitação? ·sim 

2 "' 

3. A En~dade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 
1 

Sim 

)6 . 

4. O Estatuto e Atas estão registrado~ no órgão competente? ' ·Não 

tatuto - fl : 6-12 -
1 de Fundação/Eleição - fl. 13-18 

5. Os Estatutos ou Atos Constitútivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

1 

·\ 

-:. 

... 
J.. -
~ 

! 

... 

~ 

5. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete d.e Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

1 
. 

República? 

i ' Manifestações dé apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias. legalmente constituídas e • 
7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim l circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por -

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência. domicílio ou 
'"' 

25-71 .. 
Declaração, assinada-pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 1 

B. Sim ' " 
23 ' ' . 
1is Riachos FM ' 

. . 
3. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comu.nidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da.localidade, conforme o caso? 

23 I 
' 

Declaração, assinada pelo representante legal. de que a ~ntidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comynitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão .r, 

o. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como,integrante de seus quadros de sócios e de Sim . ' 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora d.e outorga para a execução 

" de qualquer dos serviços mencionados? 
- . 

23 "' ' . 
. ' 

1. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? . -Sim -
5 ' . .,.. 

2. Quadro Oi etivo da Associação ou Fundação Mandat0: 5 anos Validade:· 15/04/2016 

Nome do Dirigente CPF Cargo ' Maioridade I Nacional!dape Declaracao .f-
Emancipacão 

José Silveira Gomes 273.022.658-36 Diretor Geral Sim Sim Sim ./ -
' 089:0~1.344-25 Diretora ' .. 

Elaine Soares Severo e:./ '!.,1 Sim Sim - Sim L Administrativa 

' 089.416.978-59 Diretora de 
Edleuza de Almeida 

Operações 
Sim Sim Sim 

. 
Rol de associados - ft 19 
Certidões Criminais - não há 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADJODIFUSÃÓ 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM . 

Identificação do Processo 

.Número: s3ooo.060366/11 Localidade/U F: 

Entidade: Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos 

Aviso: 40 Publicação: 
·' 

3 - Endereço de Sede - fl. 23 
4 - Fiel Cumprimento - fl . 22 
s -Comprovante de taxa - fl. 24 

; 13. 1 Conclusão da Análise 

11/10/2011 , Prazo: . 25/26/2011 

Dois Riachos/AL 

Canal: 285 

t 

Em face da análise. concluiu-se pelo cumprimento das seguintes exigências: comprovação de que o Estatuto Social e'Ata de fundação toram ,(' 
devidamente registrados no Livro 'A' do RCPJ: .adequáção do Estatuto Social ao tempo de mandato dos dirigentes limitado a 4 anos de acordo com · 
a Norma.1 /2011 e certidões crimináis dos dirige9tes. É o relatório a consideração superior. . . . -

i Em face da análise. concluiu-se que; em virtude da existência de outras entidades pleitei.\ntes à autorização para' operar em serviço de · 
Radip"11 são çomunitária no f\lesmo município, será necessário envio de Oficio e Nota Técnica de .Proposta de Acprdo para as entidades 
~ tes. É o relatório, à consideracão superior. 

· Fátima de ArauJo Soare.s 
(Analista) 

ü-

.. 

\ 

. l 

r. 
~ 

1 

i 
1 
~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. SECRETA.RIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RÀDCOM 

e·= .• 
( ~ Cj 11 , -·-

~~:-, 1.... 

Identificação do Processo 
l ., 

Número: 53000.060366/11 Localidade/UF: Dois Riachos/AL 

Entidade: Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos 

Aviso: 40 Publicação: 11/~ 0/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 285 

j 

Processo " 
f 

1. A Entidade é uma: . Associaç~o 

lf -
2. Requerimento de Solicitação? ' Sim 

fl. 2 
. - • 

-
3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fl. 06 
1 

- -
4. O Estatuto.e Atas estão registrados no órgão competente? Não -

Estatuto • fl. 6· 12 o 
Ata de Fundacão/Eleicão • fl. 13· 18 

5. Os Estatutos ou Ato~ Constitutivos da entidade atendem o Art 11 2 da Lei n2 9.6127 Sim I 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplca 
República? 

> 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim ' 7. 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km. sediadas na área urbana da localidade, fi rmada por ' -
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

ti. 25·71 

8. Declaração. assina~a pelo representante legal, constando, se for o c~so, a·denominação de fantasia da entidade? Sim . ' 
' 

fl. 23 
/ 

Dois Riachos FM 

9. 
Declaração. assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim · 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade;-conforme o caso? 

fl. 23 t 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade. de f 
o 

Serviço dp. Radiodifusão" inclusive comunitária, ou de qualquer Serviço de distribuição de canais de televisão 
10. mediante-assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução -
de qualquer dos serviços mencionados? 

' -... .; 

fl. 23 :r 
. 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fl. 5 ' 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 5 anos Validade: 15/04/2016 

Nome do Dirigente ' CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Oeclaracao 
Emancipação ' 

' 273.022.658-36 
José Silveira Gomes 1. J Diretor Geral Sim Sim Sim 

' 089.061.344-25 Diretora 
Elaine ~oares Severo -'.,- , Administrativá 

Sim Sim Sim 

Edleuza.de Almeida 
089.416.978-59 Diretora de 

Sim Sim Sim - · Operações 

1 - Rol de associados - fl. 19 ' 

2 • Certidões. Criminais - não há 
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. lVÍINI~TÉRIO DAS COM~ICj\ÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeir-0 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

Nota Técnica nº 538/2012/GT/DRMC-RJ/SCE~MC 

Ass'unto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.060366/2011 

1 
\ 

SUMÁRIO EXECWTIVO 

1. ' Trata-se de requerimento de aut9rização da Associação de Desenvolv· ento -
Cultural de Dois Riachos para a execução do Serviço de Radiodifu~ão Comunitâria; na 
localid_ade de Dois Ri'achos I AL, protocolizado em 28/H/2011. 

AJiÃLiSE . 

2. Tendo em vista a análise realizada nó processo, observo..u-se a existêpcia de 
pendências, conforme de.scrição a seguir: r 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

· I. · Compr~vação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social, foi · 
devidamente registrado no Livro "A'' do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfil ·ado em 
Pessqas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos s.ubitens 7 .2.1 ·e alíneas, e 7 .2.1.1-e al}neas, da 
No.rma Complementar nº 01/2004, {,,./ ' 

' ' . 

II. Da leitura do Estatuto Social àpresentado .pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da attial ·redação ao disposto na Norma 1(2011, aprovada peia Portaria / 
nº 462 de ·14/'l 1/2011, publicada no Diápo Oficial da União. de 18/10/2011, e na Lei 9.612/98, 

· conforme transcrição a seguir: V . , 
1 

.. -

. -
h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrp,tivos da 
en(idade, estabelecendo: · 
3) o tempo de mandatç dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo· de 4 
(quatro) anos, sendo admitida uma·recondução; · 

~ 
- 1 

III. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente âverbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Socíal, ou seja, no Livro "A"do Registro de Pessoas Jurídicas 
ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de certidão 

I , . , 

cartorária que vise tal comprovação. (.,./ · 
' t 

'1 (. f 
FAS/GT/DRMC-RJ 



IV. Comprovação, por meio de Certiçlão Cartorária de que a Ata de ConstituÍçã~ 
datada de 15/04/2011, foi devidamente registracla no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7 .2.2 
e alíneas e 7 .2.2.1 da Norma Complementar nº 0112004. P. 

V'. Em atenção à COTA Nº 261/2010/J)PF/CGCE/CONJUR-MC/AGU,. que 
solicita_,,a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidade~ 
que fÓrem consideradas aptas à exedução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente' 
deverá encaminhar os docutneritos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento ·cto processo. 

' -

-a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
· ( cirico) anos do local de residência, de todos os · diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunàl de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção\judiciária competente) 
respectivamente. · 

CONCLUSÃ@ 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessUlade de saneamento das referidaS' 
pendências. 

4. Desta ' fo~a, a ·entidade deverá ser comilnicada para apresentar toda ai 
documentação solicitada, no .prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento, 
desta Nota Técnica, de acordo, com o AR Postal (Aviso' de Recebimento) que acompanha o. 
oficio de encaminhamento. Tran~corrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas.• 
não aten~am a todos os itens levantados, o pleito de outorga sei::á indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por · uma única vez, por igual período; 
apenas na ocqrrência de caso fortµito ou de força maior, bem como nos casos de Gmergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerel'.)te apresente uma 

, solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que" 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas-por faJS, e.:mai~ .ou telefone. - ' -

/ 

À consideração superior. 
/ 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2012., 

(.~~~~~~~~. 
FATIMA DE ARAUJO SOARES 

Analista Técnico-Administrativo 

1 
~ 

i 
f 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 538/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 
1 
~­
,f 

fas/53000.060366/201 J(GT/DRMC-RJ 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2012. • 
I ·~ 

b ~'7-~0- ~- &.-!.">.., e::~ 
EDINEIA PEREIRA DA C()S't A 
Coordenadora do Grupo ·de Trabalho 
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• T 1 -
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
GRUPO DE TRABAI;.,HO DA DELEGACIA REGJONAL DO MC 

NO ESTADO DO·RIO DE'JANEIRO 
Rua Primeiro de Março,-64 - 1° andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 

Fone:_(21) 22631193 - Fax: (21) 2518-9026 

Oficio nº 630/.2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 
/' 

Rio de Janeiro, 30 de ago~to de ~0 12. 

Ao Serihqr 
JOSÉ SILVEQ.lA GOMES 
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Culfural de Dois Riachos 
Avenida M.iguel Vieira de Novaes, nº'60 
57.560 -000 Dois Riachos-AL 

Assunto: Encami~ha Nota Técnica relativa à análise do Processo nº 53000.060366/2011. 
' ' / 

( " 

Senhor Representante Legal , 
\ 

1 . 

1. Tendo em vista a análise realizada' no processo nº 53000.060366/201 , na 
localidade, de Dois Riachos / AL, . no qüal essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço dê Radiodifusão Comunitária, ·encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 538/GT/DRMC­
RJ/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade .. 

2. C~municamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dlaS, contados a partir da data de 
recebimento deste 'ofício de acordo c·om o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, . ' ' 
para que a entid~de apresente toda a documentação solicitada . .Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,. o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrog~do por urna única vez por igual pemodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito 9u de força maior, bem como nos casos de ernergêm~ta ou · 
de calamidade públlca, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal ·neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decqrrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será·considerada intempestiva. Ressaltamos ain~ que . 
não sei:ão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. · -

GT/DRMC-RJ 

Atenciosamente, . 

~~~~ :~. · ~"-~ (',(',_ )~ 
EDINEIA YEREIRA DA-CÕSt'A 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - R'J 

t 
l 
~· 



t. . 

PREENCHER COM l.HRA QE FOílMA AR 
NOME OU f,{1\7.ÃO SOCJl\L ~O DE 

~-.-~~~~~~~~~~~~~~~--, 

Associação de Desenvolvimento 
1 ! 1 1 1 1 1 

ENOERSÇO/AORESSS Cultural de Dois Riachos 

Avenida Miguel Vieira·de Nov~es, nº 60 
1 , , 

IPAYS 57.560 -000 Dois Riachos~ AL 

OFÍCIO Nº 630/2012/GT/DRMC- RJ 

CEP / CODE POSTAL 

53000.060366/2011 • =m=E=N=v1=0=1 =NA=r=:=nE=D=E=L='E=N=v=o=1 :::; . l 
LJ PRIORITÁRIA/ PRIOR/TAIRE 1 
OEMs . 

,AS$1NJ\TURA DO RECEBEDOR 1 SIG~IATURE DU RÊCEPTELJR 

C;êiLÇu,4' ~ J-\ o:..-Ü.tM...t·c.Qe~ 
NOME: LEGIVEL DO RECEBEDOR 1 NOM llS/81,E OU Rt:-Ct;PTEUR 

N-' DOCUMENTO OE IDENTIFJCAÇÃO DO / RUBRICA E Ml\T. 00 EMPREGADO 1 
flECEl:lEOOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR StGNATURE DE L'AGENT 

_J r; &J1~c15i · · z.}t;!f 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I Ai!.>RESSE DE RETOfJR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463116 
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_,---.. 

Estado de Alagoas 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 
AVENIDA MIGL!EL VIEIRA DE NOVAES, 1° ANDAR- DOS RIACHOS -AL 

. ! 
;·. 

( 

Ofício nº 17/2012 
M 1Nl~T~RIO DP."8 COMLlt '- "· Ç"~E2 

EAA ~.;!L Lú. - ;)f= ' 

53000 050363/20 ·12 .4t 
As Senhoras OfU"JC. -02 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 2S>'Ht20i2-1S:t2 
Coordenadora do Grupo de Trabalho cta·Delegacia ~egional do MC - RJ 
FÁTIMA DE ARAÚJO SOARES 
Analista Técnico-Administrativo 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 630/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Tendo em vistà a existência de pendências no processo nº 53000.060366/2011 , 

, .. 

na localidade de Dois Riachos / AL, no qual nossa entidade requer autorização para 
~xecução de do serviço de Radiodifusão Comunitária, estamos encaminhando em 
anexo a seguinte documentação Jurídica: .~ 

' ~ 

I. Certidão Cartorária de que o Estatuto Social foi devidamente registrado no Livro ''A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas. 

II. adequf;ição da atual redação ao disposto na Norma 112011, aprovada pela Portaria nº .. 
462 d<;: 14/11/2011, públicacla no Diário Oficial da União de 18/10/2011, ·e na Lei J 

1 
9.612/98, conforme transcrição a ~eguir: -. . l 

h) indicar o modo. de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: . 
3) o tempo de mandato dos membros que compõe,-a diretoria, limitado ao máximo de 4 
(quatro) anos, sendo admitida uma recondução-. 

III. Certidão Cartorária de comprovação de que as alterações estatutárias foran1 
devidamente averbadas junto ao registro inicial de pessoas Jurídicas e registradas no 
Livro 11:A" de pessoas juríqicas. 

IV. Certidão Cartorária de que a ata de Constituição datada de 15/04/2011, foi 
devidam~nte registrada no Livro "A" de pesso~s Jurídicas. 

V. Certidê)es de feito criminal da justiça estadual e federal , dos últimos 05 (cinco) anos 
9-o local de residência, de todos os diretores ou ·cargos similares, emitidas pé1o Tribunal 
de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da Região. 

·,Atenciosamente; 
~ 
í 

O ois Riachos - AL, 18 de Outubro de 2012. · l 

·~. 
Diretor Geral 

:f 

! 

' 

o 
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1 • 

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DA CIDÂOE DE DOIS RIACHOS , COMRACA DE ÇACIMBINHAS 

' ESTADO DE AJ-AGOAS. 

, ' 

- . 
"CERTI DÃOn' 

l . F 

.? 

CÉRTIFICO, a pedido verbal de pessoa interessada, qµe verifiquei os livros 
' ' . 

de Pesso~s Jurídicas, deste Cartório e encontrei o Registro segµ_inte: Em, 01.06.2011, !'º Livr~ 
"A". Fls. 195 ás 196 v. Sob n2 de brdem 97, e ProtÇ>colado nc;> 'Livro A('f, fls. 06, sob n2 d~ 

- l ,. . . ...... _ ' . 

or:dem 392, o ~egistro· do ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCJAÇAO DE DESENVOLVIMENTCJ . 

CULTURAL DE DOIS RIACHOS. CERTIFICO AINDA QUE, em, -17.10.2012,· Foi Averbado. as: 

Margens do livro "A" fls. 195 ás fls. 196 v. Sob n2 de Ordem 97. O 12 ADITIVO AO .ESTATUTO' 

SOCIA~ DA ASSOCIAÇÃO DE DESEN_vOLVIMEr:f[O CULTÜRAL . DE DOIS RIACHOS. Com a , 

alterações citadas no Aditivo. Eu, Kêyla Jeny Bar~osa da silva Paes ~ Tabeliã pública, que es~ 
Subscrevi, datQ.,assino, raso e dou Fé. Dois Riachos - al.17.10.2012. 

( ª]··---l-.:~~~~~_:_:· b~. J. f'4; ' f 
r 



1º ADITIVO AO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO· 
CULTURAL DE DOIS RIACHOS. , 

~ 
. \: 

A Diretoria da . ASSOCIAÇÃO OE DESENVOLVl.MENTO CULTURA DE DOI& 
1 . 

RIACHOS, re,gistrada sobre o protocolo-fls. 06, nº 392, às folhas 195 às 196v, do Hvro; 
A, sob o nº de ordem 97, do· registro de Pessoas Jurídicas no Cartório de Dai~ 
Riachos, por força de competência estatutária, RESOLVE, de comum acordo, e nai 
melhor forma do direifo, ALTERAR o Estatuto Socíal, t~ndo em vista a necessidade dE;J 
ad~quação da atual redação ao disposto na Norma 1/2011, aprovada pela PortariF{ 
462 de 14/11/2011, pubUcada no Diário Oficial da União de- 18/10/201 1, e l'Jª Le· 
9.612/98, passando a vigorar os artigbs 11 e 12 do presente estatuto da seguinte. 

forma: 

• r 

' . 
I 
l 

9'] · .. -, 
r ~·· 

4"" -· -
.. :·. 

Art. 11 - A Assembléia Geral ,. órgão máxir"0o de deliberação da . ~SSOCIAÇÃO DE; 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL ·:oE DOIS RIACHOS será composta por seust 

. ' . 
asso.ciados, .e ocor°rerá ordinariamente a cada ano, no- dia 20 do mês de dezembro, o 
r;>ara avaliação . e prestaÇão de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos; 
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, oc.orrér a cada 04 ·(quatro) ano(s} 
para .eleição da Diretoria e.do Conselho Comunitário ~ .extraordin.ariamente poderá ser: 
convoca.da para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitándo-se à 
disposto n~ §1 º. . . . · - . .. 

1· 

. § 1º - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, po r: 
um terço dos associados fudadores ou, no mínimo, um quinto dos associado$/ 
(coláboradóres ou efetivos), para discussão e decisão reJãtiva a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar . a destituição de dirigentes OLI alteraçã·o~ 
estatUtária será, exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléi~~ 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeirai 
convosação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo m,enos de um te'rço~ 

nas convocações segui.ntes. ·" 

. § 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, at-ravésl 
de edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO . 
CULTURAL DE DOIS RIACHOS e estúdio, bem como na ·~ede das entidades · qu~ 
cqmpõem ._o éonselho C~mu.nitário e com' divulgação através de pelo menos quatro\ 
chamadas diárias durante a programação da emissora, G:levendo conter data, hora, 
local e pauta da reunião. -! 

t. 
§ 3° - A AG deliberará em primeira convocação sómente com metade mais um dos, 
associados . aptos a 1v0tar. e, em segunda convocação, .trinta minutos <:jpós corri 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as 'disposições dispostas' 
no §1°. 

• 1 

§ 4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ot.f 

o 

extinção da entidade: deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e,: / , 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas. -

. . . . ~,;;oJo~ 
,t. í)VO G ·:::o 

o;o s.1 ...... _ ~! :· '!:?. ·· 



. o ·e . 
i~ ttt ~ 

obrigações soc1a1s filíados a pelo menos seis meses, re·speitadas as disp'osições ~~· ;..;,: 
vl),.~à--, ~~ dispostas no §1°. ""(.: _ 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE 
DOIS RIACHOS, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
GeraJ, um Diretor Administrativo e uni Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de 04 (quatro) anos ,_sendo admitida uma recondução. 

\. 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e· condições do Estatuto Social ora 
alterado. 

E por estarem, assim, justas e contratadas: assinam o p~esente em 02 (duc;is) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as_test~unhas abaixo. -. _ tfDSJi ~~~ 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

JOSÉ SILVEIRA GOMES 
Diretor Geral 

o::t 3. :2 ~ô-1 -Bi- ó/() 
1 

NOME: ..::t!YYJOA.O. ._ S~ ~ 
CPF: éJ S-3 oo <;; :2.1</- g5 

' 

TO 

t 
1 t 1 

t 

·I 
f 
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i:<Jm.,17.10.2.012. Foi ·AVarbado as Margens do, 

Livro "A" fl!=:.195 ás fls.196v. s ob nº d~ Ordem 97,// 
e Protocolo .A/2,fls. 06,sa b nº de ord~m 392, olQ // 

i 
i 
( 

i 
i 

.. 1. 
t 

f 
~ 

~-

j 
l 

. 1 
l 
-.; 

Aditivo ao ~e:tatuto Soafual,digo, ~statuto s ocial da 
Associação e 'Do. s~nvolvimPnto Cultural de nois Riacho .. , 
em, 17.10.2.012. ~u,K;yla J~ny B~rbosa da Silva Pa~s~ 
Tabi0liã PÚ.blica,que ~sta, subscr~vi,dato,assino, " d·au;1/ 
F~.Uois Riachcs-AL, 17.10."2.012. " 
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CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DA CIDADE DE DOIS RIACHOS COMRACA DE CACIMBINHAS 
• ESTADO DE ALAGOAS. 

,. 

"CERTIDÃO'' 

I • - CERTIFICO, a pedido verbal de pessoa interessad_a, que verifiquei os livros 
" de TÍTULOS E DOCUMENTOS, deste Cartório e encontrei o Registro seguinte: Em, 01.06.2011. 

Foi .Registrada a ATA. DE ·CON.STITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DO OESENVOli.VIMENTO CULTL!RAL 
DE DOIS RIACHOS; no Livro B/6, Fls. 56 v, Sob n2 de Ordem 356, e Protocolado no Livro A/2. 
fls. 06, sob nº de ordem 391. Em,· 01.06.2011. Eu, Kêyla Ney Barbosa da Silva Paes - Tabeliã 

I ' 

pública que esta Subscrevf, dato assina, e dou Fé.Extraída do livro em, 17.10.2012 

·, 

·\ 

I 
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· · Estado de Alagoas '_ "" : ... 
. ASSOCIAÇÃO OE DESENVOLVIMENTO CULTURAL OE OOlS RJACHOS "wQr .. -;. . _ 

Av. Miguel Vieira Novais, 60 - Primeiro Andar - Ooís Riachos - Alagoas··· · ·/ .. : <' 
.. 

1 ? 

f. 

ENCAM ~NHAMENTO 1 y 

t 
.j 

> 
f 

t 
A Associação de . Desenvolvimento Cultural de Dois Ríac . os 

representada atrnvés de seu presidente tem a encaminhar em anexo 
7 as 

certidões criminais de: •. 
J. 
J. 

~ 

~ 

. JOSÉ S!LVEfftA. GOMES (DIRETOR GERAL) 
.( ·· .: 1 

EU~JNE SOARES SEV!;:RO (OIRETÓR ADMINS!TRAT!VO) 

' 
~ 
t 

EDLEUZA DE ALMEIDA (DIRETOR DE OPERAÇÕES) 
' ,. 
~ 

Dois Riàchos, 18 de -Outubro de 2012. 
( 

·; 
., 

. . . I 
Atenciosamente; 

OlRETOR GERAL 

1 • 
' 

r 
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POOE.R 
11.IL>ICli\l llO 

_ ..;LlE Al.·ICOAS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

CERTIDÃO EST'ADUAL 

CRIMINAL 

CERTIDÃO Nº: 00075022$ 

01/10/2012 

FOLHA: 111 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, 'anteriores, -
verifiq(.!ei NÃO CONSTAR distribuições em nome de: · ~ · 

. ' . . . 
JOSE SILVEIRA GOMES, filho de Secundo Alves Gomes e Santinha Aparecida Silveira, nascido aos 
20/03/1956, vinc·ulado ao R~: M-558.612, CPF: 273.022.658-36 **"***********"*******************"********':'"'*"'"* 

Observações: 

- Ato N~rmativo nº 44, de 15 de outubro ·de 2009: torna inexigivel a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei .9.099/95, sendo necessária certidão 
especifica nestas unidades; · 

A presente certidão c_ontempla a pesquisa nos modelos: Criminal: Crimes contr-a ·o Patrimônio e Administração. 

r Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 1 
Maceió, segunda-feira, 1 de outubro de 2012 às 11 h37rn.in. 

l 
'l-

i 

1 
000750225 

{ 

PEDIDO Nº: 
111111/ llli 111111~11 ~11111111 11111 ~li ~Ili ~1 1 11~ 



Poder Judiciário Págír,ie 1 of 1 

Justiça Federal - 5a. Região 
Seção Judiciária de Alagoas 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
. AÇÕES E EXECUÇÕES -

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 
Nº 
'201200.ea5339 - ,.. ~ 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇAO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATE A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

_ JOSE.SILVEtRA GOMES 
. CPF: 273.022.658-36 

RG: 558612 SSP/MG 

A PESSOA FÍSICA 

A certidão só é válida quando interpretada na íntegra de toda(s) a(s) sua(~ 1 
- ...--.. 

:onstam os seguintes feitos: 

página(s). 

.. 

t 
~ 

f 
i 
I , 

NADA CONSTA em relação a decisões judiciais transitadas em julgad0 

Santana do Ipanema, 1 de outubro de 2012. (10:56h) ) 
l 

- ~/ --------~ 
-~ . '· 

DaVid.Figueiredo de Vasconcelos Júnior 
Seção ~e Distribuição 

_.....-, 

Justiça Gra~uita 
Referente ao pedido de certidão número 2012.00285339-0 

Em respeito ao Art. 7°, V, §1° da Resolução 121 està certidão não apresenta partes em benefício de Sursis. 
A certidão só é válida quando interpretada na íntegra de toda(s) a(s) sua(s) 1 página(s}. f 

t 

/ o 

o· 
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01/10/2012 00075~~)~ 

~~ . ; . 'i:,~ .. e • ./10 
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PODER 
Jll l.l lCl/\IUO 
JJ I! Al.1\COi\S 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

e. E R T 1 D Ã o E s T A o·u A L 

CRIMINAL 

'­

' 

1 
t 

1 
CERTfDÃO N°.~Q00750215 F.OLHA: 111 

Certifico que, pesquis<!-ndo os registros de distribuição de feitos do Esta90 de Alágoas, anteriores, 
verifiquei NÃO c9NSTAR distribuições enrnome de: . ·. , 

- ' 
ELAINE SOARES SEVERO, filha de Gervasio Severo neto e. Maria 'Luciene Soares Severo, m1scida aos 
20/01/1991, vínculada ao RG: 33.19914, CPF: 089.081.344~25 ................................................ *""**"**"*""*"""""""*""*""w"* 

' . . 

1. 

Observações: 

- Ato Normativo nº 44, de 15 de outubro de 2009: torna inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais: · 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95; sendo necessária certldào 
específiea nestas unidades: . • 

A presente certidão contempla a pesquisa no's modelos: Criminal; Crimes contra o Património e Administra~o. , 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 
1 

f 

Maceió, segunda-feira, 1 de outybro -de 2012 às 11 h31 mtn. 

000750215 
PEDIDO Nº: 1~11111 11~111111~!111111! 11111 lllllHlllllllll 



Poder Judiciário 
Justiça Federal - 5a. Região 
Seção Judiciária de Alagoas 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 
Nº 

. 2012oq2s5334 
CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 

PRESENTE DATA. QUE CONTRA 

ELIANE $0ARES SEVERO 
CPF: 089.081.344-25 
RG: 33199914 SSP/AL 

. A PESSOA FÍSICA 

_ Â. certidão só é válida quando interpretada na íntegra de toda(s) a(s) sua(~ 1 página(s). 
.,onstam os seguintes feitos: 

l 
NADA CONSTA em relação a decisões judiciais transitadas em julgad~ • 

Santana do Ipanema, 1 de outubro de 2012. (10:54h) ., 

~ -----Davià Figueiredo de Vasconcelos Júnior 
Seção de Distribuição 

,,.-..... 

Justiça Gratuita 
Referente ao pedido de certidão número 2012.00285_334-0 

Em respeito ao Art. 7°, V. § 1° da Resolução 121 esta certidão não apresenta partes em benefício de Sursis. 
· A certidão só é válida quando interpretada na integra de toda(s) a(s) sua(s) 1 página(s). 

1 
! 

~ 
" < 

1. 
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~~ 
POQER 
JU L>IU>ll!,10 
DE-ALAGO~ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE A~~OAS 

Comarca de Maceió 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CRIMINAL 

CERTIDÃO Nº: 000750223 

01/10/2012 000750223 

FOLHA: 11 · 

_ Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores. 
verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de: • 

EDLEUZA DE ALMEIDA,· filha de Antonio Jeroni~o de Almeida e Maria lsabet de Almeida, nascida aos 
29/09/1968, vinculada ao R~: 19.592. 687 ·O, C,PF: 089.416.978-59 *"******"*******•••0 •••"*•"*"*"*"*""***-"**" .. 

Observações: 

- Ato Normativo nº 44, de 15 de outubro de 2009: torna inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; ·· 

- Este· documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidad~s; · 

A presente certidão contempla a pesquisa nos ~odeios: Criminal; Crimes contra o. Patrimônio e Administtação. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, segunda-feira, 1 de outubro de 2012 às 11h35min. 

~ 
~ 

' . '· r 
:>. 

i 
' 

000750223 ;. 

PEDIDO Nº: 
l lmll 11111rn~1111111111 ~1111~~ l~~illl ~I ~l i 
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·Poder Judiciaria 
Justiça Federal - 5a. Regi.ão 
Seção Judiciária dé Alagoa~ 

CER·TIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇõ°ES . 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal-e Criminal 
Nº 

. . 2012002 85342 
CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUICÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 196'Z. ATE A 

. PRESENTE DATA, QUE CONTRA ' · • ·. . · t . 
l 

EDLEUZA DE ALMEIDA 
CPF: 089.416.978-59 

A PESSOA FÍSICÁ 

- RG: 195926870 SSP/SP j 
1 

rt: certidão só é válida quando interpretada_na íntegra _de toda(s) a(s) sua(~ 1 págin~(s) : 

onstam os seguintes feitos: . · 

' 

1: 
' t 
J 
i 

..... -. \ 

; 

' 
1 ' 
f ; 

·I 

NADA CO~STA em rel~Ção a decisões judiciais transitadas em julgad~ 

Santana do Ipanema, 1 de outubro de 2012. (10:58h) I , 

• 1 f 
I 

t 
David Figueiredo de Vasconcelos Júnior .f 

Seção de Distribuição 

Justiça Gratuita . 
Referente ·ao pedido de certidão número '. 2012.00285342-0 

. I 

Em respeito ao Art 7°, V, §1° da Resolução 121 esta certídão não apresenta partes em benefício de SurS!iS. 
A certidão só é válida quando interpretada na íntegra de toda(s) a(s) sua(s) · · 1 página(s) . . 

' 
~ • 

\ 

·o 

·Ó 



-..: ~ORREtO<I Sl684922759BR ~ Histórico do Objeto l . 
O horário nã'o indica quando a situação ocorreu, mas sim quando· os dados foram recebidos pelo sistema, 
exceto· no caso do SEDEX 1o ·e do SEDEX Hoj~, em que ele refprese,n'ta o horário real da ehtrega. 

loata li Local 
' . 

llsituação , 
1 

· 23/10/201'2 -07:04 ICTE BENFICA - RIO DE JANEIRO/RJ 11 Encaminhado 1 
jEncaminhado para CDD PRIMEIRO DE MARÇO ~ RIO DE JANEIRO/RJj 

l?/19/201215:01 IAC: DOIS RIACHOS - DOIS RIACHOS /AL .. 11 Encaminhado .1 

IEm trânsito para CTCE MACEIO - MACEIO/AL 1 
119/10/2012 11:1711Ac DOIS RIACHOS - DOIS RIACHOS /AL li Postado 1 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

J • '- • J • 

Enderecador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiqu~tas. 
[ Imprimir J 

1) 

,_ 

~ 

l 

" t 

f . .. 
t 
> 1 

. NQva Consulta 
~ 

'\ 

' 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radíodifus~o 

Departamento de Outorga d~ Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

c:lentificação do Processo 

!úmero: 53000.060366/2()11 Localidade/ UF: DOIS RIACHOS/AL 

ntidade: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

.viso: 40 Publ icação: 11/10/2011 Prazo: 45 Canal: 285 

Prócesso 

J 

. A Entidade ·é uma: f ssociação 

~ - Requerimento de Solicitação? 1 Sim 

1. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

f. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

;., Os Estatutos ou Atos .Constitutivos da entidade atendem o Art 11 2 da Lei n12 9.612? Sim 

i. Comprovaote de que obteve o assentimento prévio do Gabin·ete de Segurança Institucional da Não 
1 'residência da Reoública? . " 

7
• Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativa::> e comunitárias, v Sim ~ 

1 
egalmente constit1,.1ídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou. no caso de 

1 ocalidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio.menor ou igual a 3,5 Km. 
;ediadas na área Jrbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham · ll 

1 

·esidência, domicílio ou sede nessas áreas. devidamente comprovada? 
1 

3. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 1 Sim ' 
antasia da entidade? · · ' 1 ---.,. -
~ . Declaração, assinada pelo representante legal da entiçlade. de que todos os dirigentes residem na : Sim 
3.rea da comunida.de a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

1 O. Declaração, assinada pelo representarite legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 

nodalidade de Serviço da Radiodifusão. inclusive comunitária, ou de qualquer seN,iço de distribuição 
fa canais de televísão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 

_ , :!e seús quadros de sócios e de administ·radorês pessoas que, nestas condições participem de outra 
~ntidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços men~ionados? 

-
11 . N2 de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade , Sim 
-

13. Declaração de Fiel Cumprimento 

1 

Sim 
-

14. Declaração do Endereç_o da Sede Sim 
' 1 

15. Declaração de Ausência de Vínculo · Sim . 
16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento • Sim ~ 

_1. ?_._R_e_1a_ç_ã_o_d_e_A_s_s_o_c_ia_d_o_s~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-~~~s_i_m~_1 18. Certidões Criminais Estaduais Sim 
-

19. Certidões Criminais Federais 
1 

Sim 
-

20. ?istemas de Fiscalização da Anatei 
1 

Não 

21. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF l Cargo Mandato Telefone 
-

Edleuza de Almeida 089.416.978-59 ' null 15/04/2016 1 - 15/04/2016 i -
José Silveira Gomes - 273.022.658-36 nu11 15/04/2016 1: 

15/04/2016 ., -
~i 1 r.?0 12 

/ ', 

J 

· 1 

1 

1 



~~-E-la-in_e_s_º_ª_re_s_s_e_v_e_rº~~~º-ª_9_.o_s_1 _.34~4-_2_s~~~-n_u_11_·~~~~~1s~1-0_4_1_20_1_6~~--~~~~_.__t. J. - 15/04/20 16 

. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análipe, concluiu-se pelo cumprimento da seguinte exigência: comprovação de que a 
devidamente registrada no Livro "A" do-f3éPJ . É o relatório a consideração ~uperior. . 

Ata de fündaçãó 11 
~ 1 

'--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--_J . 

() 

\ 

o 

.22111r.co1 2 RADCOM 

/ 

1 
1 

f 
f 
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MINlSTl:~RIO DAS COMÜNICAÇÔES 
Secretaria de Serviços de Comu nicação· Eletrônica 

( iR U l~O DL TR ,\l~/\Ll-lO D/\ DH.EG/\C f/\ Rf:GfON ;\ L DO iVJ (' 
, \JO FSTJ\f')() DO RIO DE JANE[RQ 

Run Primcin' de ivbn;:o. (,...( - 1" and;ir - Centro - Ri11 de J::incirn-R.l - CE P 2001 O-mo 
Fn111;: (2l)2 26~1 1 9:; - r·a\:: (21l2518-9026 

Ofíc io n" 7 1 0120 1 2/CiT/DRMC-RJ /SCl~-MC 

Rio de Janeiro, 22 ele novembro de 20 l 2. 

Ao Senhor 
.JÓSÉ SILVEIRA GOMES 
Repre ·entante Legal dt} Associação de Desenvolvimento Cu ltural de Dois Riachos 
Avenida M iguel -V ieira de Nováes. n'' 60 
57.560 -OOODo is Riachps - AL 

Assunto: En-cam inha Nota Técnica relativa à aná lise do Processo n" 53000.060,366/2Ó~ 1. 
l •' 

Senhor Reprc:semante Legal. 

1. Tendo cm vista ~i anú lise rea lizada no p1:ocesso n" 53000.060366/2~J11. . na 
localidade de Dois Riachos I AL no qua l essa Entidade req uer autorização para e:\ec11(;ão do 
Serviço de Radiocl i l:usào Comu nit:í.ria, encaminhamos cópia da N ·füi Técni ca n" 6 i'6/GT!p RMC­
RJ/SCE-MC que' in<lica,pcnd0ncias 1x1ssivcis de saneamento pela entidade. 

_.... 1 } 

2. Comunica mos. por !Jm. o prazo de 30 (trima'} dias, contidos a partir da data d~ 
recebimento desti;: of"ício de .acordo com o AR Posta l (Aviso de Rec~bimento ) que o acO\ panha. 

o 

para que a entidade apreserne t_oda a docu1i1entação solic itada. Transcorrido ec:se prazo cm que o 
haja repostas ou caso as respostas nüo atendam a Lodos os itens levantados. o pleito de ourorga 
. erci índe lcrido. · 

3, , ·O referido prazo [Jockrá ser prorrogado por urn a única vez. por igua l críodo, 
apenas na-ocorrência de caso fortu ito ou de forca maior.' bem cómo nos casos de ernerg ~ncia ou 
de ' calamidade plib li ca, rcgubrn1ente ~ornpr0~ados. desde que a requer·e1i'tt: ap~TS~tl~ .urnã 
solicítacão formal neste sentido. dentro do prazo pnra cumprimento das e.'\i~ências. o:· corrid~) . - ~ 

esse prazo. a documen tação encaminhada será considerada im6mpcstiv)a. Ressaltamos ainda que 
nào serão aceitas prorrogações de praw s )iicitadas por fa\_ e-mai l ou tcleli.)FJe. 

/\. tenciosarncnLe. 

~~~~ ~ . ~~~\ 
EOINElA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Dekgacia Regiona l do MC - RJ I 
} , 
( 

l 
". 
t-
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. MINISTÉRIO DAS C.OMUNICAÇÕES 
Secretafià de Se_rviços ct'e Comunicação Eletrônica 

Oelegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
· Grupo de Tra?alho DRMC-02 

Nota Técnica nº 616/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

AssÚnto: Consi:ata'ção de pendências. 

Referência: Pn;icesso nº 53000.060366/20 11 
1 

~ 
~ 

i 
1' 

' 

' 
t 
~, 

·~ 

t 

1 
1, 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requeiimento de autorização da Associação de Desenvol jmento 
'Cultural de Dois Riachos para ' a execução do s·erviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Dois Riachos/ AL, protocolizado em 28/ll/2011. 

\ 

ANÁLISE 
, ' 

2. Tendo em vista a análise r.ealízada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descri_ção a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 
. ' . 1 

L , Comprovação, por m~io de Certidão Cartoiáriá de que a Ata de Con títuição 
datada de 15/04/201 1, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de fessôas 
Jurídicas. ou microfilmadà em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao. disposto nos subiteps 7.2.2 · 
e alíneas e 7 .2 .2.1 da Norma Complementar nº O 112004. 

CONClrUSÃQ 

3. Ein face do exposto, constatoà-Se a n~cessidade de saqean1ento das, ·tferidas 
pendências. 

4 . Desta forma, ~ entidade deverá ser comunicada para apresentar ' toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados ·a partir da data de recebimento 
desta Nota_ Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso· de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encartÍinhament9 .. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as r;espostas 
não atençlam ·a todos os itens levantados, o pleito de outorga será ind~ferido. ,. 

5. O referido prazo poderá ser , prorrogado por uma única.. vez, por igual eríodo, 
apenas na ocorrência ae caso fortu ito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente aprese te uma 
sol,icitacão fomrnl neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências, Decorrido 

FAS/GT/DRMC-RJ ( 



esse prazo, a documêntação encaminhada será .cons iderada intempestiva. Ressaltamos ainda que ' 
não serão aceitas prorrogações de prazo soliçitadas por fax, e-n:iaíl ou telefone. 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2012. 

~Á~~~~~-~s ' . 
Analista Técnico-Administrativo 

De àcordo. Aprovo a Nota Técnica nº 616/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC'. 
' ' 1 

. ) 
Rio de Janeiro, 22 de novembro de(2012 . 
' 

· ~t:iN~ER~l~nA~,· 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 
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" PREENCMER COM lETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO 00 OBJETO f DESTINATAIRE 
..___~~~~~~~~~~ 

NOME ou RAZÃosoc111LoopEsr1w Associação d~ Desenvolvimento 11E 

ENDEREÇO/AOR~SSE 

CEP / COOE POSTAL 

Cultural de Dois Riachos 

Avenida .Miguel Vieira de Novaes, nº 60 
57.560 -000 Dois Riachos -AL . 

' ,, 
1 OFl~IO N" 710/2012/GT/DRMC- RJ 

53000.060366/2011 " 

PAISIPAYS 

OECLA~ÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) 1 OISCRIMINACION 

" 
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA{ PRIOR/TAIRE 

·oeMs 

76240203-0 FC0463/ 16 114X180 mm 

' I 
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Estad_o de Alagoa& -
.ÁSSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

· Av. Miguel Vieira Nov'ªis, 60 - Primeiro andar - Centro - Cep: 57560-
000 '- Fone: (82)36201260 Dois Riachos -Alagoas 

Ofício nº. 49/2012 

As Senhoras ' 
. FÁTIMA DE.ARAÚJO SOARES 

Ànalista Técnico-ad~inistrativo 
EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 

Dois Riach_os, 27 de Dezembro de 2012 

Coordenadora do Grupo de Trabalho delegacia Regional do·Mc - RJ 

A_ssunto: Resposta ao 0ficio nº. 710/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS 
, . 

RIACHOS, Entidade requerente de autorização para execução do Serviço de 
' ' 

Radio fusão Comunitária, com o processo 53000.060366/201 1, . na local idade 
,; - .... ~ 

; -

? 

1 

{ 
~ . 

de Dois Riachos - AL, vem ao presente enviar a seguinte Documentação ~ 
' • 1 

1 . 

Jurídica em anexo, a fim de Sanear ·pendências existent~s. 

' \ 

l. Certidão Ca;-torária de -qúe a Ata de Constituição datada de 15/04/2011 , 

foi devidamente regis rada no livro "A" de pessoas Jurídicas, em_ , 

atendimento ao disposto ·nos subitens 7.2.2 e alíneas 7.2.2, 1 . da 

Norma Complementar 01 /2004 

.Atenciosamente ; 

ILVEIRA GOMES 
DIRETOR GERAL 

t.il!•:::;:~RIC• O.;i. -~~_'.'ti;_•"'(, 
8 (;_(.: ~ 1 

_ X ~ 1: ~ 

,. . -



CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DA CIDADE DE DOIS. RIACHOS COMRACA DE CACIMBINHAS 

ESTADO DE ALAGOAS. 

- l 

-"CERTIDÃO" 

CERTIFICO QUE, Em, 24.12.2012, Registrei a "ATA DA REUNIÃO EM 

ASSEMBLEIA GERAL ORDIÁRIA DE FUND.AÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 

CULTURAL DE DOIS RIACHOS" datada,em 15 dias do Mês de Abril. do ano' de Dois Mil e Onze, 

no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme a lei Complementar 01/2004. E, 

.. 

, . 
li 

' 
~r 

'· 
para Çonstar digitei a Presente certidão a qual vai assinada na forma da lei. Dois Riacho~ - ·AL, , 

24.12.2012 

(a) ._~..;:;~~~~~~-
1~~1 .)f'":J .,..,, .J .. 
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Mln~rlo das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGA,_ DE RADCOM 

ldentHlcaçio do Processo 

Número: 53000.060366/2011 Localidade I UF: DOIS RIACHOS/AL 

Entidade: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL D!; DOIS RIACHOS 

Aviso: 40 · · Publicação: J 1/10/2011 Prazo: '45 Canal: 285 

Processo ,. 

1. A Entidade é uma: Associàção 

2. Requerimento de Solicitação? 
' 

~im 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim . 
14. O Estatuto e Atas estão registrados no órgã9 competente? Sim 

S. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 2 da Lei n2 9.612? , Sim 
• 

/ Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e cofr)unitárias, . Siín 
egalmente' constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 

... 
1 

11ocalidades cuja área urbana .estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
~ediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas 'que tenham· 
"esidência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? ~ 

/, , 
17. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Sjm 
antasia da entidade? . 

a. D~claração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
~reada comunidade a ser atendida pela estação ou na área urban'a da localidad~, .conforme o caso? 

. ~.Declaração, assinada pelo representante-legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição , 

kie canais de televisão mediante assinatura, bem,como de que a entidade não tem como integrante 
~e seu.s quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra ' 
~ntidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? ' ' 

1 O. N2 de Inscrição no CNPJ(CGC)? Si!ll 

11. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

} Declaração de Fi~I Cumprimento Si.m 

13. Declaração do Endereço da Sede . 
Si[n -

14. Declaração de Ausência de Vínculo ' Sim 

15~ Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento , Sifn 

16. Relação de Associados Si fn 

17. Certidões Criminais Estaduais Sim 

18. Certidões Criminais Federais Sim , . 

19. Sistemas de Fiscalização da Anatei \ 1 Nã,o 

20. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 
r 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 
-· Edleuza de Almeida 089.416.978-59 null 15/04/2'016 

15/04/2016 
José Silveira Gomes 273.022.658-36 null 15/04/2016 

15/04/2016 
Elaine Soares Severo 089.081.344-25 null 15/04/2016 

15/04/2016 ' 

09/01/201 3 ' 

-

-

1 



' 

1 l . 
21. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise, concluiu-se qu.e o processo está juridicamente instruido e regular. Encaminhe-se para técnica. E 
o relatório a consideração superior. 

Fátima de Araujo Soares 
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_,\,1 S..:11hor 1 

.JOS l~ SI L \ ' l~ lRA GOf\1 F:S 
R1,.•p t°l.'. !\l.:'lltanti.:- l . ..:g:d d:1 .-\~'ol'iaç:iu de Ocscnrnl\·im,•11111 Cultur:il de Dois Ri;1dio~ 
:\\'. .Vli~uc.:I Vic.:ira d..: J\'.o \Hl.':-.. 1( ' úlJ. C..:ntn) 
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<.:EP: 57.560-0()() Doi:-; gi~H.:hos ' ,1\L 
._ ' . 

;\ssunw: Solicitação de Docurrn.~ntação ! Processo n" 531100.06036612011. . . 

/ 

1 
t 

i 

'l 
1. lc.:ndo c;.·m 'i ~w ·:1 :mú l j~,· r..::ili1.ada 1H1 prm:L'sso 11" 53000.0603661201 L 11;.i 
locülidad'-' JL' Dois Rh1chos / :\L 110 qual 1.·ssa Ernidüdt..' requer autnrí1.;1.._:G.o p~r;i. l'Xl'..:uçii · do 
St..'n·içn tk RaJ iPd ifusào c\m1unit :n~i a L' L'\ll1SÍtkrando a J\>Clll11L'nl•ti;5o jú apn;scnwchi pl' b 
n.:qUL'l'l.'.lll1.'. _L'ilL'a111 inh:m10s 1.:t\1)ia da 1\11ta T0cni..:a r( 063t(il/UR_MC-R.fiSCE-MC. qUL' indit:;1 a 
nJlat;üo Lk Lli°)\:u mcnto~ 11..:-:'-·ssúrips rara a 2·• l:asi:.· da h:ib i li taçào. 

") · ConHrnil'anw:.-. j'l\1t1 . liin_ n prazo dl..'. J!l (trinta) Jías.· L'011t<td1·1 ~ a partir da dat::i d1..· -
!'l..'L'L'bi m~mo ck stl..'. o1il' io de n~or~!o .:nm () .:\ R l\i:-.ta l (A \'i:-.o J...: Recebi 1111..'IHO l lJlll' .o <it..'1)m1xrn 11~1. 
pnr:1 qu..:- u ..:111id:1.dc aprt..'::;1.·ntL' wda a docl11n~nt~11,·:io soli..: iwd:1. Tr~111 sl: 1HTido L' ~:,~ pr:v\1 sem qu..:-

. haj<l l'L'Sp11:::t:1s \)lt 0:1~() a:-. l\.:SpOst:lS ll~q ;\ll..'11LÍ'1111 :t lodos' \b ÍlL'llS IC\ :111taJos. (\ pk:Íl11 ·d <..' lllll rga 
s..:rú ind..:J;;ridn. 

3. - . O rd\:'ridn pr:11.o po<lL'rÚ s..:r pntmigatlo pnr uma t'micn \l.'Z. por igual p<:: ri> do, 
aµcrrns n:1 o..:nrr0J]CÍ<t dt: 1.:;1sp f(>nui to o~ de li.1n;;.1 maior. Dl.'111 t..'111110 nns ca~os & L'll~<..'rg.0 nda 1iu , · 
de: c~tlamid:u .. k púl1li..:11. rrn.ul;1m1cntc co1ii'rr0\·:1Jos: cksd~ qut: u rcquL-rcntc t1j'ir..:scntc urn :1 
solicit;H.:~o 1·l1rm:i l l1L'slc sc11tido. tklllro dn pr:1;ro parJ cumprink·nw das c;.>x i~011ci :i:-;. lkco1'r1do 
..::-:-.e rrazo. :1 Lhlcum..:n tw,:i'io ..:nc.1111i11h:1d:1 scd cunsidcnida, intcmpcsti\ a. R.c~s;1lta11ws aind<i qu..: 
11ün :;i.:dt\ ac<..· íta s pr<.>n'll!;~t<;<iL's ck p'ra 1.(1 ~oli\: i tadas pt1r IU~. c.:-111<1il Pu tck fonc. 

~~~o. Q. D~ ~,L . 
EOH\'ÉIA PEREIRA J),\ éÓSfA 
c,)(lrdc11~1Jor:1 Jt) <..irupo d.: Trahal lw 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de .Comunic~çào Eletrônica 

Delegacia Regiona] do MC no Estado do -Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

1 
' 

Nota Técnica nº 063/2013/GTID~C-RJ/SCE-MC 

Assunto · : Documentação Técnica.- 2ª FAS(j: 

Referência : Processo nº 53000.060366/2011 

SUMÁRIO vo 

"' l. . Trata-s.e de requerimento de autorização da Associação de Desenvolvimento 
Cu,tural de Dois Riachos para a execução do Serviço de Radj.odifusão ComimitárÍ'a. na 
localidade de Dois Riàchos/ AL, protocolizado em 28111/201 l. 

} 
, 

AN.~LISE 
~-

2. Tendo em vista que a análise realizada no processo conclLlíu pela ins 'rução 
completa da documentação exigida na 1 ª Fase, a entidade deverá apresentar a dqcumenta~o da 
2° Fase, relacionada a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO !ÉCNICA- 2ª FASE: 

1. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da ~ rn111 a 
Complementar n.º 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DQ U de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico. confonne deta lhado no Anexo I desta Nota Técniça . 

l • 1 

. II. Comprovantes de residência de todos os dirigentes, !1º original ou cópia 
autenticada, confor]ne disposto no subirem 8. L alínea .;k'', da Norma n.º O l /2011. Vale re saltar · 
que os comprovantes · deverão estar em l.10me dos dirigentes -ou compleméntados com 
documentos que demonstrem o víncu lo. 

; -
CONCLJJSAO 

' 
3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a docume~tação 
necessária, no prazo de 3.0 (trinta) dias, contados a partir da data · de recebimento ,destâ Nota 
Técn ica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) · que acompanha o ofibo de 
encaminhame·nto. Transcorrido esse rrazo sem que haja respostas ou caso as respost~s não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

\ 4. O ref~rido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual pêríodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior. bem como nos casos de ·emergê1i'Cia ou 

o 

o· 

de calamidade pública. regularmente comprovados, desde -que a requerente apresenrê uma ~ 
~~ . . ~· · 

i ."'V 



1 

so li citacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências·. Decorri do 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos aindá que 
não·serão aceitas pron-ogações de prazo so licitadas por fa x, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, O l dê fevereiro de 291 3. 

ERTON DE MIRANDA NASCIMENTO . 
Engenheiro 

De acordo. ~pt:ovo a Nota Técnica nº 063/2012/GT/DRMC-02/SCE .. MC. 

Rio de Janeiro, o :r- de f..~e 2013. 

~~~,~ v . ~~ 
EDINEIA PERELRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 
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ANEXO 1 
;"'!, ..... 

'. .. :~~IJ·g ' ?~ 
·,. ''J' : Jl... ,;.": 

~ ,· 
.--~~~~~~~~~~-'-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~.----, ~~ 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNlCA - 2:i FASE: 

a. Fôrn1ulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado· pelo Enge1 11eiro 
responsável , contendo as características técnicas de instalação e operação pretêndidas para a estação 
de RadCom, de .acordo com o An~xo 9 e-conforrne disposto no subitem 12.i, alínea ''a'~.

1

da ·arma 
nº 0112011. ; 

\ ' 

b. Declaração conforme o dispos~o no subitem 12.1, alínea "b". da Norma nº 01 /201 L ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que. na· ocorrênc a· de 
interferências preju~idais causadas peia ~sração . serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas seja~11 sanadas, sem prejüízo do exercício das competências fiscalizatórias legahp~nte 
atribuídas à Anatei. 

c. Planta de-arruamento indicando a totalidade· dos seguintes',itens: 

c. l) escala c'ompatível com a área ' de ·execução do serviço: ~-- ;---- ' 
. / ' ·' . 

c.2) nomes das ruas; ~ (r,.1__.~ Í) 'J . o 1v ~ ~1 :i fl.p <if J.,o / À..J.{A. e.< rl:t· t...."" 

. l 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGu ly1M ' SS' ' .. <)m 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, i!m que tanto os ,minutos (MM") como os segundos (S~ da 
latitude assim c9n}o os da longitude nã~ ~~verão ultrap~ssar o limite máximo de 59, b~ 
endereço correspondente, nome do mu111c1p10 e UF; · ·· 

.. 

c.4) o rraçaçio de circunferência de até uni quilômetro de raio, que delimi ta a área abrangida pcl~ --; 
contorno indicado no Fonnulário de Informações Técnicas, devendo o valor dv.:i".í-tlensidadê de 
campo no contorno ser de ~té 91 dBu; ~ ' 

c.5) o local da sede da entidade, corn as coordenadas na forma GG" MM' ss·; com apen92 ~4oí_0- · 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS"} da la,titude e da Jongiruel-e"°'í1ão 
deverão ultrapassar o !imite máximo de . 59, bem como o endereço correspond~ nome do 
município _e Uf:: -"'--

-~-c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de. irradiação -horizontal da antena transn1issora, fornecida pelo fabricante, c~m a 
indicação do Norte Verdadeiro: diagrama de irradiação vertical e especificaçõe~ técnicas do si{k1na 
irradiahte proposto; no caso de antenas de polarização circ~lar ou elíptica, devem ser aprese1~adas 
curvas distintas das componentes .horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no sul:rtem 
n ·.1. alínea "'d", da Nonna nº 01/2011. Este diagrama deverá ser corresp.ondente ao modelo' e 
fabrjcante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habílitado de que a cota do terreno. no. focal de instalação do si stema 
irradiante, atende às condições · exigidas no subitem 19.2.5. l. Caso contrário. a enti'dade d~verá 
encaminhar deélaração assinada pelo profissional . habilitado indicando que o local pretendido P,ara a .// 
instalação do sistema irradiante se encontra confonne o disposto no subirem 19.2.5. l. l ; juntanic' nt ,.,, 
com o respectivo esntdo. conforme disposto no subitem 12.1. alínea '"e". da Norma nº 01 /201 1". 

f. D~claração do profissional habilitado atestando qu~ a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria 11º l.14l/GM5, de 5 de dezembro de 198 .. do 
M iniStério da Áeronáuticª ~ correspondentes alterações ou · declaração do órgão competen~e do 
Ministério da -Aeronáutica aut,orizando a instalação proposta, conforme disposto no s.ubitem 12.1. 
alínea ""r'. da Nonna nº O 1/2011. , · 

g, Parecer conclusivo: assinado pelo profiss_ional habilitado. atestando que a instal ação prop osta 
atende a todas as exigências das non11as técn icas em vigor aplicáveis à mesma e que o contoni}o de 

~ 91 dBu da emissora ·não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmi;ssoral 
em nenhw11a direção, conforme dispàsro no su bitem 12.1, <llínea '"g'\ da Norma nº 0·112011. '· 

53000.060366/20 l I /GT/DRMC-RJ . 
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h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "'h". da Norma:nº 01/201 L apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representan.te 1 egal da entidade j untam ente com seu .comprovante de pagamento. 

· i. Declaração. ~ssinada pelo representante legal, infonnando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade. conforme disposto no .subitei:n 12.1, alín~a "i". da Nomrn n~ 01 /2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial) fornecida pelo fabricante, 
conforme di~posto no subitem 12.1, alínea "'f', da Norma nº 01 /2011. 

k. Declaração assinada pe"lo profissional habi li,tado indicando que a entidade. atende ao disposto em 
regu lamentação da Anatei- sobre . limitação à exposição a campos elétricos, 'magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequêndas entre 9 kHz e 300 GHz. não submete'ndo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequêndas com valores superiores aos,estabelecidos, conforme 
disposto no sub item 12.J, alínea "'k",. da Nonna nº O 1/201 J. 

/ 
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?HEENCHER COM LETRA DE FOHMA 

DESTINATÁRIO 00 OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RA.ZÃO.SOÇIAL DO ô ESTINATÁRIO DO OBJETO 1 NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

ENDEREÇOfADRESSE 

....J........J 1 1 1 1 
i 

CEP 1 CODE POSTAL 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (S 

Associação de Desenvolv. Cultural de 

Dois Riachos 

A_v. Migyel v : de Novaes, nº 60, Centro 

CEP : 57560-000 Dois Riachos...!. AL 

OFÍCIO Nº 058/2013/GT/DRMC- RJ 

53000.060366/2.011 

PAIS / PAYS 

1 : 
1 

1 !EZA DO ENVIO 1 ~ATURE DE L'ENVOJ 

LJ PRJORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS -

CARIMBO DE EMTREGA 
UNIDADE OE DESTINO 

BLJREAU DE DESTINAT!ON 

1 
! 
1 

) 

1 P, 

! ' 

r 
75240203·0 ---~·" . 114 x 106 mm / 

.. 

' ·' 

p 
1 
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AO 
MINISTÉRIO DAS-COMUNICAÇÕES _ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS OE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
A/C EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 
COORDENADORA OOGRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL 00 MC NO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO 

• I 

Dois Riachos -AL, 07 de março de 2013. 

Assunto: APRESENTAÇÃO DE' DOCUMENTAÇÃO TÊéNICA 2'' FASE 

Ref.: Ofício nº 058/2013/GT/DRMC- RJ/SCE-MC 

Processo: nº 53000.060366/2011. 

Nota Técnica: nº 063/2013/GT/DRMC - RJ/SCE-MC 

Prezada Coordenadora,· 

t 
M ll\'!3T:r; .. 1) D.1U Ç•J~.<:JN!C.u •. 't JE8 

2:FV. ~Í'-1.IJ .. ;:·F i. 

53000 012~16/20':';:-B() l 
Ell\.htC1'f· ._; Í 

.~ 

. ' 
" ' :0 7 · ~- : 
I "' I _,,·' , '.J f" 

I . '( - . . 

r;, .-
\ .-- :: .... _ .. ·. 

" 

O· 

Eu, JOSÉ SILVEIRA GOMES, na qualidade de representante legal da- entídade 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO' CULTURAL DE DOIS RIACHOS, CNPJ n.~ 

i ·;,,/.1 . 

. 1_7 ' 
13.990.573/0001-51, através deste expediente informa que segue docúme'ntos. em anexo, em 

· atendiment9 a N_orma· nº 1/2011, publicada no DOU DE 18/10/2011, referente a solicitação-. 

Atenciosamente, 

~çL '~~-J~ 
, - :SÉ SILVEIRA GOMES 

CPF 273022658~36 

~ 
" º~~ 
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'.omprovante de· Inscrição e de Situação Cadastral . 

:omprovante de Jnscrição e de Situação Cadastral 

ontribuinte, 

' 
onfira os dados d~ Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer Çivergênciá, providencie junto à 
FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P-ESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

13.990.573/0001-51 
M~TRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE.ABERTURA 
CADASTRAL . 0110612011 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

T TULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) 
RADIO DOIS RJACHOS FM 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONôMICA PRINCIPAL 
9~.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

ESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNO RIAS 
ada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 -ASSOC\ACAO PRIVADA 

-
L-OG_RA_ºº_u_R_º _______________ _,I 1 N6u0' MERO AV MIGUEL VIEIRA DE NOVAES . . 

· 1 COMPLEMENTO 
ANDAR PRIMEIRO 

CEP 

57.560-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO . 1 
1 MUNIClPIO 
-oois RIACHOS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE.SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIT~ACÂO ESPECIAL 
Wlr#rlllrlrlr#r ' 

1 

ÕATÁ DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
. 01 /06/2011 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

J 

;>rovado pela· Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 ·de-agosto ?~ 2011. 

~-tjdo no dia 06/03/2013 às 19:18:26 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 

1 

U [. \191t~r. J 

RFB agradece a sua visita Para inf~rniações sobre· política de privacidade e uso, 'Clig'ue,agui . 
tualize sua página ' 

P~ina 1de1 

' ' 

l 

( z 1 

', 

. \ 

1= 
} 

/ ,, ...... ~ 

/ t 
t 

r 1 
1 ' 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

PROJETO TÉCNICO 

,.. . MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

- ~RMc 
~~,~·~ 
l/"~ -~ 

,....~,14o~ "'"'q 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de Serviços d~ 
· · Comunicação Eletrônica ' ' . t 

1 - SERVIÇO: RADIODIFUSÃO COMUNlTÁRIA - RadCorn 
{ 
1 

l 2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL . / 
!ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTu:iuL DE DOIS RIACHOS ~ !\' j 

DENOMlNAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGÇ - ~ 
l tl3 1 ~ 1 9 ! o l s l 713j o jol o ] • !si tj 

·,~ -
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
jRÃDIO DOIS RIACHQS FM . t -=--1---
3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE E ENDEREÇO PARA' CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO , 

.... IA VENIDA MIGUEL VIEIRA DE NOVAES, 60, ANDÂR PRIMEIRO ·' 'o 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

. 1 r 1 1 1 1 1 1 .1. .1 1 1 1 1 l'-'"-c "'---"'' E__._,_I N__._I T"'--'-1 ="-'R '-"-º ..___! _.__._! _._l ...,.....,l_ ._,__I __._,_l ___.___,___,I_._. ..__I _.__I ,._,_I -'-="-'' 
CIDADE · -~ UF 

!DOIS RIACHOS 1 LJ1J 
~--=-=~=-=;;;;.;;;..:::--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--' ~ 

CEP . _ COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
j s I 7 1 s-16 I o 1 - 1 o 1 o 1 o 1 1 o j/9º 1 2 l 3 "J o ~,, 1 s J 13 J7" 1 o 1 s· J 2 [2--1w 1 

4- LOCALIZA'.ÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

. !AVENIDA MIGUEL VIEIRA DE NOVAES, 60, ANDAR PRIMEIRO . _ 
BAIRRO CIDADE · 

1 c 1 E [ N 1 T 1 R 1 o 1 1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 lno1s RIACHOS I l 
CEP ' . . UF . COORDENADAS GEOGRÁFICAS ,,,,.~ 

1s j 1 j s l 6 I o1 - 1 oi o [o 1 WLl 1o j .9º .L213· 1 o j9" 1 s li 3 1. 1° 1o 1 s· j 2 1-= -- 1 ~ 
5- LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ,ESTÚDIO ·(}d ; .- .', ' ( · ( 9K ,,. ) 

.... , 

1

10GRAboURo ~/)~~~j~(·J;·z).·. I -_'

0
. l, _ 

A. VENIDA MIGUEL VIEIRA DE NOV AES, 60; ANDAR PRIMEIRO . 
BAIRRO CIDADE 

1c 1 E 1N 1 T 1R1o 1 · 1 1 1 1 Ju J 1 1 I· 1 .=-.JDo~IS~RIA==C=HO;::;.,;:::S;____ _ __ ~---' 
CEP . UF I COORDENADAS GEOGW!CAS 
Ls· 1 1 1 s j 6 1 o 1 - 1 o 1 o 1 o 1 lA.W 1 o 1 9º 1 2 1 3· 1 o r·· J s 11 3 1 1° 1 o 1 s· 1 2 1~ ::.tw 1 -

• j ~ 

. 6- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

JMONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
MODELO POTÊNCIA 

IM IT IF IM l 9 1sl 1 1 1 1 1 1 1 1, 1- J2 l s J ,lo l Watts 

CERTIFICAÇÃO (em anexo) 

Lo 1 9 l 1 1 6 1 - 106 1 - 1 o 1 3 1 1:1~~-
. d,.. ----- ' ' 7 - ANTENA/TORRE 

. FABRICANTE DA ANTENA . MODELO 

AUAD CORREA E UIPAMENTOS ELETRÔNICé>"S LTDA IPTO dB FM - Plano Ter ra 1/4~ . 
GANHOmax(Gt) TURAEMRELAÇÃOAO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDEDO LOt;AL 

O O - dB 30,00 J m . j .30,00 J m 1 . . . .. 229,00--i' -1 m 

~~l 
j • 

~ 



MODELO 

(JfWc 
:i~~J.& ·~ 

'8. . . % )!O -~ 
/ 

8-LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRÍCANTE 
IRFs BRASIL TELECOMumCACÕES L TDA 

~ <1>Q 
IRGC-213 • J • 1 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 ui (AL) · PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LlNHA(EF) 
j 1.292 ldB j 0,74 1. 1 34,00 lmz;tros !,....--- 3,8 · Jm--

. / ~/ . r , ....., 
~ti.,i1.- ÔQ.,() 1 t21P J , t / 

. \ ~ 
. 10 

~ . . 
J 

Perdas na linha (PL)=L.AL · Eficiência da linha (EF) = 1 O 
100 4 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO Iog (Pt, Ght. Gvt. TJ) = 10 Iog ( 0,025x1x1x0,74) =-17,32 dBk · '"Í~' ~ / ,j

1
V ô ,Ç 

Pt II .Potência do transmissor, em kW. 
Ght II Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt Il Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ II Eficiência da linha de transmissão 

·' 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

,--... · 10- INTENSIDAD.lj: DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVlÇO 

1 (dBµ) = 107 + ERP(dBk)- 20 log ~(km) 

ERP [l potência efetiva irradiada 

d II distância da.antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da ár:ea de serviço) 

E( dBµ) = 107 + (- 17,32) -20 log 1 = 89;67 dBµ 

Obs.: O máximo. valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

11- OUTRAS INFORMÀCÕES DE INTERESSE 

CANAL PREVISTO DO PBRRADCOM NA DATA DO PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO: 

CH 200 I 87 ,90 MHz 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

f 
Á 

~ y 
~ 

1 .. 
... 

' 1 

[ 

........ IBIRIE INJoj IB IAIN JDIA I IJIUIN!I jojRj 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ' 1 
. ~G.CRÉA ENDEREÇO 
(_ftj Q 1 - j 8 j O 1 5 1 D j j R 1 U 1 A j j N 1 O 1 S j S f A 1 1 S j E 1 N 1 H j O 1 R 1 A j 1 D j A 1 S j 1 ·I 1 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) . BAIRRO 

1 G 1 R 1 A j Ç j A 1 S j j l 1 / 6 j O j 1 . 1. 1 1 -1 j G 1 L 1 Ó j R 1 1 j A j 1 
CIDADE ,, 
UF , 

. ' 

. j P 1-o 1 R Ír j O J 1 A j L 1 E j G 1 R j E 1 1 1 j 1 j . j j 1 j 1 1 , j 1 j 1 · lli.W 
CEP. TELEFONE . _ FAX 

1 9 1 o 1 6 1 6 1 o 1 - l 1 1 7 1 o 1 1 . 1 5 ·l 1 1 - 1· 3 1 3 l 1 1 5 1 8 l 1 l 1 1 4 1 1 1 5 l 1 1 - 1 3 1 3 1 5 1 4 1 2 1 4 1 9 1 3 1 
E-MAIL 

· jEJN IGITIEILJc lol@JTIE!R IRlAJ · lcfojM j . JBJR J J 1 J 1 1 1 / l · J J 'j J 1 
LOCAL // . UF ,PATA . 

D o 1 s RI ~ JoJ1J1Jo J31!J2 1011 J3J -
ASSINATURA 

" 

• 1 



- ., 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM .CASO DE 
INTERFER~NCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, JOSÉ SILVEIRA GOMES, na qualidade de representante legal da entidade ASSOCIAÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS, CNPJ n.Q 13.990.573/0001-51, declara 
que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade a 
qual represento, interrompe.rei as transmissões imediatamente até que essa~ sejam 
sanadas, sem prejuízo do exercíciÇ> das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

\ 

Para os devidos fins, 

Dois Riachos - AL, 07 de março de 2013. 

o 

1 ' 



' \ 

DECLARAÇÃO ASS!NADA PELA. REPRESENTANTE LEGAL 

.' 

Eu,· JOSÉ SILVEIRA GOMES, na qualidade de repr~sentante legal da entidade ASSOCIAçÃO DE ' 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS, CNPJ n.2 13:990.573/0001-51, declara . 
para os devi.dos fins na forma da lei, que: 

. 1. Todos os seus dirigentes residem ná área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou na área urbana da. localidade, conforme o ca~Ó, de acordo 
com ao subtt~m 8.1, alínea "f.l" da Norma nº 1/2011, obrigatoriamen~e no 
interipr do raio de 1 km a partir da estação transmissora; . 

2. A entidade. não tem como integrante de seu quadro dir~tivo ou de 
associados,, pessoas que, nessas condições, participem de routra entidade 
detentora de outorga par.a exeçução de qualquer modalidade ae serviço de 
radiodifusão, inclusive cé>mL1nitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
dé sinais de televisão mediante assinatura, de acordo com o disposto na 

·se,gunda parte do subitem 8.1, alínea !'f.2" da Norma nº 1/2011; 

3. · O endereço tja estação transmissora é na Avenida Miguel Vieira de Novaes, 
nº 601 Cep 57.560-000, Bairro Centro, Município de Dois Riachos, Estado 
·de Alagoas, de latitude de 09° 23' 09", de longitude 37° 05' 22", situada na 
área de execução do seníiço, conforme disposto no subitem 8.1, alínea "f.5" 
da Norma nº 1/ 20Ú; ·, 

. ' 4. O endereç_o do estúdio, sede e correspondência na Avenida Miguel Vieira 
de Novaes, nº 60, Cep 57.560-000, Bair'ro Centro, IV}unicípio de Dois 
Riachos, Estado d~ Alagoas, de latitude de 09° 23' _09~', de longitude 31° ÓS' ~ 
22", situada na área de execução do serviço, conform'e disposto no subitem 
8.1, alínea "is" da Norma nº 1/2011. / 

Dois Riachos - AL, 07 de março de 2013. 

.,-.;:...'-dC, 
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7,f-reletroniX , 
Equipamentos para Radiodifusão 

PTOdB--FM 
i1 

tl h 

li 

Plano ·Terra 1/4 Onda 

Centro Empresarial Prefeito Põlulo Frederico de Toledo, 90 

S~nta Rita do SapUCõll - MG - Ccp: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 

vcndos@telctronlx.com.br 

www.tefetronlx.com.br 

Í· 
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P..CfAO Q'OAA~ qvh), Eletronlêõs J;Ji 
Cenl.i'o Empresarial j?rel. Pall lo F.'loiooo. 90 
Santa Rita do Sap~ca f/MG • CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108Í!l1 HZ 

Diagrama de irradiaç~o da antena Mod:PTOdB·FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :1 Gvt =1-,0 , 

/ 

CARACTERÍSTICAS TÉC.NJC~S: 
,. Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAi,..), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retomo: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30º( dBd) 
• Ght: 1,0 . 
- Gyt: 1,0 a 30º do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Oº-

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena . 

180º 

f 
f 
l 

Eng:Rogerio livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 1 de 02 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1,Srn ql{adrados. 

lzp 

o 

o 
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LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Es,C::::í?(GhÍ=~1~~\ 
/·-" 

90º • 

190º 

Resp.Téc: ' /" 
Eng: Roge io 96rrea 

// 

DA JÚNIOR 
Engenflerro 

CRENRs eosos-o 

10{. 9f. N V 80º / __ ,,, 
70º 

1so·+o• ' 
. >. 

270º ; 

Oº 
~~fAAl'i++ml-~~!w.w~~~~~lm!+l~IU1,0 

360 

350° 

260º 270° 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0. metros Folha 02 de 02 

sobre uma superfí.cie plana(metálica) de 1,5m quadrados. 

í 



ertificado de Homologação file:///C:/U sers/Engtelco/DesJ...-top/Projeto RadCom/Homologacao. ?S ... 

ANATE! 

Fabricante: 

REP.ÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGi=NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(1 ntransferível) 

~ Nº 0916-06-0312 

Ya~dade: lndetermlnada 

Emissão: 10/02/2011 

MONTEL SISTEMAs DE COMUNICAÇÃO LTDA 

RUA JOÃO DE PAUi.A FRANCO 469 JARDIM .MARABÁ 
04775165 SAD PAULO SP 

f. 
i 
t 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 

' aprovado pela Resolução Ana~el nº 242, de 30 de novembro de 2o_oo, o Certjficado de Conformidade n° '00786/06 , emitido p~o OCO 

• IBRACE • Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 

.....-..._ somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabeiecidas na regulamentação ,do(s) 

,,,-.., 

serviÇ?(s) ou aplicação(ões) ~ que se destina. , · 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Co - Categoria li 
... 

Modelo(s): 

MTFM98 

... 

Serviço/Aplicação: t 
Serviço, ~e Radiodifusao Comunitária .~ . 

e 

Características técnicas básicas: 

Fáixa de Freqüências Tx Potência Máxima,de Salda Designaçãold~;Emissões 
(MHz} (W) ,., -,. ·" . 

87,4 a 108.0 25,0 - ;: .~ ' 180KF3EGN, 256KF8EHF 

M0dulação: FM. r~'. ' . ~ 
Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo número em.·" ... 10.6/2006. . t 

1 

Quando do seu fornecimento, o(s) ~·- ~o(s) deve(m) estar ajustado(s) na(s) potência(s} e freqüência(s) autorizada s) pelo 

órgão técnico competente da Ag{ •n<11:.cion~I 1e Telecomunicações -Anatei. · 
1 l ... ( - . ' 

Constitui obrigação do fabricante do produto.no Bl:â~il providenciar a identifi.cação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 

Regulamento anexo .à Resolução An.atel nº r2~2_. em todas as Únídades comercializadas. antes de sua efetiva dístribu ição ao 

mercado, assim como observar e manter as earaCteristicas técnicas que fundamentaram a certificação original. . 
1 • 

As informações constantes de'ste certifieado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de GeStão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatei. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
• Engenharia do Espectro 

·o 

o 

de2 06/03/2013 20: 10 
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DECLARAÇÃO 
COTA DO TERRENO 

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara, que a'cota do terreno, no local do 

sistema irradiante proposto para a entidade denominada ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 

CULTURAL DE DOIS RIACHOS, CNPJ n.S? 13.990.573/0001-51, possibilita de forma plena o ~tendimento 

ao disposto no subitem 19.Z.S.1 dà Norma n~ l/ "a cotp do terreno (solo) no local de instalação do 
sistema irradiante não poderá ser superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do 

terreno 'Jº raio de um kilômetro em torno do local do sistema irradiante" .. 

Profissional Habilitado: 

' 

Nome ·Bren'o Banda Júnior ·/;? 
.-- ,/ 

CREA-RS 60.805-D 

JI 

- -----,~. CPF 221073120-87 

RG: SSP/RS ' 30103.30482 ' i 

' 1 

Local/UF/Data Dois Riachos -· AL, 07 de março de 2013. 

.~ 

U Assinatura 

/ 

/ 
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f 

Profissional Habilitado: 

Nome · Breno Banda Júnior 
1 ' 

CREA-RS 60.805-D 

! 
l CPF 221073120-87 

RG/SSP 3010330482 ' . . f 
< 

/ . 

i 
Local/U F/Data Dois Riachos - AL, 07 de março de 2013. 

1 

f 
o 

Assinatura 
. . .. 

~ 
~· 

~ANDÃ JÚNIOR · 
· E~ln:t 
CREAIRS 60805-D 

~ 

i 
j. 

~ 
i 
t 

t 
• l 

./ 

~ 

• r 
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PARECER . 
CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, de que o Projeto,Técnico de Instalação proposto para 
ASSOCIAÇÃO OE DE$ENYOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS, CNPJ n • .!!. 13.990.573/00,01-51, 
atende a todas.as exigências da~ normas técnicas em vigor aplicáv~is à mesma, e que ci contorno de 91 
dBu da emissora, não fica ·situado a mais de um km de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção. 

Profissional Habilitado: 

Nome Br~no Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073i20-87 

RG/SSP-RS 3010330482 

. Local/U F/Data Dois Riachos -AL, 07 de março de 2013 . 

Assinatura 

1· 

.-'·-/ ----
_,/ ------- - ' . ~ . 

\ 

"? ... ,. 

~ . 
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CONFEA CREA-RS Re::Utro de Contr.ito dt' Acen·o Té<:nico sob forma dc 
Anot:>çio dt' R""!>On.•abilid:odc T~cnic:. - L<."í Fcdt-r:1l 6496/i7 

ART Nr.: 67239n 

t~,..,,,.,"~' t~l'ltNI' .. ·- (t;fllWW::. ltf~-- e. krt<NN: 
r~:b -.C..-.""6!-~Swl Cs>n.•clho R"l:,ional de En::(,'nhari:i e A::ronomi:I do RS 

Dado< d~ ART A!!:~•u:i:lféódii:o do Ccdc.qt(' 2796-0/16734-7 Nosso Núumo: 2107131?0006723977 

Tipo;PRESTAÇÃO D!;; SERVIÇO P:irticip,.çào Tknic:a: INDIVIDUAL/PRINCIPAL 
Conv~Dio: NÃO E co:Nvfil..10 .'.\fori,·o: NORMAL 

CoDtrnt:odo 

Cart.,i.r::c RS060S05 ~ion.:al~ . JU~10R 
R't"P: 2204190152 . Título: Engenheiro de Opetaç5o • E11:trônic.' 
~p~:i:NENHUMAE~.~?:Si!t--~~~~~~~~~~-

Coutr:it:intl! '"· 
Nome: ASS. DE DESENVOL V. CUL J J?E DÇ>IS RIACHOS 
Endl!rl!ço: AVENIDA MIGUEL 'V1EIRA DENOVAES 60 ANDARPRn.1.EIRO Teleíouc: 

E-1n:iil: 
CPFtC"PJ; 13~05730QOl51 

Cidad": DOISRIACHOS B':.irro: CEl\'TR.O CEI>: 57560000 UEJ; AL 

Idcntifü::.·u;.'io d3 Obr:t!SN'\'Íco 

Proprietário: ~SS. DE DESE-<-VOLV. CULT. DE DOIS RIACHOS 
Eud~ftÇo d:r Obn/Smiço: A \'E!"1DA MIGUEL VlEÍRA DE NOVAES 60 Al'\l'DAR PRIMEIRO 

Cid:&dc: DOIS RIACHOS ' &irro: CENTRO ' 

;i. 

CPF/O'PJ: 13990573000151 

CEP: 57560000 uF,.:AL 
Fm:llid:rdo: ot.rfRAS FINALIDADES Dim•llli:lo(m.I): "V1r Contr:ito{RS): S50.0_0- I:Ionoririos(RS): 

D:u>1 Inicio: 0610312013 Prc\·:.Fim: 07/0312013 0.00 Ent.Cl:rss": SENGElR.S . • ! 
'A.tilid:i.dt> T ~cuíc:t 
Projeto 

Obser.·açôe$ 

Obscn":>Çáês 

D()$c:riçilo d~ Obr:ifS~n-iço · Qn;u1tid.1d~ J t 'uid. 
Es3>!~~1S>Ota·de·R:adiõ ----:._ 
.PROJETO DE IN'ST-ALAÇÃO PARA O s1*VIÇO DERADIODlFUSÃO l_ ~ -
~ IDADEDOISRl.\CHOS -AL ~ 

I • 
/ 

•~-;;~ ooÍ-91(00190.00009 02107.136000 06723.977184 
-

10006006000 .. ) 
..;A 

L9Cll de P•g=cnto --------- V e:ncunen!o ~S/0;312013 
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÉNCIA BANCÁRIA 

Cedem. Agénci:11Côd.Cedeote 27~-0ll6734-7 
CRE.A-RS Cous•lb.o R~on:U de Eai:cuh:uu • Âl:J'ODO!D~ do RS 

Nosso Número 2101n6ÓooG123977 D3tt do Documen.tO' Xr.Occto úpco•DOC 
1 A.e-NÃO 

0•1• Proe .. :::im.n:o 
~ 

07103/2013 6723977 DM 07/0312013 
(=) Vo.Jor do Documento 

I· 

U"°B= 'Cltlcin Új><OO Qu,=d>do 

1 
V~cr 

150.00 

'181951 RS ' 
(·) Descouco/AOO.time:nto 

o 

Imtruçõo.s: ' .. 
(·) Outr.is D<'duçõcs ! 

l'\.~O RECEBER APÓS O VENCIME:.".'TO. ·i 
Este documento só terá validade após seu pagamento. 

(+) Mor.vMult:i 
' (+) OutrosAc:ré«:imo$ ' Agendamento $6 ~rá valÍdade após. sua compensação bancária. 
' (~) V:ilor Cobmdo 

~ 

/ ., 
S.-ic:ido:BR,ENO BANDA JUNIOR CPF: 221073120$7 

li UI 111 111rn IUI li li! li! li 11111 li li 1111 Ili li 
Autcnticnçilo mcclinica/Ficlui de ceaw=ção 

{ 

,O 

·• 07/03/2013 09:12 
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Cobrança/ Títulos 
. 1 

07/03/2013 
353703537 I . 

- BANCO DO BP.ASIL - 12:43:08 
0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CL IENTE : BRENO BANDA JUNIOR 
AGENCIA: ~537-8 CONTA: 17 . 593-8 
=======: =====•====c== ======\===•=== ===a~~m=:c•:: 

BANCO DO BRASIL 

~;~;;~~;;;;;~~;~;~;~0~6723977~~~~~~;~~~~~0 _(;) 
---~~~~~~~~~~~~0. 10 1 NR. CUMENTO 

NO~SO NUMERO , 
1 

CONVENIO 
2l07136Ó006723977 

021'07136 
CONSELHO REGJ ONAL DE ENGENHARI 

•AGENCIA/COD . CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

NR.AUTENTICACAO 

2796/00016734 
08/03/2013 
07/03'/2013 

60,00 
60,00 

D.D4B.261.E67.2 4 0 . E52 

Transa~o efetuada com sucesso por: J0482097 BRENO BANDA JUNIOR. 

•' 

QUITAÇÃO 
/\RT N~ J/3 :;_. 

r 

7 
' 



DECLARAÇÃO DE HORÁRIO PARA FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO 

Eu, JOSÉ SILVEIRA_GOMES, na qualidade de representante legal da entidade ASSOCIAÇÃO DE -
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS, CNPJ n.2 13.990.573/0001-51, declaro 
que o· horário pretendido para funcionamento é: ~ · - / ' 

1 -

·oia Início- Diá Fim Hora Início Hora Fim 
·oomingo Sábado 05:00 23:00 

Atenciosamente, 

Dois Riachos - AL, 07 de março de ~013. 

o 
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- '. 

·I 

/·····-············ ~~":::~~~~:º 
;z,J·····--···--··---·-·········-··-·.,······ Dielétrico 

PE Expanso 

.. ...... 

-··-· ·· ··--·--·-·-·-·------=~:=~::::;.:,,, Blíndi19ern 

tJ • Equipamentos de Telecomunicações ~ 

10 
• Equipamentos de rádio freqüência 

V •.Outros. . 
·<( / 
~ ./ 

· Fita aluminizada + 
·-··· . ., ..... ... ........ ............. ......... ..... Capa trança de cobre 

RGCB estanhado 
10.24 mm do d~metro ~XIXlrno PE SOºC 

Condutor interno/Material 
Diâmetro do condutor ,interno - mm(in) 
Dielétrico/Material · 
Diãmetro do dielétrico - mm(in) . .J • 

Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%j) 
Diâmetro do condutor éxterno - mm(in) · . 
Capa/Material ·' 

. Diâmetro da capa - mm(in) 

Peso.do cabo - kg/m(lb/f!:) · 
Raio mínimo de curvatura/repetidas - mm(in) 
Ter;np~ratura "de operação ºC(ºF) 

Jmpedância nomina( (ohms) 
Velóci?ade. de prqpagacão (%) 
Capac1tánc1a - pF/m(pF/'ft) 
Máxima Frequência de op~ração (GHz) 
RF- Tensão de Pico(kV r.m.s) 
Resistência do condutor interno - ohmlkm(ohm/M') 
Resistência da blindagem - ohm/km(ohm/M') 

_. 
e.. 
<t 

, FNu 
2.55(0, 10) 

,PE exEanso 
7,25~0.28) 

FTSn (78%) 
8,14(0,32) 

. PE 
- 1

1

0,34(0,40) 

O, 120(0,08) 
50/205(1,97/8,07) 

80 máx.(176) 

50 
80 

82(25,0) 
3,00 
0,5 

3,5(1, 1 O) 
-8(2.40) 

0,5 0,5 
1 ·o.7 
5 ~ 1,5 ' 
10 _,.t;6 
~ - ~o 

. 30 ,/ 2,3 
~ / u 

· !m.. M 
100 4, 1 
108 ~3 
1~ ~2 
1n · ~6 
200 6,1 
300 . 7,6 
400 / 8,9 
450 r ~5 
SOO· i 10,0 
512 / 10,2 . 
600 11,2 
700 12,2. 
800 13,2 
824 13,4 
894 13,9 
~O · 1U 
~5 l~ 
960 14,6 
1000' .14,9 
1250 '16,9 
-1500 18,8' 
1700 20,2 
1800 . 20,9 
200~ 22,3 2400 . 25,2 
300 27 
ogs : FNu =Fio de cobre nu . ,. 
etis2: FATSn = Fita metalizada aderida ao dielétrico+ trança de cobre estanhado 

t1obs3: FTSn:: Fita metalizada+ trança de cobre estanhado 

' 

FNu 
2,74(0, 11) 

PE expanso 
) 7;37(0,29) 

FATSn(77%) 
8, 13(0,32) 

PE 
, 0,24(0,40) 

0,13 
25.4/60(1/236) ; 
80 máx.(176) 

50 
85 

78(23,80) 
3,00 
0,5 

3(0,90) 
5,~_(1,60) ' 

0,4 
0,4 

. 1,2 
is . 
2,1 
2,4 

2,95 
3,8 
4,0 
.4,2 
4,8 
5,2 
5,6. 
6,9 
8,0 
8,6 
9,1 
9,2 

10, 1 
10,9 
11,8 
12,0 

·.12.5 
12,6 
12,8 

· 13,0 
,13,2 
14,9 
16,5 ( 
17.7 
18,2 
19,4 
22,3 
24,3 
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2 

ANATEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(1 ntram;;ferível) 

Nº 1078-05-0324 
Validade: lndeterrrinada 

Emissão: 1011012005 

RFS-BRASIL TELECOMl,INICACOES LTDA. 
RUA MARCELINO PINTO TEIXEIRA220 PARQUE INDUSTRIAL RAMOS DE FREITAS 
06816900 EMBU SP 

f 
. , 
;t 

' 

t 
' t 
f 

t 

Este documento homologa, nos tennos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 

aprovado pela Resolução Anatei nº 242, de 30 de·novembro de 2000, o Certificado de Confonnidade nº 00358/05 , emitido pelo E>CD 

- IBRACE - Instituto Brasi.leiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é :ã lida 

somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabeleCidas na regulamentação do(s) 

sel'viço(s) ou aplicação(ões) jª ~ur se destina. 

- 1 

Tipo: 

Cabo Coaxial Flexivel - categoria 1 

Modelo(s): 

RGC-213 

Serviço/Aplicação: 

Serviço Fixo 

Características técnicas básicas: . 

• Cabo do tipo: singelo; - Impedância: 50 ohms; - Aplicação: Áreas externas; - Condutor cê,ntral de êobre nu, dielétrico de compoS\o 

tennoplástico expandido, condutor externo constituído de malha de cobre revestido e capa externa de composto tennoplástico; -

Diâmetro do condutor central: 2,61 mm; ·Diâmetro do dielétrico: 7,25 mm; - Diâmetro sobre o condutor externo: 8, 15 mm: ·Diâmetro 

externo do cabo coaxial: 10,35 mm; - Capa externa constituída de PEBD. 

Observações: 1 . 

/ 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a id~ntificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 

Regulamento anexo à Resolução Anatel nº 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 

mercado, assim como observar e manter as características técnicas que fundamen~aram a certifiéação original. 

As informações constantes deste Certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestãó de 

Certificação é Homologação, disponível no portal da Anatei. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomíni Soar?s 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro t 

t .. 

·f 

J!:,í 

o 

o 
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DECLARAÇÃO RNI 
Resolução 303 Anatei 

Declaro para os , devidos fins, de que a estação transmissora proposta para ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS, CNPJ n.g 13.990.573/0001-51, localizada na cidade 
de Dois Riachos, Estado de Alagoas, atende ao disposto em regulamentação da Anatei sobre limitação à 
exposiçãÓ a campos 'elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixá de radiofrequências entre 9- kHz e 
300 GHz, não submetendo a popula_ção a campos eletromagnéti'cos de radiofrequências com valores 
superiores aos estabelecidos, conforme di_sposto no subitem i2.1, alínea "k'' da Normá nº 01/2011 .. 

Profissional Habilitado: 

Nome , Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D . 

CPF 221073120-87 

RG: SSP/RS 3010330482 

-
Loca l/U F /Data Dois Riachos -AL, 07 de março de 2013. , 

,/}/' i 
;;; 
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Demonstrativo 
Data 1 Transações País Valor · RS Valor· US$ 

ATENCAQ : EFETUAR PAGAMENTO MINIMO IMPLICA A CO ATA AO DE UMA ERACAO 
DE CRE9ITO. 

ARCAR ·OM AS TAXAS E ENCARGOS APONTADOS NESTA FA RA, NCIDENTES OBRE A 
PIFERE CA ENTRE _o VArOR TOT~L E O VALOR PAGO. 

CASO S JA EFETUADO EXATAMENTE O PAGAMENTG 
PODERA SER COBRADOS E~CARGOS FINA..~CEIROS DE, 

01- ELAINE S.SEVERO Cartao N. 1183 
CoJnpras/Pgto Confas Pare 

Compras diversas 
05/05/ 12 COMPRA VIA PA PARC 10/11 
14/ 12/ 12 RELETRO/INSIN PARC. 02/12 
1611 2112 VANESSA VA~ IE PARC 02/02 

MIHI~O, 1 NA PROXIMA 
NO IMAXIi, R$ _ 

1·: BR 

25,95 
77' 19 
22 ,50 

FATURA 
11,54. 

0,00 
0,00 
0,00 

Limites· R$ 

Li rni1e Ünl ca 
Deste cartão 
Saque 
[incluído no llmite único) 
Parcelado · · 
Saldo parcel,ado 
Crediário 

Encargos financeiros 
Crédito Rotativo 
Crédito Parc:elado 
Permanência 
Multa 

1 • Para b período · % ao més 

1 
4,70 
3,94 
5,70 
2 ,00 

500 
500 
500 

500 
797 

6.134 

2 
5,70 
3,94 
5,70 
2,00 . 

Oçt)ito:; diversos 
01/02/ 13 IOF ADIC. PF REF.01/2013 

1 

8R 0,48 
0,02 º·ºº 0,00 

2 • Máximos para o próximo período • % a.m. 

BR 01/02/ 13 IOF DIARIO PF REF.01/2013 
Encargos 

05/02/13 MULTA POR ATRASO 1 BR 2,51 
6 , 10 

134,75 

~Programa de Relacionamento BB 
0,00 

13/02/ 13 

IOF 

ENCARGOS FINANCEIROS 

IOF COBRADOS NESTA FATURA 

as na funcao creoito 
limite de credito rotativo 

Retir-al::ias e uso do 1imite de credita rotativo 

Subtotal 

TOTAL 

NS~ li_á ~;ecessld~de de a~~e~entar a fat~r<l q~1Mdo do paga_Ínento. _se_p_refarir_, corte na •linha_ ~ndicada. 

Cartão 

134,75 

0,00 
6, 10 

0,50 

0,00 
ô,00 

º·ºº 

Saldo anterior 
{+}Adquiridos 
(-} Utilizados/transferidos 
( - ) Prescritos 
( - }Acertos 

Pontos a prescrevér 

01 .032013 
Pontos intra n sfaríveis 

Pontuaçíio acumulada 

08.02 .2013 

ÁGORA o uiilre blSPONIVÊL DO .BS 
CREOIARlO EH l~ORMAOO NA FATURA 
DO CARTAO NO CAMPO LIMITES. 

•. CONFIRA JA O SEU E APROVEITE AS 

CONOJCOES' ESPECIAIS DE PARCELA· 

MENTO EM ATEH 48 VEZES. 

1.40 
o 

1.407 
o 
o 

o 
o 
o 

Corte aqui 

Número do cartão Venctmerno 

BANcbDOBIWilL' 
,. ; .-. - .:::-.... - ~ _,, ]'tlC' - - ~ , OU~OCA~D VISA ,..,,. ~ 49134 .... •••• 1183 28.02.2013 

Resumo em Real 
Saldo total iR$- USSI Compras/Détmos Total · R$ 

134,75 = 260,41 
Limite exi.ra ut.ilizado · R$ Débito ern '-lSaldo atual · RS 

0,00 coma - 260,41 
Saldo anterior 1 Pagamentos/Créditos 

125,66 - ' 0 ,00 + 
Resumo em Dolar 

Compras / Saques+ 1 Outros débitos • I Créditos = 1 Saldo atual • US$ X 1 Taxa de conversão = 
1

, Saldo convenido · AS 

---"º-'-"'º...;:.º- 0,00 . 0 ,00 . 0,00 . . 0,0000 0;00 

RS 260,41 

Se a taxa de corwe. rsão do Dolar 1nforfrtada pelo Banco .do Br&sit para cartões da crédito ~ ?aga.mecno m. fnimo - R$ Valor pago· R$ 
for difarenra na data do pagamento ou -do vencifTlento , o que ooorrer prjmeiro, as·ajustes1 :...7 .,.,1 

· 
a crédito ou a déb1to, seríio lancados na rô.xlma fatura, sem êm ar os. • · o •"' , ' 

Via cliente.. . . . . . . . .. . .. . .(\ \ _ . . ... . , ... A~tentíc,aç;_ão ri;ecã.nlca no 11ers~ ------ ~"~ ....... --........ ...... __ ~ ·-- "--- ... -_ .. ____ __ 

' 
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1" ó 
..... 11 .... ;: 
> o · 
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~ ;, ·~, ~ fatura · 

Chonte· Total desta 1aturo • RS Pagamenro mirtimo • RS Vcm:lmemo 

28.Ô2.2013 ~ El~INE S ~EVERO 
260 ; 4-1- - ) _, , 

57,91 Cnnão P:lg<na Número do c11rtão 

~ OUROCARD VISA ~ 4954 - -11s.1 . . ....... 01/01 

-== 
-~ --

Demonstrativo . 
. Data g Transações 1 • _ • t ars f Valor - RS . 1 Valor • USS 

ATENCA : EFETUAR P.AGAMENTO MINIMO IMPLICA A CON RATA AO DE UMA [ERÀCAO 
OE CRE · ITO. .. • 

EM CASO DE PAGAMENTO INFERIOR AO VALOR TOTAl, O CLIENTE DEVERA 
ARCAR iM AS TAXAS E"ENCARGOS APONTADOS NESTA FA RA, !INCIDENTES OBRE A 
DIFERE CA ENTRE O VALOR TOTAL E O VALOR PAGO. 

CASOS .JA. EFETIJAOO EXATAMENTE O PAGAMENTO MI Ifl«O,fA PROXIMAi FATURA 
, PODERA! SER COBRADOS ENCARGOS FINANCEIROS DE, NO MAXI ,.· .R$ 11,54. 

1 ~ 

•, 

Ümites - R$ 

Limite Único 
Deste cartão 
Saque 
(incluído no limite únieo) 

' Parcelado 
Saldo parcel 3do 
Crediâ rio 

Encargos financeiros 
,,.. _,:_ .,1;,.. .... 0 ......... 1. .... ..1 7f\ 

Jqwrxi_·qq • iawa+U! eu no 88 se1ouª6-e se 
sepoi wa 'ª"JuodsJp 'nsws op oouea op SeJ!Jel 
-ep e1aqeJ. -eu OlilJe:> nas op SeweJ se a11nsuo:J 

500 
500 
500 

500 
797 

6.134 

2 

;:: 
~ 
5 
i::l 
~ . 
(/) 

. · JopaAap opies o aiqos %i ~P eJ1n1111 ep ojl5e:>J1de e seiiaí!lS og.ieJsa fíl 
'sfellJl?.QUO:> soJ1e:>ueu1.::1 so6~U3 sop w~re 'owjuJt1 OJuaweBed op OXJeqe se8ed no ose.qe wa sef>ed 'se6ed O!U s:e.irqe.:::1 ~ 

"' · 1z.mi~ ew1x9Jd.eu sopeJqo:> waJas e '06edJ01eA o a e.inie.::1-ep leJOl ~ 
o aJµJa e!lueJa,P.P e aJqos 's1ef1JeJJUO::J soJta:>ueu1:::1 so6J1~u3 Og.J!P!:>U! 'ow1u1w JOjeJ\ op eui~e s1e1:>Jed soiuawe6ed eJed 

3 . ~ 

-- ·----

·n•l!JB op OOllBS op "'il511U<W©-Oi'J seiue1p e..ied 51911juod51p 011<se O!l'J SOÕfhJai so M "' 
·ss ºIU"'-"!PtJ"lV ap fa.Q~ a 91rnsvoo 'el!p!f\l'.lp ep osso u.g -e9Q6e.lalia 9 se:i!"fna.somj ep 99'<1!1 (t:) 

·oua um ap opoµlld o ru-ed op1110{0Jd O!Jll!O .-:!OI e t""P!'l!PV ,101 ·oue 02 l!Xl!.1 ep 8!00!/P!:lll! 9P OPl!ll"S9l:I (?:) 
·~oJJ...sn.ro~_o'c~ • ;l?. '99t1~Jl~..o', M ª 1?S'tco1ga;pb m' : 
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Eletrobras 
Distribuiç~o Alagoas 

Av. Femnndo~ Um;, n• 3349. Grulb de LouroM. Cl!P; 570S7·900 
MACEIÔIAL. CNPJ: 12.2"12.08<ll0001-00 - IE: 2401)71n.8 
~WllA' ~SPECLAL OE lMPAES!iAOAUTOR!ZACô'PELA ~EC. OArA!:!".tlO~ 
HF 1 FA1~RA DE EllERGIA El.t:rRICAI SCAVIÇOS StR~ U ri' 11u1. • 

PARA CONTATO COM A ELETROBRAS 
INFORME ESTE NÚMERO 

CÓDIGO ÜNICO 

· CO• 
~ ·.IJÜ'f ' 

! P i 111/11 1)1 · . • ,·, 
AV MIGU ~ l 1 , n IJI N(J\' i' LS 6 1: 
-,.-. ---r---

S L ~ Dll - 000 • tlv.'> ~LJ\(JIOS 

Mês faturado 
'-:..;;resentação 

Leitura atual 
leitura anterior 

11 \1 ' 111 . 

'''· 

~ 
~Nlkv ) 

·----· RO i 

Classificação 

Ligação .' r.o 

~· 

&lf 
Dias de consumo , 1 

Resíduo kWh. 
Próxima lei tura 1' , 1 1· I 1 1 

1 1; / 41; í ) o l] 
lt,/IJl/JUU 

CNPJ/CPF; ou1111 11 1~1 1. Y1ll . 

HISTÓRICO OE CONSUMO 
MêS/ANO CONSUMO MtSIANO CONSUMO 

JAN / 1 'j 1 \.J ()UI • 2 '.;11 

Dl;t : 1'111 St : " 
~! ) 

NOV /1 1 J.'J'I AGU/l ] .. 

Medidor kWh '" 
Constante , 

, ,, 
Forma faturamento 
Consumo m,edido ern kWh 

• Consumo faturado em kWh 

IE/RG: 

MtSIANO 

1 ! / t .~ 
' tJ N,' l J 
·l,\l /lL 

1 • ~. ' • I I •; 

CONSUMO 

. ·~ 

- .1ES/ANO 

Ao!( ' 12 
MAliÍ 12 
fl:V /12 

CONSUMO 

'14 
$4 
'.!6 

(úl'l ;> U~'.V H I kNh a R ~ O , ~ .l 14 H I JI ,. 
CON Rl ~ l~ l .A ' lJ 1 \JM INACAC PUB lICA,, (COSlP) 
Oi VU 1;•·hn lll.!>U UCAU J 11/12· 
1 1 ,·:111 11 . 1 B 

~ .... ~ 
ti. 1 t.. 

l"AL l: R GAll) b tX llH:MAMt:N11:: Pl; RJ W!>U. Al t M UO lt!SCO 1)1; J\Clu~ l , , V(J 
CE PODE SER l'RESO. ESCOLHA A V IDA! 
LIGUE OIJOQ ~ô r 0196 ~ fACA OPCAO VENClMt:NTO 3 B 13 ' 18 23 28 ~ 

Res ervad o Jv f 1 ~co: 762C.73iC.2744.7BE2.'144C.E46F.B08.D.1 0Af' 

,:;-;íMPOSIÇ.liO FATURA DEMONSTRATIVO DE TRIBUTOS Total a Pagar RS . 
E.nergla: 

' 

a. ce Câlculô : l l l B Allq. : í ~ , O Olú 
ICMS sobri; Vai. Tartfa ; ' ~ rr , 

r VencimenfoJ:J /V 1 1 ~ 1 
Tribuios: 

"' 
• ,.. 1 1 / 

o./~!{~ ./0 ~ -

Enc. SetÓrlals: 

Transmissão: 
Distr;!'.;vicão: 

1 
! ICMS sobre Vai. Subvenção : 

I . t.. !l Valor Total do ICMS: •) , ·I ~ 
1 ) , ., 1 VDlor PIS/PASEP: " . 1 / 

_____ M _____ va_ io_r_c_o_Fí_N .... s: ______ ......;11., ,1 

INDICADORES OE CONTINUIDADE: DIC FIC OMIC RELAÇÃO O~~CIOAS 
APURADO MENSAL ; 
LIMITE MENSAL : 
LIMITE TRIMESTRAL: 
LIMITE ANUAL : 

C~NJ . ELÉTRICO: •. I , ./\N 1 J\N f, 

11 . . t llU 
• f •) } 

J l' t , 
CM: 

/. tt'. 

li 1 

M~S DE REF. : 1 ! I 1 U 1 , 
~~~~~--.-... ............. --~...-.~~~---~- ---~~~~~~-~·~ -

~ 
o 

J 

o 
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{HERJ1ES] 
Sociedade Comercial e Importadora Hermes S.A Av. Brasil. 44.228 - Campo Grande - Cep: 23078-900- Rio de Janeiro - RJ Te!.: (21) 2515-7000 - Fax.: (21) 2413-7695113314-7996 l/ 3314i 7977 

. , 

1.1.1.1 ... 1.1.1 •• 11 •• 11111 l l •• ,11 ... 11 ... 1 ... 11 
JOSE SILVEIRA GOM~- - . . \ 
R NS SRA DE FATIM SN ~ 
CENTRO ' 

' 57560.000 - DOIS RIACHOS - AL' 

1 POl;>E SER ABERTO PELA ECT 1 016883 

1 , 

Mala Direta 
Postal 

V.t l ...'10 1 :.-\~ .. ~'()lr,.. l)j.l •/i.! 

MerJrnr Editora Ltd;1 
. ,. CORll!ôl OS ... 

~tVOLUCllO 
OARJJ,'TIO~ 

- coi:rnc1os ... 

) 
. 10 :. 
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· 1 
001-9 81610000000 8 10201386201 o 30329011010 3 01163400012 6 ,_ 

1Loul cJt hg>amen.to 

N' D0<u1Mnt<> Pagável atê venc.mento em qualquer banc-0, após venciment_o somente no Sanc:o do Brasil 

1.01.0011634.010012012 Cedenl• __,,,. 
' ' Prefeitura Munlclpal do Dols Riachos 

Venc\menio 
29J0312013 

07/0212013 1"I01.001.1634.0/00/2012 
DT. Emfsdo ' ~Documento i E.sp. Doe. Actitt '· OT.Ptoç. 

Ag.JCod,Ctdente \1$0 do [J.11'.\CO C1rteir.a 
20281 030493 ·X 

Esp. Moe-da Otdt. Moe':fa 1:, V.alDt fl.046.li 

.t:osso Numuo T•<to derasponubifld•d• do ·<•d•nl• APÓS VENCIMENTO 2% DE MULTA E JUROS DE 0.0333% AO DIA. 

VL Pocumtnto 
10,20 

Oeicoo\o · Tributo : 1 PT U ·Imposto Sobre a Pro'pnodado Pte<lial e Torrilori.•I Urbana 

f 0\11.rn Otduç/Ãb.ilL .... 

t 
f ~~orl/Mu1tl · 
L __ 

Sacado: Código: 001277 

JJOSE SILVEIRA GOMES 
RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA 98 

CENTRO 

CPFICNPJ: ;< 

Vemcfmento 
29/0312013 

Ag/CQd. Ced•nte 
20281030493 -X 

NouoNumtro 

ValõrO". 
10,20 

'
1-0es:conto 

, Outru. Oeduç/Abat~ 

Me>f&IMU!t• 

0uliO$AtAJ. 

VL. Cobr1do 

i O"tros Atr; •· 

ri VL Cobfado 

Sacado 001277 
1

' S!LVEIRA 1 1 1 ! 1 li li li 1 1111 li ! 1111 ~ li Ull 1 illl 1111 111 , · · . 
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DESTINATÁRIO: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO ESTADo·no RIO 

·DE JANEIRO 
RUA 1 ºDE MARÇO Nº. 64, 1 ºANDAR­
CENTRO 
CEP: 20010-900- RIO DE JANEIRO RJ 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
CUL TUI{AL DE DOIS RIACHOS 
AVENIDA MIGUEL VIEIRA DE NOV AES 
Nº. 60, 1º. ANDAR-CENTRO 

' 
CEP: 57560-000 - AL 
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~ ~e.n u Prinéipali "' , 
~-

r Dados da consulta · llIQ. Consulta 1J Criar Arquivo Texto 

F:AL 
::RVIÇO: Plano RadCom 

calidade: DOIS RIACHOS 

;uário: Anatel\almir.mc - ALMIR FRANCO ARNALDO 

~gistro 1 até 1 de 1 registros 

Canal/Freq. 

200 / _87.90 

Data:28/03/2013 Hora: 14:39:29 

f'f OJJo cAW l\L Z<i º ( n, ~ ~ ~ id MvirL 

/: Ú\;<kl 2 g~ ( /Ofi/( rt/h) "° ,'h<>-J- .cl 
;i., )i.{,JG, l\A\ lo fw, ({;> f(~ 1112o// ! . . 
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D 

[ir] [Reg] 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

Dois Riachos -.AL -

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

o 

·O 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNC}A NACipNAL 017- TELECOMUNICAÇÕES. 

NAJJ l 

·Fabricante: 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
'RUA JOAO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM-MARABÁ 
04775165 SÀO PAULO SP 

Certificado de, Homologação 
(1 n~ransferiv~l) 

Nº 0916-06-0312 
Validade: lndetenninada 

Emissão: 10/02/2011 

/ 

-Este documento homologa,-nos termos do .Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatei nº 242, de 30 de novembro:de 2000,.o.Certificado de Conformidade nº 00786/06 . emitido pelo OCO - IBRACE - Instituto Brasíler de Certificação . 
·Esta homologação é exi:iedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado. cuja utilização deve 
o?servar as co·ndições ~s\abelecidas na r~gulamehtação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina . 

.; 

smissor de Radiodifusão Co - Categoria ll - ... -. fo 
. :- -· '· 

Modelo(s): ..::;;: . 

MTFM98 ,.,, 

Serviço/ Aplicação: 

Serviço de Radiodifusaci Comunitária 

Características técnicas básicas: 

., ,­
' 

. i 

'_, 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída De~igfiação. de Emissões 
(MHz) 

87.4 a 108.0 

Modulação: FM: · 

Observações: 

(W) 

2s.o -

Este certificado substitui o de mesmo núme1 1rr 

-Quando do seu fornecimento, o(s) produto(, 
competente da Agência· Nacional de Telecomu1 

180KF3EGN: 256KF8EHF 

- . 30/06/2006. 

~ve(m 1 • ajustado(s) na(s) potêncla(s) e freqüência(s) autorizada(s) pelo órgão técnico 
ões-A1 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do R'egulamento anexo à 
lução Anatei nº 2'42, ·em 1 todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
terístiéas técnicas que fundamentaram a certificação original : 

( 

As informações constantes deste· .certificado de homoto·gação podem ser confirmad,as· .no SGCH - Sistema de Gestã de Certificação e 
Homologação, disponível no portal da Anatei. (www.anatel:gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira ·1 
Gerente Geral de Certificacão e ~ 

Engenharia do Espectro 



iastrar-caracteristica!relatorio.action · http://sistema.mc.gov. br/Radcom We birequeri mentol e dastrar-caracté ... 

---------· ----
Ministério das Comunicações _. ............. 

Secreta Fia de Serviço de Radiodifusão .. , .:·:::;~;. ·J~~'>. 
Oepartamehto de Outorga de Serv iço de Radiodifusão · I _ (4g. S?, \ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO~~ '/if} -=fe) 
- ---\ ~" - - · ~- -'-7/:/ 

~'. ')' . 
Identificação do Processo , · ·7 -· -:..~> 

t . .... ..... .._.. .. 

Número: 53000 .060366/2011 Localidade / U F: DOIS R IÀCH OS/AL 

Entidade: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

Aviso: 40 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Potência efetiva itradiada (ERP) <= 25W (-16.02 dBk)? 

3. Verificar no Formularia de Informação Técnicas se o Ganho de antena <=O.O dBu? 

4. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nº 
Vtll . item 6.1 H . 
5. Apresentou parecer conclusivo. assinado pelo profissional habilitado. atestando q a instalação 

,............, proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não 'fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Strn 
Sim 

Sírn 

Si111 

em nenhuma direcão? 1n<> VII. item 6.1 1) 
~;...;..:.;:;:..;..;..:..;..;;.;.;;..;...;;;..-='-~~-"-'_.;._.:.;.o_.;.o..;;.;c;.;....;;..;..;...-'-'--~~~~~~--~~~~~~~~~~~-~~~~~ ~~ 

?. Apresentou declaração do pro1issional habilitado atestando qL1e a instalação proposta não fere os Stm 
·gabaritos de proteção aos aeródromos·. ou declaração do órgão competente do Ministerio ela 
Aeronautica autorizando a instalação proposta. º-\1 se for o caso. declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (nº VI. item 6.11 ) , 
7. Apresentou declaração do pro1issional habilitado de que a cota do terreno. no local de instalação 

do sitema irradiante. atende as condições 'exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico. conforme 
~d~et~e~rn~1=in=a~o.:;__.;..;it~em'-'-'-1~4~·=2~.7~.1~·~1 ?~· ~< n~º-V~·~i~te~n~1 ~6~.1~1~)~-~--:-~~-~~~~~-~~~~~~-~~~• __ 

· 8. Apresentou diagrama de iiTadiação horizonal da anténa transmissora. com a indicação do norte S! m 
verdadeiro. diagrama de irradiação ve1tical e especificações tecnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica. devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV. item 6, 1 ·1) 

9. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000. onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante. com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos. e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que lirnita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(nº Ili. item 6.11 ) 
1 O. Apresentou Declaração firmada pelo repre~entante legal da entidade de que na ocorrência de 

interferência tomará as providências previstas na letra ·a· do item 6.11 da Normal 02/96. Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? . 
11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 

interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98. Portaria 191 
de 06/08/98. DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

13. Entregou documentação tempestivamente? 
'/ 

14. Intensidade de campo no limite da área de sérviço <'= 91 dBu? 

15. Altura da antena em relação ao solo <= ,30m? 

16. Dados do Transmissor 

Sirn--

Sjrn- -

Sim--.., 

Si 11_1 __ 
l 

Sim-­

Sim--. 

Sim- -

a. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo: • MTFM 98 . ' 

e. Categoria : 2H 1 d. Certi1icado: 0461 OOXXX0312 1 e. Potência (W) : 1 25, 
1 -:-.:..+- -·--

17. Dados do Transmissor Reserva 

a. ·Fabricante : b. Modelo: 

c. Categoria : ' d. Certi1icado: e. Potência (W) : 
!_!: 

18. Dados da Antena 
----- -----

~AO COM 

o 

o 



ir-caracteristicalrelatorio.action hnp: //sistema.mc.gov.br/RadcomWeb/requerimento/cadastra ·-1,;aracte' .. . 
---------- - -- - - --- -----

a1 Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo : PTOdB-FM 

e. Altura: 30.0 d. Ganho Máximo: o 19. Intensidade de càmpo(dBti } : 89.69 
-

20. Conclusão· Geral' (Parecer Têcnico) 

Em Exigência: · . . . ...,. 
- Não cónsta na planta-de arrllarnento o nome da rua da residência do Diretor Geral. Rua Nossa Senhora de Fátima' . 

. - Comprovantes de residência dos dirigentes José Sjlveira Gomes e Elaine so·ares Severo não são válidos conf. Lei 
6629/1979 . . 
Emitido Of. GT 114/2013 e NT GT 148/2013. 

tt.' -r----. ----~ ' ' i . 
- 4(- - _<t:_· J_0_2/if:(JQ_ · D--. -

- ALMIR FRA O ARNALDO 
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l\11:\JISTl::RlO DAS COl\ll'NICAÇÔES 
Sccn~rnrin <k Sl.!n iços de Comuníc:.tt.;üo Ektrõnil.!::i 

GRLPO DE TRAB!\ LI lO D:\ DFLl:O:\CI.'\ I{ l'.Ci 10>::\L DO ':Vil 
:-.< } EST_,\!)O DO RIO m: J:\NFIRO . 

Ru:i l'rinh:ini d..: i\·bri;o. 6-l - l " ~111tbr - (\:nlro - Rí11 di.: .hmórn-R.I - C E!\~001 o.<JOO 
l·\ mi.:: (21 l ::ô31 1(}3 - Fax: r:ti 225'3-0 162 

< )Jkio n" l d ,12013íGT/DRMC-RJ /SCE-MC 
t 

$ 
Rin de.: fancirn. 2S de marÇll Jc 2(),f 3. 

\ 

Ao Scnlwr 
.JOSÉ SILVEIRA GO~IES -
Representante Legal da Associação de DesctW<'h·imento Culmral th: Doi:• Riachos 
.:.. \·cnida Milruel Vkírtl (k Nt)\ ac.::;. n" 60 
57.560 -OOO~Dois Riachos - .:\L -

' ' 
.:\%u111~1: Encaminha ~ata.Técnica relatiY<i à análise do Processo nº 53000.060366/2011. 

Senhor Representante Lc.:gal. l 
1

1. Tendo em · \·ista a ;-imí.l isc rcaliznda no processo n'' 53000.0603()6/201 L na 
!()calidadc: de: Dois Riachos I AL. no ~1ual cssa Entidade n.:qucr mnoriza(,:ào pan.i cxec.uçfi dll 

Serviço de Radiodif'usD0 Comunitúria. cni.:í:1minhamos cópin da Notu Tfrni"·;.rn'' l..!.1'\1GT/DR1 1C­
R.1 1SCE-MC. que ir}dica pendências p~1ssin!is de snncamcntD pcl:l entidade:. 

2. Comunicamos. por lim. {.) prnzn de 30 (l!'Íl1la) dias, contados a ptin ir da dat< · de · 
n.::ccbi1nc:nto tkst~ olkio de acordo corno AR Postal (Aviso de Rt.:cchimc.:1110) que o actimpnph::i. 
parn qw~ n entidade apn:scntc tocla a documc-nlnçün solíciwda. 

3. O rcJCrido prazo pode-ró s~r prôrroga<lo ror uma única \·cz. por igual p~ri~do. 
apcn~ls na ocon-tm:ia de: caso fortuito ou de t<m::a maior. bc:m como nos casos tk cmcrg0nci'\.l ou 
ck ' calamidade pública. n~!.!Lilarrncntc cc11nproú1dos. Jc.s<le que ' a rc~qucrentc: arrcsi.::ntc bu\ui 
solicitado fonna l neste sentido. dentro do pra1.o para cumprimento tias c:xi!.!~m.:ins. Dcco1; ·ido 
c.:s~e prazo. a documt;>ntaç5o encaminhada scrú wnsidcr:ida intcmpcsti\·a. Rcss:1ltamos ainda qu~ 
nàn serão aceitas pro1Tng<1çôcs de pra:w sulicit;.iJas por fox. e-mail ou lclcfonc. 

-
Atencios~1m~n te.: . . 

' J 

. ~~o.. Q. ó-~~-
' EOJ!\ElA PEREIRA DA COSTA 

Coordermdora do (irupo de Trnballm 
Dckga<:ia Regional do MC' - R.I 

o 

o 



() 

u· 

MINISTÉRIO DAS C01VIUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôn(ca 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
· Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica nº 148/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Constatação de p~ndências. 

Referência: Processo nº 53000.060366/201 l 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de · requerimento de autorização da Associação de Desenvolvimento 
Cultural de Dois Riachos para a execução do Serviço de Raéiiodifusão Comunitária, n,a 
localidade de Dois Riachos/ AL, protocolizado em 28111/2011. 

AN~LISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, ' observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a ~eguir: 

l. peverão ser .apresentados comprovantes de residência válidos de acordo 
com a Lei 6.629 de 16 de abril de 1979, dos dirigentes José Silveira Gomes (~irntor Geral) e 
Elaine Soares Severo (Diretora Administrativa). Os comprovantes de residência d :verão ser 
apresentados no óriginal ou cópia autenticada conforme disposto no subitem 8.1, alín~a "k", da 

· Norma n.º 0112011. Vale ressaltar que os comprovantes deverão estar em nome dos dirigentes ou 
complementados com documentos que demonstrem o vínculo, caso apresentados e nome de 
terceirns. 

II. Não consta na planta de' arruamento apresentada a denominação da Rua 
Nossa Senhora de Fátima, referente à localização da residênc'ia d~ qirigente José Silvei a Gomes 
(Diretor Geral) para s.er ·comparada com a indicada ' em comprovante de · residência. A 
denomináção1da rua deverá e_star indicada na planta de arruamento e corresponder a mesma 
constante do comprovante de residência válido,de residência apresentado. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendêl).cias. 

4. . Desta fonna, a entidade deverá ser comunicada para apresentat tod~ a 
documentação solicitada, no· prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. 

afa/GT/DRMC-RJ • 

·, 



O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual, período, 
penas na ocorrência de caso fortui to ou de força maior, bem como nos casos de e111ergência ou 
:! .calamidade pública, regularmente comprovados, de'sde que a requerente apresente un1a -
>licitacão formal neste sentido, dentro do prazo pàra .cumprimento das exigências. Decon-ido 
;se prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. _Ressaltamos ainda que 
~o serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax._e-maíl oll telefone. 

À consideração superior. 

! it • ~ /~?M~Ri~ ~neiro~ 28 d~ março de 1013 

ALMIR FRANCO A 1ALDO 
· Engenhei 

t/ 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 148/2013/GT/ÓRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2013. 

~~~~-~~~ 
EDINEIA PE~EIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

'-
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1 'JI: PREENCHER CQM LETRA DE FORMA 

l ·'·c:;:;:m~~~gj!~M~~~ 
Associação de Desenvolvimento · 

Cultural de Dois Riacbos 

Avenid a M iguel Víej ra de Nov.aes, nº 60 

j
5/560 -000 Dàis Riachos - AL 

OFÍC IO N" 1 l4/20i3/CT/DRMC- R.J 

. 53000.060366/ 20_11 - . - . , 

~~~~~~ ~~~-~-~~~· 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
A/C EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 
COORDENADORA DO GRUPO 'DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC NO ESTADO , 
DO RIO DE JANEIRO 

Dois Riachos -AL, 16 de abril de 2013. 

Assunto: APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA M lHIST~RIO D.O. S COM UN C.Ci. ÇÕES 
BRA. 8IL IJI. - DF 

Ref.: Ofíí::io nº 114/2013/GT/DRMC • R)/SCE-MC 

Proce'Sso: nº 53000.060366/2011 

Nota Técnica: nº 148/2013/GT/DRMC- RJ/SCE-MC 

' Prezada Coordenadora, 

5300b 61922912013-15 

DRMCJ'RJ 

PWI ~.:> : 

? ......... -' <o: 

Eu, JOSÉ SILVEIRA GOMES, na qualidade de representante legal da ei:1tidade 

ASSOCl~ÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULJU.RAL DE D.OIS . RIACHOS, CNPJ n.2• 

13.990.573/0001-51, através deste expediente informa que segue documentos em anexo, em 
atendimento a Norma nº 1/2011, publicada no DOU DE 18/10/2011, referente a solicitação do 

Ofício!')º 114/2013/GT/DRMC- RJ/SCE-MC. 

Documentos anexados: 

1- Comprovantes de residência válidos de acordo com a Lei 6.629 de 16 de abril de 1979, 
dos dirigentes JOSÉ SILVEIRA GOMES' ( Diretor Geral ) e ELAINE SOÀRES SEVERO ( 

Diretora Administrativa ). 
\ 

2- Planta de arruamento com a denominação da Rua Nossa Senhora de Fatima, referente 
~ 

a localização da residencia do dirigente JOSÉ SILVEIRA GOMES, para ser comparada ' 

. rJ.1'<: \.e 
1 ,, < r Ir~ , l' ; 

com1a indicada em comprovante de residencia. , 

Atenciosamente; 

-~ ~OMES~~~-­
CPF 273022658-36 

DIRETOR GERAL 

{I• (J- t'-"-

' \j-0 . 

~· L> .-J-'\. \1~ , I 
e,.... •. \'<,.ó 

• 1 

,;~ 5 , 
' \ 1f· 



' . ' ' \ 
. WsTÉRIO DA FAZENDA · - 1MPosro soBRE A RENDA - PESSOA Fís1cA 1 

[sECRETAP?IA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2013 

Ano-Cale dário 2012 ,.. . ,. -
RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUST~ ANUAL - OPÇÃO PELAS DEDUÇÕE~~~s· 

· · . DECLARAÇAO ORIGINAL • , ~$"~ 

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE . . f~:Í .J!? ·_ 
i CPF do declarante 

1 

Nome do declarante -. ~~~t' -D.~ . ::;~tT-r 
·i ' 273.022.658-36 JOSE SILVEIRA GOMES 

Endereço 

RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA -

Bairro/Distrito CEP 

!CENTRO 57560-000 

TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 

IMPOSTO DEVIDO 

IMPOSTO A RESTITUIR 

, SALDO DO IMPOSTO A PAGAR 

IMPos:ro A PAGAR 

GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 

• 1 

·,,.....-.... 

Município 

DOIS RIACHOS 

\ 

. (8~)36201260 

Número . Complemento < 
S/N .. 

l:JF 

't AL 

Declaração recebida via lnterneti;'JV 
pelo Agente Receptor SERPRG , 

em 12/04/2013 as 1 O :57 :56 
4234n8843 

t 

. \ 

•I 



/ 

Eletrobras 
Distribuição Alagoas 

Av. Fcmandos Uma. n' 334~ ·.GruLi<Jo l.OfJn1es • CE;P: 57057·900 
MACEIÔ/Al • CNPJ: 12.272.0!WOOOl·OO • IE; 24007'177·8 
11JOIME G.SPl!Cilll. OE IMPRES$AO•UTOl11VOO PE.LASCC. QA FAZE NO~ 
NF./-FATUllA OEElli!RG!Ãtil:fRJC...1 SEl\VrÇOS.S8liE u N' () o.u ., !> ·s o~<) 
(3;LJivAS.lO Sl.V L,1-:U Nt 10 f 
1\Vrl{fi.-..[,)AM-l·AO...D E-BGZ·Z:A~O 48/ CENTRO 

57.S6o-ooo DOIS RIACHOS ROT: 070.14 . 005.000920 

MARÍ2013 
iS/03/2013 

RESIDENCIAi 
1-K)NOJ"AS!CA 

Mês faturado 
Apreséntaçáo 

Leitura atual 
Leiturà anterior 
Elias de consumo 
Resíduo· kWh 
Próxima leitura 

27488 15/03/2013 
27386 ' 16/0i/201 ) 

u 

Classifica~o 

Ligação 
MedidorkWh oooo·su~212s 
Consrante ..j)OOOl . ooo 
F'orma faturamerltoNORMAL 

1. c ont umõ medido.em kWh ., 
· Consumo faturadÕ em kWh 

··HLl 

. , 102 .... ... ' 

CNPJ / CPF: tlOúúOOUOOOUUOO IE/RG : 

HISTÔRlCO DE CONSUMO 

~~Wrf co"'llJl'l? Nê~%1º CON~fO 

isa 
150 

A<l'êiJ t1NO COf9(;MO 'w..~1~nr c·o~~MO 
JAN/13 137 OUT/12 JUL/12 76 ABR/12 83 
D~Z/12~ 120 SET /12 JUN/12 72 MAR/ 12 '90 

CONSUMO 102 k..Vh a R$ 0,404391 "' 
.CONTR!BUJ.CAO DE _l LUMINACAO PUBLICA (C:OSf P.) 
, OEVOLUCAO RESOLUCA0 . 2 ,01/11. · -· 

~~~~~c~gR~~~x~~I~;~~PM (2X~ 
,JUROS DE. MORA 'DE lMllOR1' f'. ' './ SEY, .-

- rrc:or.r o,M · , 

' ' 

" 

41,24 
10,40 
l,44· ' , o ,09 
2,37 

. 0, 18. 

UGU E 080() ' 082 0196 E FACA ÓPCAO VEN~l.~EN'ro 3 8 13 18 n 28 

Re ~ ervàdo ao Fisco: 28F5.7676.5C26.B2'8E. :•.lf21. E7D5."3 Ó7A.l8éF 

COMPOSIÇÃO FA11.JRA 

Energia: . '1 J , 9 O 
Tributos: 

Enc. Setoriais: 

Transmissão: 

Distribuição: 

1 O, .I~ 

1. 9~ 
1'91 

l •1 , l4 

- '\ . 

DEMONSTRATIVO OE TRIBUTOS 

B. de Cálculo : •1 f, J ~ A!lq.: 1 7 , íl Ol(, 
ICMS sobro Vai. Tarifa ; I , U l 

ICMS sobre Vai. Subvenção: · . 

, Valor Total do ICMS-: 

Valor PIS/PASEP: 
Valor COFINS: 

1, t) l 

o. !>9 
; '14 

Total a Pagar R$ 
1 

·52 84_. 
Vencimento 

0310~ /~íll 3 
INDICADORES OE CONTINUIDADE: DIC FIC 

(1, ºº 
o,ou 

DMIC 
(J' uo 
li' ou 

RE:l.AÇÁO DAS F/\TUJiAS ViiNCIOAS 
APURADO MENSAL: O ,'U li 
LIMITE-MENSAL: O , O O 
LIMITE TRIMESTRAL: U , ú O 
LIMITE ANUAL : 1) • O O· 

CONJ. ELIÕTRICO: 
M~S OE REF. : _ O 1 / / tJ lJ CM: 

o, uo 
0,00 

u,ou 

l 
l 

li 

-.-

-, 

•' 

1. 



Certifiço que às tls ......... '!1. .7.::.~~=-·-·--··do livro A .. /....J_··'··········---····· 

Sob n.º ... -..J .... ~.:2.~I ........ fon feito a Registro e nascimei; to de. 

W.. i:,:r ,,T"'.<; ~0· f. ·:,"fi',;=: ~-:;:-;, -;ti•.:0 
~ .... .-... .. .'(._....,. -- · , .. --. ...... V ~.J~" ~-V • . 1 

--·- · · · ·· · - ···· · --- · - ···-·····- · -· - - ·-·· ···· ··· -----· · ·-·· -·-· · · ········ \ ·•~ -- -- .. ········-·-·· ··-······ ........ ... .......... .... ________ .... _______ _ 

? o sexo ~-~ .. ~~-~~-:.Q~_ . . _nascid .. .a ....... ··a ...... 29: .... g.~ ... ?..e~ .e::...~c ........... ......... _. __ 
--......:..- - - 7:-:.::'•. - ·.- -· 

~-:_i~: 9..-:-:.~·-::·~+::-_. :r;_ ~ -~e ~e..~ -t~ ~ 2 -7? ~,.-~ t~-· e . ;;.m~ ~ 2'J,, O:!. ... l .. 99·f ) -=---:-· 

o 

-- J ---, · -
em _)~_?_j_~- ~--- -~ .. ?!i: ~ .,.?_:::_2~~-agçg$. ________ ~ ........... ::.:........ .. . .............. --.......... ... 

filho de ... . 0:.?.~. yg_~;Q .... â ;;:.ire-.-. .... ~.e.:::.c., .... ..... .{).&!.::::::.·· ..... k.4.0 .. ~:. ~.--- ( ·' .;J.1 

' e D. " .......... ~?.-. ~~.ê. ... ~·.' ... ?.~ .. ~~.?. .... ?.9..f.3, ~.§.ê. .. . §.§Y.ª?.O. .......... , .................. ...... ................ . 

s áo - avós p a te mos ....... -!:·~.8-~t..a , .•. ;;., .. c.i.c.. .... S.1?.:'LS.~-·-2.La.;.,.·::: .... ............................ .... -~ ....... _ 

e •.. .. :=.Q . .$.;e.f.a ... :X.e.:v..2.-::.e.s .. .. $.;t.;!._:v.a.: ....... ..... ., ..... ....... : ... .......... ............ ........ ..... ............ . 

2võs mater~os .... . l?. .~"?..'i=.:4 ... '.:Q .. ... . }~::-:-'.:i,..s.t;i..ª .. e~~.F~s.:".!es ........ ~: ........... '" .. .. .. 

e. . ... .. ;.i ... ;;~.Q .. G. __ ~~-~-j S..-.. ds .... Q(;;.J.-~-8i.?.e-'3--- .. -· ···-·-· ·--·· º·º:·· ~·······--·· -~---~---·· ·· · · ·-~·_::H_. ~ 

Ob - I· ..: ..... ~ ; . o . ,__ -
serva çoe s -~-t;-·~=n~Q ... ... ~9 ..... '!.J ~;. ~~n ........... ~J...g.l!lc..,"!. . 0 •... ... . . . ::.iJl ... ~.8.0:.C ..... ~-·- · 

, -

e~ 2J ae kaic . Cie l .. QQ? L;~:("· ":~ -..... '""~+ ~-::. · ~ '=-'211:... '°t--:·~c- ... 
-•• ,,. , ••,. • • •••~w ••,.•••••-,.•-•- • -••"'••• oU o• • •• •u-• .. •••'-• ,,_,(,_.,,,,V~.{t. . ,., .. , .• , !\< .. ~-.-.. ... ,..C:::--.. ;J..,,,_ ,, , -&•••• • •••• ••• - ••••• • •• •••••• · ••--"""'-

•-•• • -•-• • • • -•••·•• ••••· ••••• • •-••••• ••••••• • • • • • n • • • • - •••• ••• •• • • · ••• • ••':q--••• • • • ••• • •• •••-• ••.••••o • • •• .,. .• ...------•••---~•••-••••-•• ••-

O refe_ido é verdade e dou fé-. O-
Do·s Riachos, 21 de :Jaio . -de l~ 

j~~ o;,--~-·~-·~-;7~ 
• .1 .. ................. ,. .. ......... :.. ..... :-·r·· ···at·i·;·i~ i--···--·-- · -··-· ···· · ·· -··- ···-·--·- ·····-
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Estado de Alagoas . < 5( 
PREFEITURA.MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS h -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANO'S . ,-N::> '· _ 
\, , -. ( ~ 

\/ _-••• __ ....,_ --.... ;:.~'; t 

• ., ~r:; 
.... "~-

~ 

1DECLARAÇÃO 

A'Prefeitura Municipal de Dois Riachos, representada através de seu Secretária 

ANTONIO DE P ÁD~A JUNIOR, declara para os devidos fi:p.s que a rua que fica ao 

fundos da Prefeitura Municipal de Dois Riachos é denominada por RUA NOSSA 

SENHORÁ DE FATIMA, e que na mesma reside o senhor JOSÉ SILVEIRA GOMES 

portador do CPF: 27302265~-36. 

~or ser verdade assino a presente Çleclaração. 

Dois Riachos - AL, 17 de Abril de 2.013 

Antonio de Pádua Júnior 
Secretó.ti Mtn deAd~ 

•· Portor!o: 0112013 
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MAPA DE LOCAl'...IDADE~ 

ESTADO DO ALAGOAS 

MUNICÍPIO: 2702504 

Dojs· Riachos 

LEGENDA 
\ LIMITES 

7· - ,--
~~ .... -~--'-:. 
~.y -
~ ~;. ~J.. .. -·· ..... - .. _ 
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Municipio Oll Perímetro Urbano 

Distrito 

SubdiStrito, RA, zor/i ou si;,,lla,r 

Bairro ou sjmiíar 

Setor Censitário 

Distrito (cód . do município+ cód. do 

Subdistrito (coq. do distrito + cód. do 

Bairro (cód. do bairro no municlpio) 

-"-fi"~; 
Setor (número do setor no distrito ou s 
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REMETENTE: JOSÉ SILVEIRA GOMES­
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL 
DE DOIS RlACHOS 
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~ Dados da consulta li~ Consulta ~ Criar Arquivo Texto 
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UF:AL · 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Canal/Freq. 

Localidade: DOIS -RIACHOS 

200 / 87.90 . ~ ~\) : !.:f1 \ 
Usuário: Anatel\almir.mc - ALMIR FRANCO ARNALDO Data: 26/04/2013 · Hora: 09:25:01 _ 
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Ministério das, Comunicações 

S~cretaria de Serviço de Radiodifusão 

-i 
~--·\7:- ·:I 

/:~ .:·,-. ·,1 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão . ! .-. 1b.tl. _ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃÓ DA ESTACAO DE RADCOM: 
, \ ·. _";. _ 

ldentHicação do Processo 

Número: 53000.060366/2011 ' ,Localidade/ UF: DOIS RIACHOS/AL 

Entidade: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 
/ ~ 

Aviso: 40 Canal : 2~ Zoo l 
. / 

~----------~-----------------------------------. 

Processo 

1. Entregou documE;mtação temp_estivamente? 

2. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? .. .. 
3. Verificar no Fermulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

' 
4. Apresentou Anotação de Responsabilidade Té'cnica -ART referente à instalação proposta? (n2 

VIII. item 6.11) 
. Apresentou parecer conclusivo" assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 1 

, roposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o .

1 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmisso~a 
em nenhuma direcão? (n2 VII , ·item 6.11) . · 1 
6. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 1 

" ~ 
qim 1 

Sim 1 
1 

$ími 
$im _ _ _ 

Sim 
·' 

s im 
r , 

1gabaritos de proteção aos aeródromos, ou' declaração do órgão competente do Ministério d~ 
!Aeronáuti~a autorizando a instalação'-proposta, ou se for o'Caso, declaração da inexistência de s~. im~· .. 
1 eródromo na localidade? n2 VI item 6.11 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a .cota do terreno, no local de· instalação 
O sitema irradiante, atende as condições exigidqS no item 14.2.7.1 OU estado específico. conforme 
etermina o item 14.2.7.1 .1? r:i2 V item 6.11 __J 

l"'s""'". ""A"-'pc:.:re"""s"""e"""n"'-to-'-'u~d"-ia-'-g-'-'ra~m'-'-'-a-'-'d,.,.e-=-:i-'rr:"'"a.....,d-=-:ia,_ç'=~~o.!..!h-"o""ri-'-zo!..J.n-a-,1-d'""'a-a-n-te-n-a-t-ra_n_s_m....,i'""'s-so_r_a_, -co_m_ a....,i'""'n-:d,--ic-a-ça:::-_ o___,d_o_n_o_rt_e_·i--- S±:-)m _ J 

erdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto: } 
o caso de antenas de polarização çircular ou elíptica, devel')'l ser apresentadas:curyas distintas das ' 

com pontes horizontal e vertical dos diagramas? (n2-IV, item 6.11) 

Sim 1 9. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
~everá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
'geograficas com precisão de segundos, e tràçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a " ~ 
· rea abran ida elo contorno de servi os? n2 111, item 6.11 ' 
1-,-0~. ~A~p~re~s-e~n--to-u~D-e-c-la-ra_ç_ã,_o-f:-:--ir_m_a_d.,_a-p~e~lo-re~p-r-e-se~n-t-a-nt_e_le-g~a_,1-d.,..a_e_n-ti,...,d,_a-de___,d_e_q_u_e,-_n,_,. a_o_c_o __ r_,rê'""'n-c-ia_d_e--i---S~·~m · , 

O .nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98. Portaria 191 1 

!cte 06/08/98. DOU 07/08/98?" " 1 

.-..1~1~·~A~p~r~es~e~n~t~9u~D--e~c~la-r-ac~, ã~o-f-ir_m_a_d_a_p_e_l_o-re_p_r_e-se_n_t_a-nt_e_l_e_ga_l_d_a_e_n_t-id_a_d_e_d_e_q_u_e_n_ª_ºc_o_r-rê_n_c_iª_d_e_+----S---·1m~ . interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 1 
de 06/08/98 ·DOU 07/08/98? · 
12. Apresentou .Formulário padronizado DOUURADCOM 02? ! s·m 

1-1-:3-.~E~n~tr_e_g_o_u_d-o_c_u_m_e_n~ta-ç~1ã_o_t_e_m_p_e_s~tiv_a_m_e_n_t_e~?--~--------------------,,,,s;i~·m~ 
!: i 

1-,-4-_-ln_t_e_n-si_d_a_d_e_d_e_c_a_m_p_o_no-lim.~it_e_d_a_a-·r_e_a_d_e_s_e_rv_i_ço_<_=_9_1_d_B_u_? _____________ ~--S~i~im~ 

i 15. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sjm 1 

1-l1_6 ___ o_a_d_o_s_d_o_ T_ra_n_s_m- is_s_o_r ____________ ______________ ~-~-~, 

a. F o. t M t 1 s· t d e - Ltd b M d 1 MTFM 98 . 
25 . . 

a ncan e: 
1 

on e 1s emas e omunicaçao a. o eo: 

. c. Categoria : 2H 
1 

17. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : 

c. Categoria : 
1 

[ 
11 a. Dados da Antena 

26rt{)4/201 3 

d. Certificado: t 046100XXX0312 1 e. Potência (W): 1 · 

/ 
' 

r b. Modelo: ! 
d. Certificado: 1 e. Potência (lf:J) : / •• ~ 

' 1/~ -~ 

RAIX:OM f~ .. ::, 
I• 

~­

~ ··.·· 
., ' 

J 1 , <l , \1• .,, •·' 



a. Fabrrcant~: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: PTOdB-FM 

e. Altur~: 30,0 d. Ganho Máximo: o 1 
i 19. Intensidade de campo(dBu) : 89.69 

20. Conclusão Geral (Parecer Técnico) . 

- Foi verificado que na nova planta-de arruámento apresentada. exclusivamente, para demonstrar a localização da 
·ua Nossa Senhora de Fátima, não indicada na anterior, não consta a circunferência do contorno de até 1 Km e a 
ocalização dos dirigentes. Esta nova planta está ser:ido desconsiderada. levando-se em çonta as informações 
~onstantes da anterior e a declaração do Secr. de Admini~tração da Prefeitura com a exigência abaixo. 

·, 
\lavas Exigências: · 

. Pedidô de reapresehtacão do documento assinado pelo presidente com reconhecimento de firma por ser diferente 
ja reconhecida no Procêsso às folhas 120, 124 e 125. ' 
- Pedido de r-eapresentação com reconhecimento de firma do Secr. de Adm. do município na Decai ração aresentaq,a .t 
)ara fins de comprovação da localização d~ Rua Nos~a Senhora de,Fátima. 

)f.144/2013eNT2131201 ,3de2~~ • . 

. · · . ALMIR FRANCO ARN DO zt/oA(f f 
' f.!ilr1rir .'Jm/1.f,I) .r:/. rtut.!iftJ í' ~ 

E11i:;~1~hni o.1 . 
i\,'fat. '17i2(B2 r DRMC.R,J ~ 

....-... 

1 
j 

f 

1 
i 

i 
2G!Od/2013 RAllCOM P .JQ•ll t1 :! 1l• ;? 

·O 

o 

, 

. 1 



n 

o 

•" 
. . 

~ 

.\ 11\ 1:.; ri::R I O DAS ('() 1\ ll :'\ IC..\(ºÜ ES 
\~cºl\.' l :l l'Ía ,fL' \~ !"\ lt,:P:- d,• ( \1illllllll:a,,::'1tl J'. kl.l\'lli\.';1 

t.in ·1•<1lll: l l\\H.\l .l l lJD.\ 1)1 1H 1\{º I.\1\Hil\)'\ .\ L J)(l;\ l l 
'\o 1.:-. t: .. \!)(> D<l ' R!<l D I .J .\:-.: t· IR<l 

l\ u ,1 l'ri111c' ll\ > ck '.'da n.'\ 1. 11-I- l" :111dar · l'1:1H 1\1- 1{11• d 1: .l:im:in1- R.l - CIJ' 20tJl 1l -'!I HI 
1 ·1111~·:r:11::h~ - 11 11'- l ·: i\ :t .::11 :~ :'.'-111112 

... 
RiP di: ,l,1111.: iru. 2:' tk ,, hrii ck _ { 1 I _;. 

\ 1' :-.1.:11 iwr 
,.JOS{: SIL \ "E IR :\ (;O :\ IES 
RcTrç-.('J1l <i llk' i. '-·g:l l d:1 . \ :--:-.nci: 1,;:'1p ,h: 1k:-.t.:ll\1 h i1111.:11 t11 ( 'ultur:il dL· DPi:-. I{ i:1L· l111:-. 

. ,\\1.·ni la :-.li~uê · \ ºit.:il':1 J1.· '111\;tL':-. . 11" h() 

. :'-: . :' (1() .()() 1) [), i j~ i{i:Kht):-0 :\ ! 

/'-
1. ºkndo t.:111 \Í:'l:l ll a núl isot rc::lli / :llhi no pnt:t.::·81 i n" 5J00() .060J66/20 11, n:: 
l11 ...: :1lidatk . 1.k Do is Ri a c.:ho:> I .-\L. nu qu:1I 1.: s~a hllíd,1Jt.: rê~] Ut: r <tutor i/;_t-;:11.1 p:1r:1 c:-..c .. :uçú ' dl.l 
"i'-·n iç11 1.k l ~ : 1 1.: i Pdi 1 'u<i 11 'co111u11it:1ri:1. ..:nca 111i11 h:1 111 ns 1.·1'ipi<Hl;1 Nuta T0t.:11ic~1 11" 213 < i I' l)Ri\ IC-
ru S( T.- ~ l l'. q1.1 1.: ind it.: :1 p1..' nd L~n ci a:-. p:1:-;s Í' ci~ dt: s:1 111.:-:1 1111..· 11 t1i pi: L;t.'11 t1d ad..:. · 1 

.. 
" (." 11111u11 ic:1111l1:-.. 1wr lím. ,, pr:111i d1.: 30 (trin ta; di :..1:-.. t.:unl :.1J11~ :.1 p:1rur d:1 <.b 1 de 
1\.:'-.' 1..·)1 111h .:11t,i d1..·..,11.· " t'1 c1<1 de :1 cPrd n ·,Hn 11 :\ !( l111s1:1 l ( :\\ i:-. n de !{::.:d Íill1..'1 1l\)l qu · \\ :1 t.:11 rnp: n!i :.i. 
j':.ll': ! q l. l ' : L' i li j l;1dt.: :\jl l'L'\L'11lt.: 1 nd:t :.l d1lClll11\.' ll \:tC1t1 :-.oi i,l'Íl i1d;1. l°J'<ill:-.\.'ntTÍdn C'S\.' rr: 1;1 t :->\.'ll1 "llC 

h:1i :1 l'L'°"l'º' t:b 11 u 1..':.l:-.\ 1 :1 :-. r'-·:-.1i< ist: t~ n:·1n :1ll' 11 d:1n1 :.i t11dns u-. itc11s 1c,·a111:1d\i:-. . 11 11k 1l\I 1.k llll ;r!.!.:.t 
. ~ l ... . 

....... r:.·i i '. 1 )f 1 I·· R 11 ) ( l . _ - . • . 

' t) 1' 1..' l.1.: r id1~ . pr;t/\' pPtkr:i :-._1..11' pni rn1g:1du rll>r ·uma ÚllÍc:t \ 1..'I. 11(1 1' i::;t1ÚJ J' L' f'iti dtÍ. . 
apt' nas 11:.1 nL·urrLnci ;1 dt.: \.'<1:- 11 liJn u ~lo \lll tk 1~ 1 1\a rnaiur. hL'll1 1..·01111i nus ca:-.n:-. J'-· ;..' 1 flc r:_·~1·1-: i,1 nu 
1.k c·:ti :ll11Íd:. td\.' j1Úbli c:L l'L':.'. Jl:Jf111(Jll<.: C11111 Pl"<1 \ :tth1 :-.. dl.'Sd\.' tJll L' :1 l' t..'lJL!LT(IH\.' :ip l'-.'S\.'11 [(' ll:ll:! 

"''JJ..t.:11:11.":.·1, i t'PnnaJ llL'~ l 1.: sentido . 1.k!llro JL' pr:11.11 p:1r;1 \.' ll l11!11'i111c11l1 1 d:.i:-. 1..·\ Í!.!.(·1ki:.1:-.. Ut.· ..:ornd11 
.._.,:....:- p1·:1/11 . :1 duL' lln1L'll l;1t.,'Jll i..:n ca1 1\11h:1d:1 :-. t..: r;º1 -.·<11bitkr:1d:t i11ti..:mpi..::-. t i\ '< I. R1..·s:-;:.ilt:in1n:-. ~!i nd:.J .p1" 
11:·,,, =''-' r:\ i :rc.xita:; 11 1 ·\ 1 1T 11~at.,'\1c~ J,: !··r:l/tl :-.•1 licit:1d:1:-.1)nr t'a:-... L· -mail 1.1 u lt.:kt\1111.-. 

·~~·~ '-, ~ _.,_ '-'·" ~ ~\ e:--. \: -.:.-+- " 
· f. 1)1\ f.I:\ PEREIR A DA COST A 
l 'n 1i 1 :~k ;wdnr:i do ( irupn tk l'n h:iJ h,1 

lkkg:tL0 i:1 RL·~ i P11:tl dP \ IC -. R.I 

.. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-:RJ 

Nota Técnica nº 213/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.060366/2011 

, f 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Desenvolvimento 
Cultural de Dois Riachos para' a execução do Serviço de Radiodifusão Comunltária, na 
localidade de Dois Riachos I AL, protocofizado em 28111/20 l l. · 1 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise da documentação apresentada em resposta a Nota 
Técnica . nº · 148/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, encaminhada pelo · Oficio nº 
114/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 28/03/2013, observou-se a necessidade das eguintes 
providências para prosseguimento da análise do processo, confonne descrição a seguir: 

1. Deverá ser reapresentado . o çiocumento que encaminhou as res~ostas às 
exigê1icias, com o devido reconhecimento de finna (assinatura) do Sr. José Silveira Gom"\;s uma 
vez que a assinatura disposta no referido documento difere das anteriores. 

II. Deverá ser reapresentada a Declaração da Prefeitura Municipal de Dois 
Riachos, encaminhada pará fins de comprovação quG!ntO à localização da Rua Nossa Senhora de 
Fátima ·na planta de arruamento desse município, com o devi,do reconhecimento de firma do 
Secretário de Administração Antônio dy Pádüa Junior. ,,. 

f 
1 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto. constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pen~ências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso- de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as -t espostas 
não atendam a todos os itens levantados o pleito de outorga será fNDEFERIDO. ,~ 

afa/GT/DRMC-RJ 

o 

o 



5. O referido _prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período. 
· apenas na ocorrência de cas.o fortuito ou de :força maior,. beri1 como nos casos de emergêpcia ou 
qe calamida~e pública, regularmente comprovados, desde que ª· requerente apresente úÍna 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada :será considerada. intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogaÇões de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

)~J'FSc~~" ALdtaneiro,25deabrildé2013. ·: 

· Eno-enheir · -
' ' "" 

) 

De acordo·. Aprovo a Nota Técnjca nº 213/2013/GT/DRMf>RJ/SCE-MC. 

o ~· 
Rio de Janeiro, 25 de abril de 2013. -~ 

to~ ~Ç>._ • .Q . 4 t"""""~ 
EDINEIA PEREIRA DA CO TA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 
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AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . ' . 
GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

A/C EDINÉIA PEREIRA DA' tOSTA 

COORDENADORA DO GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DÇ) MC NO ESTADO 

00 RIO DE JANEIRO 

r . 

Dois Riachos -AL, 16 de MaiO de 2013. 

Assunto: A~RESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA 

Ref.: Ofício nº 114/2013/GT /DRMC - RJ/SCE-MC 

Processo: nº 53000.060366/2011 

-
Nota Técnica: nº 148/2013/GT /DRMC - RJ/SCE-l"{IC 

1 

MJNl&TêRIO DP. S COMU N! CA Ç•'.l E'a 
BR.Q. ~ ÍLfA - OF 

53000 0253491201343 

ORMCi'RJ 

22.(}5.1'20iS-1 S:S~ 

r . t . .. :--, ·_. ; ~· I ·-~I ... ·'.. t:.· ~ o·· 
-, \~Al _ '-.l, !JJ - , 

; 

r 1; 1 
....e,. ~ ... 

o 

;-/ 
V 

Prezadá-Coordenadora, · 

Eu, JOSÉ SILVEIRA GOMES, na qualidade_ de representante legal da entidade , 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVllYIENTO CULTURAL . DE ·· DOIS Rl[>.CHOS, CNPJ n,Q 

13.990.573/0001~51, através deste expediente tnforma que segue documentos em anexo; em 

atendimento a Norn:ia nº 1/2011, p.ublicada no DOU DE 18/10/2011, referente a soliCitação dó 

-Ofício nº 114/2013/GT/DRMC- RJ/SCE-MC, 

Atenciosamente, 

·P.D 

o 

/V ç_y . 
-·- :::'! ----------1 ' . "----. ,.· . 

I 

/~ 
/ ' 
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1 DE.CLARA~ÃO 
\ 

A Prefeitura Municipal de Dois Riachos, representada através de sel:l 
. , \ 

Seçretàrio de administração ANTONIO DE PADUA JUNIOR., declara para os 

devidos fins que a rua localizada por trás ·da Prefeitura Municipal de Dois 

Riachos é denominada por RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA, e ainda que 

na mesma reside o senhor , JOSÉ SILVEIRA GOMES portador do CPF: 

27302~65836. 

Oois Riachos, 15 de Maio de 2013. 

Atenciosamente; 

·1· ..... --

~ J: 12.250.908100.~1 ~ 
PRE~EITU~ MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

I Avenida Miguel Vieira de N,.-,,,~s, 100-. Cenfro 
, -~EP: 57.560l(Jnn,,., ··.;Riachos . ACJ, 
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DESTINATÁRIO: MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES , 
DELEGACIA REGIONAL DO MC DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO 

RUA PRIMEIRO DE MARÇO, 64 - 12 ANDAR -

CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ 

CEP: 20010-900 
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SISCOM.:. SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃ . .'. 
§ 

Página 1. dy 1 

ANATEL 
' 

BOA l;ARDE 
Al..Mrn !"P..ANCO AR~ALDO 

. S~ 
Interativos . r 

1 
; 

~ Henu Prtnclpal • SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de canais 1 Internet teia menu l ajuda 

1~ Dados da consulta J IJã: Consulta Criar Arquivo Texto 

UF:AL 
SERVIÇO:· Plano RadCom 

, Canal/Freq. 

Localidade: DOIS RIÁCHOS 

200 / 87.90 

Usuario:.Anatel\almir.mc'- ALMIR FRANCO ARN.ALDO 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Data: 27 /09/2013 

http://sistemasnet/siscom/consplanobasico/default.asp 

_I 

Hora: 17:27:17 

Página: [1) [Ir] [ ' eg] 

' ·' 
1 " r 

{ 

y 

" ~ 

27/05/2013 
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G :) 
Ministério das Comunicações 

~ADCOM , 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

)· 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 40 

530000603662011 Número do Processo: 

-

Distância 
UF , Localidade Processo . (Km) ' ' 

0,00 At' DOIS RIACl;fQS r 53Q00.060~66/2011 

1 Al IDOIS RIA<;HO~ 153000.041548/~011 

I· AL lorns .R1AéH~s . 153000.06141212011 

º·ºº 
0,07 

0,10 AL_~ 1 DOIS RIACHOS 1 53000.029069/2009 

AL 1 DÇIS RIACHOS 1 53000 .. 003373/2003 1 

1 AL 1 DOIS RIACHOS- l 53610.000255{1 99S I 

_I Al 1 DOIS RIACHOS . . 1 53-~00.06157712~11 1 

1 AL .1 DOIS RIACHOS 1 < 53000.029327~009 1 

1 AL 1SANTANA00. IPAN~MA 1, 53103.00Q516/2002 1 

1 AL ICACIMBINHAS . . · 1 53~:0.000413/1998 J 

1 Al [ CACIMBINFlAS ' 1 53000.050677/2008 1 

0,52 

0,18 

( 27 

1,27 

5.73 

10,98 

1(),98 

1 
~ ICAÇ!~~~ . . 53610.000158/1. 999 1 

._ .J. ~... -~ ..-.L , . 

. 1 AL 1 C~CIMBINHAS ·. -5;;~.;;;M5~0~9 
1

1 

10,98 

10,99 

Aviso 
Inscrição 

40 

o 

40 

~8 

28 

4 

40 

28 

28 

4 

29 

29 

Lalitt'Tde . 

' 
0952309 

1 09S2309 

I · 09S2310 

1 · 09S2306 

1 09S2314 

1 09S2310 

1- 09S4317 

1 
09S2317 

09S2313 
1 

, . Q9S2357 

1 0982357 

j 
1 09S2359 

27/05/13 17:20 

Página 1 de 7 

Vizinhos 

Longitude Status ' E ri tidade 

-
37wos22 EX2 ÂSSOCIACAO DE P.ESENVOL VIMENTO CULTURAL DE D(?IS RIACHOS 

1 COI IASSOCIACAO DE DESENVOLVÍMENTO CULTURAL DE DOIS RIA~HOS 
· 1 SOB IASSOCIACAO ººl> MORADORES DE DOIS f31ACHOS . . 

37W0522 

37W0520 

37W0521 · 1 AR~DE !ASSOCIAÇÃO_ COMUNITÁRIA PADR_E:. C(CERO 

1 AR~DE IFU~DAÇÃO CUL rURAL MIGUEL VIEIRA DE NO,VAIS . 

1 AR~DE 1~~SOCl~ÇÃO COMUNITÁRIA DO!S RIACHOS . 1 

1 ~R~D~ IASSÓCIACAO COM
0

U
0

NIT AR_IA DOIS RIACHOS FM . 1 

IAR~DE IASSOCIAÇÃ~ COMUNITA~IA DOJS_ RIACHOS 1 

.1 AR~DE IASSOC~ÇAO CULTURAL SÃ9 SEBASTIÃO 1-

AR~DE 1ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA DA P,ENHA . ,. -; . ' 1 

36W5925 

AR~DE IASSO~IACAO COMUNÜARIA NOSSA SENHO~DA PENHA ,..<,\ .··. 1 . '-.. 1 

1 
. 1 {(J ~ ºi. A~~DE111 A§..~OJ;;fA<Y.~.t.G-.0MWl\ILTÃRIAll.:l~SiM0RAD©RES10@iSAIRR©<<3EN~~;. ~1f'. ~' ',\" ·~·· 

1 AR~DE IASSOCIACAO CÜL !URAL DE CACIMBINHAS '. ·.'. .... ,,. 1 j 1 /. j,:: ' 
RadCorri' - Relatório dé'Vizi~hos2 



.· 
Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇ_ÃO DE RADCO~ 

ldentlflcação do Processo 

Número: 53000.060366/2011 Localidade I UF: DOIS RIACHOS/AL 
Entidade: ASSOCIACAO DE_ DE?ENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

, Aviso: 40_ Canal : 285 

.· .. --
Processo ' -:,~~e· ·~ 

1. Entregou dócumentação tempestivamente? ' ) Sim 

2. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? - Sim 
~ 

3. Verificar no Formulário qe ·lntonnação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 
-

4. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº •Sim 
VIII , item 6.11) "i 
5. Apresentou parecer c0nclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação · sim 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o ' 
pontorno de 91 dBu da emissora não ficà situad_o a mais de 1 Km de distância da antena transmissora ..: 
em nenhuma direcão? (nº VI I item 6.11) 
6 .. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os t Sim 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ot,1 se for o caso, declaração da inexistj§ncia de 
aeródromo na localidade? (nº VI item 6.11) · 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 

do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
·· sim 

determina o item 14.2. 7.1.1? (nº V item 6.11) 
8. Apresentou_ diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indica·ção do norte Sim 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; - I 

no caso de antenas de polarização cirçular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

, .. 
9. Apresentou planta de arruamento, em escala de_ denominador máximo igual a 10.000, onde ... Sim 

i 
deverá estar assinalado o local de instalação do ~istema irradiante, com indicação da coordenadas ' 
geográficas eom precisão de segundos, e traçada a circunferência ~e até 1 Km de raio. que limita a 
área abranoida pelo contorno de s·ervicos?(nº Ili, item 6.11) · 

' 
1 O. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrêncí? de Sim 

interferência-tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
11 . Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de ,,Sim .. 

interferência tomará as pr.ovidências previstas ria.letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
kie 06/08/98 DOU 07/08/98? : 
12. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

13. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? - Sim 
- . 

15. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

16. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Montei Sistemas de- Comunicação Ltda. 
1 b. Modelo: 1 MTFM 98 .. 

e. CategGria : 2H 1 d. Certificado: 1 046100)()()(0312 j e. Potência ·(W) : 1 25 
.. 

17. Dados do Transmissor Reserva 
l ~ 

a. Fabricante : ' 
1 

b. Modelo : 
1 \ 

c. Categoria : 
1 

d. Certificado: 1 1 e. Potência (W) ,: 1 
18. Dados da Antena l'll f11C (<{O 

:11.cv ., 
2710512013 RADCOM 

o 

o 

! 

.. 



- .. 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: PTOdB-FM 

e. Altu~a: . 30,0 d. Ganho Máximo: 
/ o 19. Intensidade de campo(dBu) : 89.69 

20. Conclusão Geral (Parecer Técnico) ' 

DEFERIDO. 1 _ • • , • • , 

Cumpridas as exigências quanto.ao reconhecimento de firma do Presidente da Associ~ção em requerimento e do · 
ecr. de Adm. da Prefeitura em declaração. · · 
Não existem mais pendências. 
Exist~ concorrente sobrestado. 

~-

n 

,. 

• 
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Ministério das Comunlcaçees 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060366/2011 Localidade/ UF: DOIS RIACHOS/AL 

Entidade: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

Aviso: 40 Publicação: 11/1 0/2011 

'' 

Prazo: 

Proc,esso 

45 Cànal: 200 

----4-

1. A Entidade é uma: f ssoci~ãO.-
2. Requerime·nto de Solicitação? ' r S'm 

-3.-A~E-n-ti-da_d_e~te-m~p-or_o_b_1_et-iv_o_a_,_e-xe_c_u_ça ___ o_d_e_S_e_rv_,i_ço~ci-e_R_a_d_io-d-if-u-.sã-o-?~~~~~~~~~~-j 

'4 . O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 
' ' 

' ' ' 
5. Os Estatutos ou Atos,Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? 

6. Manifestações de apolo à iniciativa. formulada por entidades associativas e comunitárias . 
. legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
,localidades cuja área urbana estiv~r circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 .Km . 

. sediadas .na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
'residência, domicíli? ou see!e nessas áreas, devidamente comprovada? 

, ,7- Declaração, assinada pelo representar.te legal, constando, se for o caso, a denominação de 
fantasia da entidade? 

·I 

8. Declaração, assinada pelo_ representante legal da entidade. de que' todos os dirigen~es residem na 1 
~rea da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

.9. Declaração, assinada pelo representante legal,- de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura,. bem como de que a entidade não tem como integrante 

. be seus quadros de sócios e de admínistraclores pessoas que, nestas condições participem de outra 
.entidade detentora de outorga~para a execução de qualquer dos serviços mencipnados? · 

,1 O. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

·11 . Prova de Maioridade e Nacionalidade 
L '. . . 

,,---.. ;12. Declaração de Fiel Cumprimento 

13. Declaração do Endereço da Sede 

14. Declaração de Ausência de Vínculo 

15. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento - ' , 

!16. Relação.de A~sociado'S 

Sim 
' 

Sim 

Sim 

. Sim- -

l 

Sim 
1 

- Sim- -

Sim 

Sim---; 

Sim 

Sim 
~ 

·$frn 

~im 

Sim 
} 1· 

Sim 

117. Certidões Crimínais Estaduais 1 ~im 
18. Certidões Criminais Federais 

r 1 ~im _j· 
1 9 . Quad=r~o=o=ir=e=tí=vo==d=a=A=s=s=o=ci=a=ça=-o==ou===F=u=nd=a=ç=ã=o::=:============================~=======-'·-=~--~=+*~· - - ---

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

José Silveira Gomes 

Elaine Soares Severo 

273.022.658-36 Diretor Geral . 15/04/2011 
15/04/2015 

089.081 .344-25 1 Diretor 15/04/2011 
i Administrativo 15/04/2015. 1 

Edleuza deA ._im __ e_id_ª- - ··· . 0_89.416.978-59 1 1 Diretor de , · 15/04/2011 
_ _ _ . Ope1acões 15/04/2015 

-=====::-:-==-~=== ---=======~::::.:.::::======.===========================-=====~== 20. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

AADCOM 

,, 

' 
' .. 
' % 

1 .. 
t 1 

~ __ ! == ~ -----, 

o 

o 



, Tendo em vls~a a cc;-;-;ple!a instr1,;ção do prccessc, opir.amos pele seu er:ca • .-.;n:iamento a Coi1suitoíia J;.i ~;::::: ca ~ara 
prossegui;;n.::i~o. É o ~ela~5rio à co:isideraçác superior. ' 

. ' 
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Estado de Alagoas 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

· Av. · Miguel Vieira Novais! 60 - Dois Riachos -Alagoas • 
CNPJ: ·13.990.573/0001-51 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E[ETRÔNICA , 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
A/C EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 
COORDENADORA DO GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC NO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO 

Dois Riachos - AL, 20 de novembro de 2013. Ü 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
Processo: nº 53000.060366/2011 

' 

Prezada Coordenadora, 

?<,,:, ~· ~ '.. . ::.:-:: t 
.;"_?'lí' Í' : i::-•Y··:·<-: ·'1f; .• ':• -1·: 
'-' - - - - - ..J.::J.-'-••,.f-• ·- - .• _r .. _ 

Eu, JOSÉ SILVEIRA GOMES, na qualidade de representante legal da entidade 

ASSOCIAÇÃO 'DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS, CNPJ 

n.'2 13.990.573/0001-51 , através deste venho solicitar informações sobre nosso processo de 
1 

Rádio Comunitaria," sendo que o mesmo se encontra no status ·SOB por motivo de rcc so 

proposto por entidade concorrente, rycurso este que já se encontra INDEFERIDO, 

....--.... ressaltando ainda a carencía que nosso Munícipjo de vem passando na areá de telecomunição. 

Atenciosamente e certo de vossa atenção, 

l 
1 
l 

i 

o 
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~TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Prim·eiro de Março, 64 - 1 ºandar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
· Fone: (21) 22631193 - Fax: (2 i) 2518-9026 

Oficio nº 484/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MG 

i 

(,Ô ,., .. 
- ·-···-:..:,;-·: 

i 
' 

. . 

Rio de Janeiro, 04 de dezemb' o de 2013. 

Ao Senhor } 
JOSÉ SILVEIRA GOMES i 
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento CultUral de Dois Riachos · · 
Avenida Miguel Vieira de Novaes·, nº 60, 1 ºandar, Centro l 
57.560 -000 Dois Riachos-AL f 

; 

Assunto: Inform.ação do ·Processo ·n° 53000.060366/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Em resposta a sua solicitação, informamos que o processo nº 53000.06'0366/2011, 
da Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos, já foi . concluídQ por esta 
Delegacia Regional do MC - RJ e ep.caminhado ao Coordenador-Geral de R4cliodifusão 
Comunitária para prosseguimento. 

Atenciosamente, 

~~~o-- ~: ~~ ~~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
C.oordenadora do Grupo de Trabalho ' 

Delegacia Regional do MC - RJ 

GT/DRMCcRJ . 

.. 
> 

1 
·\.. 



J\:1inistério das Co~unicações . 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Delegacia Regional do MC nó Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRM;C-RJ 

NOTA TÉCNICA N.!!. 735/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 
.?/ .. \1?! 

Assunto: Outorga para execução do ·Serviço de Radiodifusão Comunitárja . . '\; ··~ r 
Referência: Processo nº 53000.060366/2011-65 

SUMÁRIO EXECUTIWO 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a ASSOCIAÇÃO DE. 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS demonstra interesse ·em -
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidadé de Dois -Riachos, estado de 
Alagoas, em atendimento ao Aviso de Habilitação nºl 1/2011 , publicado no Diário Oficial da 
União de 11 de outubro de 2011. 

/ 

ANÁLISE 

2. , '- A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou 
requerimento em 28 de novembro de 2011 , às fls. 02, subscrito por seu representante legal, 
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 
Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos 

QUADRO DIRETIVO · 
José Silveirà Gomes - Diretor Geral 
EJaine Soares Severo -Diretora Administrativo 
Edleuza de Almeida-· Diretora de Operações 

~o_c_ALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR/ ISTEMA IRRADIANTE ____ _ 
Avenida Miguel Vieira de Novaes, nº , bairro.Ce.ntro, Dois Riachos/AL. 
Coordenadas creooráficas: 09ºS23'09' de latitude e 37ºW05'22" de Jon itude 

LOCALIZAÇAO DO ESTUDIO 
Avenida Mi uel Vieira de Novaes, nº 60,j)airro Centro, Dois Riachos/AL. 

l 
t 

1 

1, 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração 1de 
interesse se encerrava ·em 28 de ·novembro de 2011 . 

4. A análise da documentação apresentada, com baSe no que dispõem a Lei '.Dº 
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, a Norma Complementar nº 1, de 26 de janeirô-Oe 
2004 e a Norma nº 1, de 14 ,de outubro de 2011, indicou ·a completa instrução do feito, 

Ü· 

u 

conforme check-list abaixo: . ~ 

"'~ 



() 

u 

/ 

.,,,. 

. l 
J 

ITEM ANALISE r 
I 1. ·Estatuto social · registrado em conformidade-- com os Ok,fls 06 a 12 e fls 

preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei .. 96 a 98. Resposta 
nº 9.612,. de 1998, e aos pressuppstos da Nonnà ao . Ofício nº 630 

-Complementar nº 1, de 2004. , de 30/08/2012. 

.í 
l 
j 
.... 

2. Ata de constituição e ata '!,tual de eleição dos dirigentes Ok, fls. 13 a 18 e 
registradas, em· conformidade com os preceitos do Código 99 .e 113. 
Civil. e adequadas às fin~lidades e requisitos da Lei nº Respostas \ aos 
9.612, de 1998. - ( Ofícios nº 63 O de 

~ 

~ 

"30/08/2012 e nº 
710 de 22/11/ 

)' 

} - .,_.,_ . 
2012. J 

3. Comprova~tes relativos a maioridade e nacionalidade dos Ok, fls. 20 a 22.· ~ 

dirigentes. , 
~ 

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, Ok, fls. 25 a 71. 
formulados e encáminhados pela comunidade .. - -

. 5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 ~alíneas' da Nornía Ok1 fls. 120 a 143, 
l -' 

nº 1, de 2011, em vigor na ocasião. fls. 152 a 157·e fls. 
\ 164 , a· 165. Em -

respostas aos 
' Dficios nº 058 de 

J 25/02/2013 ' nº 
114 de 28/03/2013 

' e nº 144 de ' ' 
25/04./2013. 

6. Declarações relativas aos inte~antes do quadro Ok, fls. 22 e 23 . 
administrativo . da requerente, demonstrando a sua . 
regularidade, conforme in.dicado nas alíneas ''h", "i" e ')" 

· da Norma Complementar nº 1, de 2004, e -ainda demais ·· 
declarações e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados. 

7. Certidões dos dírigentes associativos, relat-ivas aos (eitos Ok, fls. 101 a 106. 
criminais (Justiç~ Comum e Federal) dos últimos 5, anos do Res.posta ao Oficio 
local de i:esiçlência, bem como se em de.sfavor destes há nº 630 de 
existência de imputação de execução ·de serviço de 30/08/2012. 
radiodifusão clandestina em atenção ào disposto· na Cpta nº -

, 261/20.1 O/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ ÀGU. 

5. No Aviso de HabilitaÇão .em referência, e considerando a distância de 4kn:í 
entre as interessadas, foi analisa~o também os requerimentos ~as seguintes entidades: 

ASSOCIAÇÃO - DOS MORADORES DE DOIS RlACHOS objeto do pr-0cesso nº 
53000.061412/2011, que resultou em arquivamento, tendo em vista a impossibilidade ·de 
concretização do (;lcordo proposto entre as entidades com interesse . na mesma área de 
execução, "sendo selecionada ·a entidade que apresentou . a maior pontuação de manifestações 
de apoio, conforme segue: 

ITEM \ - MOTIVO 
Subitem · 10.3, alínea "b", da Norma Complementar Aplicaqo o critério · da 
nº 1; de 2004. representatividade. 

.. 

,........,. 

•(~) 
( ~ · 

Processo nº 5300.06036612011 

-~ . ' 

1. 



J. • .. 
t . l 
~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOIS RI~CHOS FM objeto do processo nº 

53000.061577/2011-15, que resultou em arquivamepto, tendo em vista o não _enyio da 
qocumentação exigida para autorização, confonne segue: . 

ITEM 
Subitem 7.1, alíneas ''b" e "e'', da 
Complementar,nº 1, de 2004. 

-
MOTIVO 

Norma Não encaminhou 
documentação. 

r 
a i 

1 

. .. 

,. . CONC.EUSÃO 

6. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do feito, conforme . ' 
check-list constante do item 4, opinamos pelo encaminhamento do presente prot esso à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

\ 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro dç 2013 . 

. · ifi~ti~.io~ 
.Ànali~ta Técnico-Administrativo 

lk r ,&. /! . ' J-'\. bw-vo tV!(, 
·) ~co AR . LDO (!;~ 

Engenheiro 
• 1 

De acordo. Encaminhe-se ao Coord~nador-Geral .de Radiodifusão Comunitária. 

Rio de Janeiro, o4 de dezembro de 2013 . 

. ~~~~°'" -~ . ~ · t~~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 

Coordenadora GT 

Pe acordo. À consideração do Diretor do Departarnento~de Acompanhamento e A vali'ação de 
Serviço~ de Comunicação Eletrônica. . ~ {/_ :. _ ' 

B ~ília~ 2i -de ~~ de 201 ~ 
~ 

Processo nº 5300.060366/2ÓI 1 
t 
-" •, 
t 

1 -

o 



' 1·' 

u 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de Del_egação nº 166, de 18/10/2@12, 
publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. 
À. consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, -~ de "'~tV~. ~e 
/~~/· 1/ / . . 

2013 

OCTAVIO · . · A IERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 

· Eletrônica -

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Processo n• 5300.060366/201 l 

{ . 

. Brasília, }D de vfl.e z,;r~ de 201 ':> 
11)7· ;1 

-- -) 
.Y 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 
Secretiµfa de Serviços de Comun\cação Eletrônica &j/I 

Octá . · VW 1i..,µi... 'PiCh;. ri!, 
Secretário de Serviços d _ 
Comunicação Eletrônica 
~~ 

1 

'Í 
( 

l 

( 
f 

~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretar!a de .Serviços àe Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do füo de Janeiro 
Grupo àe Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica nº 373/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: l n(leferimento de.Processo. · 

Referên~ia: Processo nº 53000.061412/20
1

11 

t 
i 

1 
SUMÁRIO EXEcu:nvo 

1. Trata-se de requerimento de autorização "da Associação dos Moradores de: Dois 
Riachos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de~ Dois 
Riacbos/AL. 

. · ~ • J 1 . 

AN;\LISE 

.r 
2. Tendo em vista a ~náljse realizada no processo, observou-se' a necessida~c de 
indeferimento pelo ~ygµinte fato e fundamento: 

. \ . 
' 

. I. Considerando a impossib11idade de 'Concretização do acordo proposto entre 
as entidades com interesse na mesma área de execução; foi aplicado o Q'ritérib da 
representatividade, o qual" consiste na seleção da entidade que apresentar a maior · pontuação 
ponderada. de manifestações de · apoio "(álidas (quadro-abaixo), conforme disposto no ,sub item 
10.3, alínea "b" da Norma Complementar nº 01/2004, sendo sele.cionada a Associação de 
Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos para executar o serviço na localidade de inter esse. 
ensejando o indeferimento dos autos da Associação dos Moradores de Dois Riachos, 

-:::--i 

Relação das entidades concorrentes 
, 

. ~ . 

~ 

{ · j Pontu c,;ão ' 
Processo Nome , Endereço ·1 ponder:~da das 

manífes~ações 

/ 

, Associação de ' Avenida Miguel Vieira 
53000.060366/2011 Desenvolvimento Cultural de 

' 
de Novaes nº.60, 37 

Dois Riachos Centro < 

53000.061412/2011 
Associacão dos Moradores de Avenida Miguel Vieira 

24 > , 

Dois Riachos de Novaes S/N, Centro 
-

o 

o 



CONCLUSÃO ~. 

' " 
Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referid <? 

processo. 

4. Desta forma. a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por _AR P~stal, resguardando-se o di~éito de a mesma apreser;itar recurso à 
autoridade que prqferiu a decisão, a qual, se não o reconsiderar, o encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. TranscorridQ 
esse prazo sem q_ue haja respostas o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhad~ 
será cons.iderada intempestiva. ..,, · 

. \ 

À consider~ção superior: 

-
Rio de Janeiro, 26 de junho de 2013. 

(') r C>à~.o..- QÀ..(_., ~~~ ~. 
FÁTIMA DE ARAWO SOARES 

Analista Técnico-Administrativo 

De acorqo. À consideração çio _C.oordenador-Geral de Radiodifusão Cornu,nitária. 

Río de Janeiro, .:Ft de junho de 201 3. 
, 

~ndfNEJiI;E"RJRX\DA ~ t 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

. · De acordo. À consideração · d~ Diretor do Departamento ªllAcompanhamento· e 
A valiaçãó de Serviços de ·ComfJnicação El,etrônica. f · · , 1 

• 

. . ' )rf {/\, -
· Brasíli~ , de \) \; V 1 de 2013: 

-~NJA NOBRE MAIA ,~ 
Coordenador- ·) 

. · De acordo, aprovo a Nota Técnica nº 3.73/2013/GT/DRMC-RJ/SCE.MC: c-onfórme t. 
Portaria de dclegação .nº 166, de 18/10/2012. publicada no Diário Oficial de 19/10/2012. 

de 2013 . · 

; 
· .. 

fas/ :i30fln ()61 ~ l 2/201 l /UT/ORIVIC-IU 

1 dc.: 2 
I • 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de ServiÇ'os de Comunicação Eletrõnica 

Coordenação de Geral de Radiodifusão Comunitária' 
Esplanada dos Mfnisrérios Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasil ia - DF 

(61)33_ll-6177 . 

Oficio nº 3 Go.t... /2fü3/CGRC/SCE-MC 

À Senhora 
MARIA JOSÉ VASCONCELOS OLIV~IRA 
Representante Legal da Associação dos Moradores de Dois Riachos 
Avenída Miguel Vieira d~ Novaes, n~ 129 . 
57 .560-000 Dois Ria,chos- AL , 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa ·à analise do 
53000.061412/2011 . 

', 

· SenJ10rá Representante Legal, 

. 2à13. 

1. , Tendq em vista a análíse realizada no processo nº 53000.061412/2ô'J 1, na 
localidade de Dois ' Riachos/ AL, no qua( essa Entidade requer autorização para cxetu.ção do 
Serviço ·de Radiodifu~ão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica {1(1 '373 
/2013/GT/DR.i\1C-RJ/SCE-MC que dispõe sobre os motivos -do INDEFERIMENTO dc ,pedido 
da entidade. · · · 

- ' 
2. Comunicamos, por fim , o prazo de ·30 (trinta) dias. contados a partir da .,. atá de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o aco panha~ 
para qu~ a entidade apresente recurso à ·autoridaqe que prQferiu a decisão, a qual, se não.·a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade iniediatarnente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa . . Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o proce~o será 
arquivado .e qualquer soli~itação encaminhada será: considerada intempestiva. . ': . · 

3. Ressaltamos que apenas s~rá acatado o recurso que apresent~ razões de legalidade , 
e de méri-to. em conformidade com a Lei 9. 784 de 29 de janeiro de 1999 e aindá, 'ele aco.rdo com / 
o dispbsto nb subitem 11.2.1, da Norma nº 112011 , não serão considerados. no julgame nto . do ' 
recurso, documentos e infonnações gue a entidade recorrente deveria· ter apresentâdo em , 
momento anterior seja por força das exigências constantes do aviso de habi litação, kej-à por 
soJicitação do Millistêrio das Comunicações. ' , 

'Ate~~te, 
::,__---.,. '. 

Cóordenador-Geral de Radiopifosão Comunitária 

Gl/IJRMC-RJ 

• 
, 

.,.. . 

o 

·,,-

·o 
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1 PREEl-ICHER~O I.~ LETRADE FORl:'A ~~ 
1 
1 

Ol.lE OU R/oZÃO SOCIAL D 

l 
1 

l ENDEREÇO I ADRESSf. 

' 1 1 1 1 !· 1 
lCEP/CODEPOSTAL 

1. 

Of. 360'.?. /2013/CGRC/SCE~lYIC - ' 

53000.06 l 4 l 2/1 l 
i\L\P.l .\ .JOSE V . .\SCONCELOS OLIVEIHA 
ASS. DUS ~!ORADORES DE íJOIS Rl.i\Cl-10$ 
,\\1 . :d l(j ll EL VIEIRA DE Nü' IAES. 129 
57560·000 DO IS Rl1\CHOS!AL 

1 l 

i 1 ' 

1 E'""'°'º oEOo>mUoo l'U>õno A ~"'""'"º" º""''"'"'ºº" ---· - NATUREZA DO ENVIO f Nl!TURE DE L'Env o r } .. . D PRlóRITÁRIA/ PRIORITAIRE 

{.. _ i- º-=--Eh_ls _______ _ 
} . 0 SEGURADO I VALEUR D~CLAR~ 
. 'i ASSINATURA DO RECE.BSOOR 1 SIGNATU_RE DU R~CEPTEi DATA !JE RECEBIMENTO CAR.IMBO DE ENTREGA 

~ 
D~TflDE LfVRATIOW UNIDADE oi; DESTll':O 

.\( .. . ,( ;:;., / / .. ' ( • '){ (11 , ".' / '/°)j ;f"> BUREAUDE{}f;$TJ/IATIOU ( /,..,.V- ·1 , . ,\ Cfi/~,:/"" · , :- \ C(J"I. - ~./~\ ~_.:._//_.)___ R!Ã'0. t NOME ~[\;,,l ÕO RECEBEDOR /NOM LJSIBLE DU RtCEl'TÉÍIR ,0 / " ---~~ ', ~ \ ' . o~ , .. 
J O( ;::s JUL - .~:' >\ 
( 11' OOCUM EHTO OE 1 DENTI F ICAÇÃO~ o RUBRICA E 11.ÀT. DO E.V.PREGADO I e 
' . RECEBEÇ?OR/ÓRG;oex~so190R l ~IGfiATUREDEL(J!!)G_Ei'lv · \ \ .. - .. , --) O D J /1 , /. J - ,u ). "--.. - -( .:> ..J q i ...:J / ·;_ ' · r / , :. 1... '-..::::.\ . l ENDEREÇO PARA O EVOLUÇÃO NO V!õRSO / ADRESSE DE P..ETOUR DANS LE VERS; 

.1 75240203-0 _____ F_C(g_'s_3_1_1e ________ _ 114" 1B&mn1 

.,.-.·- .,., ,,.. .... ","'"{·~ 
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MlN1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrónica 
Coordenaç~o-Geral de Radiodifusão Comunitária (,1:tt;-. .. 

DESPACHO 

. ) 

) 

Assunto: Despacho de Arquivamento. i 

1. Frente ao disposto no subitem 11.1 da Norma nº l/20H, a análise .do proeesso nº 
53000.061412/2011, da entidade ASSOCIAÇÃO DOS MQRADORES DE DOIS RIACJ;I OS, na 

localidade de Dois R.i,a~hos/AL indica. a necessidade de arquivamento pelo seguinte 

fundamento: 

L A entidade não apresentou solicitação ·para reconsideração da decisão de 

indeferimento de seu processo, dentro do praia legal estabelecidb por meio do O ício de 

indeferimento nº 3602/2013, datado de 11/07/2013, AR Postal em 24/07/2013, r.:estando 

comprovada a falta de interesse processual da requerente.~ 

2. Saliente-se que, após o esgotamento dq referido prazo, qualquer documentação 

encaminhada pela entidad.e no sentido da revisão da decisão não poderá 'ser analisada~ te do em 

vista que o recurso não será conhecido, conforme disposiÇão do inciso I,-do art. 63 da Lei 9.784 

de 29 de janeiro de 1999. 
( .. 

À consideração s~perior. 
Brasília, -f2rle novembro de 2013 . . 

LUCIANA PIMENTEL CHAVES 
Analista/ Chefe de. Serviço 

De acor,do com a deci,são. Encaminbe-se ao arquivo. 

Brasília, ·13 

,,- -::;; 

~--1-R-A-~;::>-~.,...~-Ó-· G_RA_Z---<-_N_J_A_N_O_B_RE_i_M-. A_l_A_ 

, CoordenadÓr-GeraJ de Radiodifusão Comunitária 

Lpc/53000.06 141 21201 l/CGRC 

\. 

I 

de novembro d 2013. 
~ 

•. 

o 

o 
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M INISTÉRJO Dr\ .. ('Oiv! UN ICA((H:'. . 
S1.'<.:r1..·1aria di: s .... n ·io':-. ,k C1lmu 11 ic;11./ 1n Ek1 1·'i11 i<.::1 

Dl.'kgada Í·k.:.;í 11<11 tio \\·1C 111 !:'.st:1do Lh' Rio dt.: .l :111 l'i 1\1 
Gru1K) dL' Tr;1ballw DR1 1C-t~2 

. ·-.... :' _., .Nu la Técnica n" líl6/2\l J2.1GT/DRMC-ll2íSCE-M C 
1 

., .. ~ . 

1\ ssu nto: lndeferiml!nt"<1 ele Proce;:sso. 

!'C\J..\RJO EXECFn\ h 

1. Trata-st: dt: rt'.CJ Ué! rÍm<..: nl t di.: :1utnriz;1çút.i-' eh Associação Comunitúria Doh• 
Riachos fM p:1 rn :1 e:\\:;cuçi'1n do S<::í\· Í<.;Cl d1.: lbd iodi rus~I () C\) ll JLI 11 i t:1ri;1. 11 :1 hi ·;ilida. k tk [)( s 
Ri:ldws / .-\L. 

:\ '\ .. \ t .1. . ... 

" Tendo Cill '.·ist;1 " a11iílis1..· ri.;: di r,ada no proccssn. nh .... çr; llt-'-'C a lh:<.:1.''-' 1dad1.: d· 
inddcrimi.;nto p~ lo st:guin rc fa10 e fu11cb 111 :.: n10: 

, . 

1. N.o· inruit tl <k :1utorizar ;is En1i dad-:s i111i.:r..:ss;itl:is 11:1 L·x .... n r_L::·10 d<' -. .- 1Yit:n 
r:1diodifusi10 cnmu11i1{u' i:1 ,i.1csrn l icalidt1lk. çsti.: Mi11istGri n J uh licPu AYis1i lk l l:d, ili1 a 1..· ;·11 1 11 
Di:'trio Oficia l da U nifto de l 1/ 10/20 1 1. o qua l c:-;pirou ao<28/! l ,'2() 1 1. ct11m c:i ndP :1. · 1: 111 id:1d\! 
a ttpr..:sc 11 t;1rcm a documcntaçüo i.:~ i gid : 1 par;1 " ';1u lü ri zaç ;i(1. Ocnrrc qtk ;1 
Comunitcíria Dois Ria1.:hos FM n:1o cnc:1111i.11hou :1 n.:fc.:ricl:1 d ut: u111 t.: 111: 1c;c"1 t1 . qu:il ,l.'j;i. :1 di-.1 11 ' l \ 
no:-. suhitt: ns 7.1 .alínc;1s ··1.i .. e .. e ... da Normi1 l\> mpkmcnt;IÍ· ll 1 ;20(1-L bl.'rn CL,111111 110 :1r . '-J'.'. ~ "' ' 
incisos ··r l' ··rr· da L.ci 96 l:U9.'. no prazo l ~ga l esi ipuladti nP cit :1 do .1\\·is1> k 11!1hi!1[a<.::·1<1 

irnpossibilit;1 11 do a :irníli~ t: Íéc11ic0-ju rid ic;nl 1 rt· 1ue rímt n1n. 

' ·'. 

-l . 

CONCLF~ .. \ 

Pficiu C"l1YÍ<1do por .'\!-\ Posta}. r1:sgunrdundo--;c n d~·eito di;; :1 11 i1:sm:1 :q r t: -<1:.' !ll:1 1 rn· ui-.1 · :1· 
:iu1urid:1dt: que prnrcriu :1 dec[.:;ú , a Lj u:11. :--1..· n ~10 o rc - nsider;1r. 1 c.:11c:1111i11ll:1ri'1 ;, .1u;. ,r i,l.1d1.õ 

' in11:: diant111 e11 t(j -.:tipe rior. a quem caber:í :i Jec is:·10 fi1w l na c:s l'c::r;1 :1drninistr:qi\ ~ 1 . Tr:111~ 1.·n ri 1d( 
· t:~se prazo st>m que haj;1respostas. 11 prt ..:L:ssu sc.·r~1 art1ui v:1do L:· qu:dque r '-l ilici 1:1c ·u1 ·1w.1mi11 h.HI; ' 

s .... r;·1 <..:1rn,í de rada in ic ll1 [)esi iva. 

. -. 
·; ... 

;:.> 
•,.,: 

1•, 
;,., 

I 

1 
1 

1 
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..\ consídcra(.)ll superior. 

Rio dl! Jant.: iro. 08 tk: man;o de 2H 11. 

De ;1cordo. A considcraciitn!a Senhora Coorck1ndora do Si:rvi<.:o de Rmiiodi d1~úo . .. .. 

Rio de Janeiro . 08 tk nrnr~n tk '.?. J 12. 

EDINÉfA PEREIRA DA COSTA 
Coord1.:twdon1 do Grupo de TrnballH 't 

i 

De acnrdn. ;\ cnnsideraç:w (fo Senhor Diretor cio Oi.::p<irl:1mc:n10 1e Ouiorg<\ , Jc: 

Scr,· iços ck Cumunicaçúo Ektrônica. 

Bra;-;íl ia. 
' 

:2 ~ ck -n, Oi....-1.. vc· 

\Lcy 
. ) 

SIBF.LA Lf.ANDH.A PORTELLA MATIAS 
Coorclê:indora k Serviço ele Radiodi rus.üo ComuniL:.íria 

de 2 1l2. 

De acordo. A considcraçáo . do Senhor Oi rctor do Dcpartamcnlo de Ornorg·1 d1: 

Servi L:o;-; de ConHmÍ<:<1<;;'io Ekrrôn ica. 

Cnonlen:1dor-(kra l de? R:1diodi fus:"10 Comünit<irh 

De: :1(1\rclo. :\pnwn :1 Nu ta Wcnica n' ' !06:'2(J 12/GTiDRMC:-0'.2/SCÇ-MC 

r{l__,y c,lt 

.J(INIOR 
Dir,· tnr dn Dcpartami:!Ht) u.::--.()utt rg ;1 Lk Sc1Yi~t 1s 

JL: 1U 1 .2 . 

t 

') 

. .. 
_..t 

> 

•, 
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MINISTÉRIO DAS COMllNiC..\ÇÜES 
Scrn~taria di.: Si:n·ir.:lis de Cllmunic.ii:iio Ekt rúniL"a 

GRUPO DE TR1\U1\LllQ 01\ DELECi1\('[,\ 
0

R[(iJ()N ,\L DO ivl(' 
NO EST . .\DO DO K.10 DE .1.-\N F IRO 

Rua PrimL'.ifll de l\·1arc.;o. <•-t .. !" andar - Ccnlro - Ri11 dL'. .lan~·iro-RJ • ( "EP :::1Hl lll- 1/IHI 
h111c: (21 J 22<>:>-1 l IJ.i - F:1-;: (21l ::::;1 ~ -\l ll .2(1 

Oficio n:' !82/::'.012í GT/DRMC-n:?.íSCE- l'vK 

Brasília. 

'· 

Út.: _11 1~. 

À Senhora 
ELA:lNE MARIA SANTOS CAMILO SILVA DE ALENCAR 
Representante Legal da (\ssociação Comunitúria Dois Riachos FM 
Travessa Miguel Vieira de Novais. s/n". Cen_trn 

:. \\~ 

' 57560-000 'Dois Riachos - AL 

Assunto: Encaminhamento <le Nota Técnica rclativ-<t a <rnalise do 
53000.061577/2011. 

Senhora Rcprcscn1:1ntc Lcg.;~ I. 

l. Ti.:ndo ' cm \'ista a an ;.í li sc n.:ali 7.ada fl ll JH'1cesso n'' 53CHHU16 l 577/20 11. 11~ 1 
localidade tk l)oi~ Riachos I AL. n.q qu al essa Entidaúe requer ;1uwrizaçã0 p: 11«1 l''\l:cuçii ln 
Scr\l igo ·çlc Rndi~ldifu~<io Com u1~it(Jria. cncar~1inh ;11m1s co pra lb Nota T0c11 it.:;1 11" 

l 0()/20 l 2íGT/D.RM€~°fJ2/SCE-M C que disptit: sobre os mnti vns du i 11 dr.:fcri llh..'.ll to dn rd id d;i 
entidade. " 

,., Corn uni,camos. l or fim. tl praw de 30 (trinta) dias. c.:ontados :1 p :1 rt i r d;1 d:1t;I de: 
recebtmen1 0 deste ofício de acordo com n AR Postal (!\\'iso ck Recebimen\n ) que .("l ;1com pail lrn .' 
pan1 qye a entidade apresenle recurso ü autoridade 4ue proferiu <1 dec isão. " ljll i1l. c;e n<~t' a 
recon!-iiderar. a enca111inbar<Í <) au1orid:1cl e imed iatamen te superior. a ~i u em cahe r;Í a deci:-~·n, l'n;il 
nc.1 esfera . udministraLiva. Transcorrido esse· praw sem que haja respos tas. o pruce,,l, er:i 
ar4ui\'ado e qualquer so líci1;1çúo t:l)Caminhacla sení considerada intempesli\'a . 

.r 

.). Ressalt<1mos que apenas serü acawclo o recurso que apres<=n·tc razôc:s di.: kgal i l,1tk 
e de 'mérito .. em conformidade com a Lei 9.78..+ ck 29-de janeiro de:: .I L)LN e aind<1. de: acord11 ·0 111 

· o disposto no subi tem 11.2.1. da· Norma n" 1/20 l l. ni"io ser:·io consider<idos. nn . iulg~1 m 1..:nl\ do 
rec urso .. documentos e informações 4uc:: a entidade recorr~ nt e dc::\'t:ria 1 lt r •1 1 re~c: n i;id( em 
momento ontcrior. si.:ja por fo rçn das t.:,'\i,gências <.:onstantcs do :i\·isn di.: h;il ili ta<;:·in, :--..: p1 pP r 
solicitaçúo do l'vlinistério das Conrnnkaçõcs. 

Atenciosamente. 

• 
.JÚNIOR 1 

Di re tor do Dcpanamcn10 ele Ourorga < i.: ' ços de Cnmunic;1ç:il1 Ektrl111ic1 

--
•• 1 

~-; 

I 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO/ DESTINATAIRE 
Noi Associação Comunitária Dois Riac~os FM 

Iravessa Miguel Vieira de Novais, s/nº, Centro 
EN 

OU DE$TJf>.'ATAIRE 

. 1 

L 
i 
f 
l 

f 

57560-000 Dois Riachos -AL 

ce: OFÍCIO Nº 182/2012/GT/DRMC-02 '[u/
1 

,IPJs i ~,wJ 1 l J 
53000.061577/201,1 - RadCom/lND 

!==:=:=:=:=:=:=:=:=::=::=::=:=:=:=:::=:=:=:=:=:===========:::;,:=:::::::::::::I=:::::::::'==============::; 
DECLARi\ÇÃO OE CONT€ÚOO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) 1 DISCFl.IM/NACION Nf1TUREZACO ENVIO / l•MTURE DE L.'ENVOI 

D PRIORITÁRIA I PRIORITA/RE 

ASSINATURA 00 RECEBEDOR 1 SIGW~TURE DU RECEPTEUR 

r 
~~ 

0EMS 

D SEGURADO I VALÉUR DÉCLARt: 

C/1R11.1eo OE ENTREGA 
UNIDADE OE DESTINO 

BUR!EAU DE DEST!NAT!ON 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRES~E DE RETOUR DANS !..E VERS 

7524020~ FCQ.163/ 15 

1 

o~ 

1 

~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunícaç~o Eletrônica , 

Delegacia Region':ll do MC no Estado do Rio de Janeiro 
' Grupo de Trabalho DRi\1C-RJ 

, ' 

-' 
{ 
l 
y 

i$ ' 
Á 

,. t~:·; f 
::~ :~:~_ ;. \~ "·1 DESPACHQ 

-,, l ': 
\l -Í --, 

Assunto: Despacho de Arqúivamcnto. 

L Frente ao disposto no subÍtem 1 Ll da Norma Complementar
1

nº Ol/201 La anális<.:: 
do processo nº 53000.061577/2011-15, da entidade Associação Comunitária Dois Riachos 
FM, na localidade de Dois Riachos J AL, indica a necessidade de arquivamento pelo seguinte 
fundamento: · -

·r. A entidade não apresentou sol icitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo. dentro do prazo legal estábelecido por · meio do Ofício di_: 
indeferimento nº .182/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC, datado de 27/0.3/20'12. AR Postal m 
23/0ft/2012, restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. ,· 

• 1. 

2. Saliente~s~ que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer doc-umenta<;~o 
encaminhada pela ~~ti.da~~ no sentido da revisão .da decisão não poderá ser analisada. tendo •ni 

vista que o ,recurso não sera conheciqo, c_onfonne disposição do i~ciso I, do art. 63 da Lei ?-~84 
de 29 de janeiro de 1999. · · . . . - f 

À consideração superior. f 

De acordo com o Despacho. À consideração do Coordenador de Outorga· de Serviço 
I 

..:: , 
Radiodifusão Coç.1Unitária. , 

Rio de Janeiro, .. .)l de agosto de 20!2. 

(o~ '-<---~-~~. C>~ · C.--.-\-~ 
EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho · 

1 

1 



De acordo . .À consideração do Coordenador-Geral de Radiodifusão Comuni tária. - ~ 

CARLOS ALBER 
Coordenador de Outorga d 

Brasília, / 1- de ~/ ~ de 20Jt 2. · 

A «LD JúNIOR 
eriço de ~adiodif~são Comunitária 

De acordo com a· Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

asília. de de 20 2. 

\ . 
1 ' 

• ) . ... ' 

't 

' 

o 



COTA N. 005 5/20 14/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO Nº 53000.060366/2011-65' . 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃc_: DE.DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS RIACHOS. · 

' 
ASSUNTO: Requerimento ·solicitando ,autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Doi? Riachos, Estado de Alagoas. Ausência da pesquisa 
realizada nós Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação, ou não, de radiodifusão 
clandestina por parte desta entidade e dos seus dirigentes. 

Senhor Coord~nador-Gêral de Radiodifusão Comunitária, / 

Restituo .a Vossa Senhoria o processo em epígrafe para adoção de mediaas 

cabíveis com. refação à s~a. instrução, tendo em vista a ausência de documento essencial à t 

apreciação conclusiva do .feito . 

02. Cuida-o processó de Aviso de Habílitaç~o, publicado no Diário Oficial da União 

em 11.10.2011, com prazo final para apresentação da documentação em 28.11.2011 . 

03. Após detid.o exame dos autos, esta Consultoria Jurídi,ca verificou não ter sido 

juntado documento relativo à pesquisa realizada nos_ Sistemas de Fiscalização da ANATEL, , ~ 
sobré a prestação, ou não, de radiodifusão clandestina _por parte da Entidade e de seus 

1 . • 

dirigentes. - · 

04. Assim, requer-se, pois, o obséquio de esta Secretaria promover diligências no 

sentido de trazer à colação a certidão da ANATEL acima referida, de modo a complementar~ . 
instrução do proc~sso. . 

05. . Ultimadas as prqvidências, retornem os autos a esta CONJUR para 

manifestação conclusiva. 

' 

04 de fevereiro de 2014. 

~ 
1 , 

YN--=> . 
~~~~-_--=E~sp~la_n_a~da-d~o~~~M~in~is~te7'r7io-s~,B~lo_c_o~"~R~,. --~-;-la~9~Z70--~CE~P~7~0~. 0~4~4-~9~00:::--- ~Br-as~il~ia--~D~FJTsob~-=r:.:--tr'h;-;::;:;:a•.~S~ 

Telefones; (61) 3311-6535/311-6197 fax: (61) 3311-6602 Email: con j ur@mqi~v.b!fl ,c~·.::.i::; ·@ Jr.iàO 
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MINISTÉRIO DAS'COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DÓCUMENJO Nº: 53000.06036612011-65. 

DESPACHO 
~ . 

Ao Departamento de Acórnpanharnento e Avaliação. . - . 
. . 

PAliJíl~ 
Em 05/02/2014. 

Secretária 

(. 

'· 

o 
' . 



" ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CON.SULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIA JURÍDICAJU/\JTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES · 
COORD.ENAÇ.1\D-GER.-ô.L DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ÉLETRÔNIC.~ · /f1~ 

COTA Na 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU . · . · . · . · ,~; 1 1 
ASSUNTO : ~.utorizaçfo par::i execucão de serviço de>ra:diodifusão comunitária. Necessi.dade 
de instrução complernent<:r acerca da comprovação de idoneidad~ dos dlrfgentes. « 

' 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus§o Comunitárià, " 

i 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior t;statui ·que a produção e a programação das 
~missaras de rádio e televisão atenderão às fínaJidades ~9,1..icativas" artísticas, c ulturais e _ 
mformatlva_s-,respeitando valores éticos e sociais da pessoá' e da família. · 

' CONSIDERANDO a inegável presença d.o interesse público. em todas as outorga r,e!ativas ao5 
serviços de radiodifusão, vez que d5 livre e direto re:cebimento .pelo públiço em geral . 

- . . 

CONSJDER.Li.NDO que' a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 22 que o serviço de radiodifusão 
c~niun,itária obe;decerá, no que couber, ao · disposto no , C6.d(go Brasi le iro de 
Teiecomunicações e demafSdisposições lega is: 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileico dé Telecomuníéações trata da 
necessidade da comprovacão de idoneidade daqueles que.pretendem executar serviço de 
·i-adiod ifusão . - · 

CONSIDERANDO 0s princípios setoriais que regula111entarn a atividade_ de radiodifusão, 
dent1·e eles a prestação do serviço em caráter intuít1:1 persomie. , 

. 1 . -

CONSJDERÀNDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirig~ntes d·as entid2des 
associativ~~ gue pretendem executar se'rVfço de radiodifusão co1'.1unitáda. 

1. ª Utilizo-me do presen.te para sqlicítgr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verífica.cao da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 0 consideradas apt~s .à execuç_ão do serviço de ra.diodifusão comunítária. · 

. 2. · fnformo que pa ra · 'i:anto . deverão ser exigidas dos dirigentes ássociativos, · 
certidões relativas a feitos crir,ninais (justiça Comum e Federal) dos últ imos 5 (cinco) a nos do 
focal de res idêncía, Bem corno se em · desfavor destes · há e x istência de imputação de 
execução de serviço de radíodifUsão clandestina . 

3, , Este é o motiv.o ·p::ílo quií\ restitu · os processos re lativos .à outorJ!a pa ra 
axecu~ão / do ~e_rviço de radiodifJ~ão do~1u~itárí , _em ~rârnite nesta, Coor~e~açao-Gera'. 
Assunros Jurfd1cos de Com un icaç~o El~triôn 1 ca, f ez que epenas sera conrentjo regu lai , 
prossegu,im<Fnto ~o feito :,pós a adqção ias~ m eciidl sugeridas. . . _ , . : 

, / ~,,J~ia .. 2 i ae s.~~_embro d~ ~ ~~o . 
v.~. ,/ ;J/.t~: _ _./1/:-~~ . ' 

• 
1 

DA f\Jfr::i: ,! Ef{EiR.A Dff FR'Aí\l.Ç.0-----·- __...-- , 
' , · !.f.civlgado ~~ yni ~.o . , _ _ . ~ . 

Ccoroe.na,dp\-Gera l Oe".4ssunr j und1cr de Co rri unicaçao clmonice 

•'PlôO•d• d0> M !;,i,,<rl JBloco "'" - ;;1, 920 - Cf P70.o44-900 - a ,,,ri;, -Df 
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MIN1STÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
· Secretaria 'de_ Serviços de Cornuni,cação Eletrônica · 

Departamento de Outorga de Serviços de Comuníc~ção Eletrônica 

DESPACHÓ 

Assunto: Consulta' ~o Sistema de Fiscalização RADAR, . da. Anatei - Agência .Nacion de 
Telecomunicações. 

-
1 

. . 

1. Frente à análise do processo ·nº 53000.060366/2011, de inter~sse qa Assoei ção 
de Desenvolvimento Cultur.al de Dois Riachos, na localidade de Dois. Riachos / AL, em 
atendimento· à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexad~ à folha l~ dos 
autos, informamos o que se_segue: ' · · · 

I. Não há, nessa locall.dade, registro de fiscalização por operação clandeStina 
em que constem razão social, j nome fantasia, endereço, noine dos dirigentes ou C,NP~ da · 
Entidade supracitada, de· acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR., da Arl'ateL 

' . . 

.. 

.Brasília, 19 de ·F~vereiro de 14. 

' . 

..foLLciOvX'Ov ?imerl1L ChhVfh 
LUCIANA Pll\1ENTEL CHAVES . 

Analista/ Chefe de Serviço 

lpc/CGRC 

\ 

, 1 

u 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral àe Radio.difusão.Comunitária 

Nota T.écnicanº 743/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:-Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 
· .1 

Referência: Processo nº 53000.060366/2011 

/ 

1. Tráta-se o presente processo de pedido de autorização para executar. serv ço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Dois Riachos / AL, formulado pel.a Associa o de 
Desenv.olvimento-.Cultural de Doi~ Riachos. · · 

. ~ . . . ' 
2. · .Em decorrência da análise da 4ocumentação instrutória do processo em epí afe e 
de acordo com a COTA nº 0055/2bl4/LRMÍCVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. data a de' , , ' I , ~ 

04102120 ~ 4 'foram apont'1;das as se~tes pendência~: 

L Não foi · localizada· nos autos do processo em referênc a . 
53000.0603p6/201 l : a pesquisa realizada nos . Sistem:as de Fiscalização · illi ANATEL, só re a 
prestação ou não de radiodifusão clandestina por parte .da E~tidade e de seus dirigentes. 

/ 

3. Desta forma, seguiram-se dilig~ncias para ·a apresentação da · re ;erida 
documentação, tendo sido a mésma anexada aos. autos (fls. 184 e 185), complement 
dcicunientação instrutória do processo. , 

1 ' 
r ÃO 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que t a a 
document?ção constante dos auto$ do processo encontra-se de acordo com a legislação atine . te. 

5. . Por to.do o exposto, entendemos que O· presente processo encontra-se devid 
instruído e opinamos pelo seu en~amirihamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Jpc/CGRC 
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-~: · ÍOúiLÜmov lcrrt~-06;;~ 
. LUCIANA)PIMENTEL CHAVES 

Analista I Chefe ,çle. Sezyiço 
. I - .# ~ ~ 

". ,•· 

'' -- . 1 

- ' "1. "' ; l1 '\. . . . ' ~ 
. . Qe asord({.- Aprovo a N,~ta Técnic~ nº 743/2014/GQRÇ/SCE.:.Mc:Encaminh~rp:rse 

s ?utos à Coordénação-Ger(!l de Assuntos Judiciais.:. " · / ~ 

., 

' .' 

" -
'· 1 

::/53000.060~66/201 l/CGRC 

. " 

.· 
- .. ___ r--~. 

· .S~.. · DO GRANJA ·N~B~ 1\1:.~A 
Coordenador-Geral de Radiódifusão CqnnÍnitári~ 
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• . ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO' 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÀO -

CO~ULTORIA JU.RÍDI~ JUNTO AO MINISTÉRIO .DAS COMUN ICAÇÕES 
·' . COORDENAÇAO·GERAL DE ASSUNTOS,JUDICIAJS . 

PARECER Nº -0283/2014/LRM/CVS/CGAJ(CONJUR.~MC/CGU/ AGU . 

PROCESSO Nº 53000.06036612011-65 - ' . ' 

. ' 

INTERESSADO: Associ~Ção d,e Desenvolvimen.t:o Cu!~ura-1 de Dois Riachos: 

~SSUNTç>: Requerimento solicitando aut9rização para ·explórar o se.rviço de ~adiodifusão 
comunitaria ·no Município dé D.ois Riàchos, Estado · de: Alagoas.-A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo defeÍ-imento do pedido. · 

. - . 

1 : ExpioraÇâo ;de Serviço .de Radiodifusão 
Comunitária, ·no Município ~ Dois Riachos, 
Estado de Alagoas . · 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
'padrões legais. · . 
·111 - Pelo deferimento do peoido, frente ao 
principio dá legalidad~. 
IV - ·.Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
.Exmo. Minii tro çle Estado das Comunicações. 

Senhora Çoordenadora,Geral de As_s.untos Judiciais, 

\ • 

1 - DO RELATÓRIO. 

. -
A Secr~taria de Serviços de Comunicação Elet'..ônica submeteu ao crivo desta 

Consultor.ia Jurídic'a processo relativo à autorização par.a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Dois Riachos, Estado de Alagoas. · 

. 2. . · '. C~:mforme cons~ou da N_ota Técnica n" 0.735/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. fls . . 
173/1 74 , o'.t,\viso.de' Hapilit~ção conéernente. à localidad.e em questão foi pub\.icado no Diário 
Oficial da União do <;Ha 11 110/2011,. sendo o prazo final para a eht.rega do requerimentq e 
dÓcumentos exigidos Legalmente o. ·dia· 28/1112011. No caso em apreço, o pedido 'de 
habilitação foi pro~ocolado no dia 28/'1 -1 /2011, conforme' consta do requerimento de fls . 
02, coni:!uÚ1do-se, pois, por su·a·tempesbvidade. · . - . _. - ~ 

. . 
'3. ·Juntamente com o requerimento 1para au~órização d~ ·ex:ecLJçâo do serviço de 
radiodifusão cornunitâria, a entidade post'ulante trouxe. para os autos a documentação 
té'cnico·jurídica ne~essária .para que se procedesse à. análise inicial do pleito,. em harmonia 
com o art. 9º; s2º, da Lei' nº 9.612, ·de 1998 (Ler que institui.u o Serviço.de RadÇom) e ·dem.ais 
normas in'fralegafs (Decreto ·nº 2.615, de 1998, e Notma ·complementar nº 1, de 2qp:ç) 
aprovada pela -Portaria nº fo3, ?e 23 de janeiro de 2.004); destacando-se o seguinte·_. " ~ 

. ' 

(i) estatuto da entidade, devid~mente registrado,. com prev1sao, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de rqdiocUfusão comuni.târiá (06/12 , Art . 2"; fl. 
06); ' 

Esplanada dos Min.istérios, Bloco "R" · sala 920 .-· CEP 7,0.044-900 - Brasília - DF 
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" continuação do PARECER Nº 028312014/LRMICVS/ CGAJ / CONJUR·MC/CGU/ AGU . 

(ii) . ·· ata da sua constituição. e da possj? da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fl. 13/18); ' ' 

1 • ~'"' 

(iil} comprovante de nacio~alidade brasileira e maioridade dos diretores (fls . 20122}; 

(iv) 
t 

(v) . 

declaração assinada de cada diretor, .comprometendo-se ao fiel · cumprimento das 
·normas estabelecidas para o serviço (fl. 22-A); e . 

manifestações de apoio~ iniciativa (fls.25/71 }. 

4. Realce-se qtJe no estatuto social da entidade, em seu art: 14.jfl.09}. consta a 
pre v,isão de instituição de conselho comunitário, ·conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.·612, . . ' ' ' ' 

de 1988. ' . 
5. · ~o ·que· concerne especificamente às manifestações de apoio, . cuja · anâlise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, elâs 'foram utilizadas como critério 
de desempate, conforme determina o 'disposto nos§§ 4° e 5º do art . 9° da Lei nº 9.612, 
de 1998, haja v1st'á a existên.cia de outràs entidades "também· habilitadas ao. serviço. · uma 
vez que não logrou êxito a tentativa de as entidades se associarem, . procedeu~se · à 
aplicação do critério de representatividade em te.la. contando a ora interessada com ó 

. n;iaior número de ~anifestações tdespacho jurídico de. fL 176 ). , 

6. A.SCE, ao proceder à análise dos docu,mentos entregues, concluiu que o feitâ 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relat9rio. 

• . li - DAS MEDIDAS ADOTADAS' POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. . · .' o comparecimento desta c~~sultoria no feito se faz necessário, em razão do .. 
que preconiza a ·Lei Complei:net"1tar n.2. 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
'inscreve o seu Capítulo VI, definíhdo 'a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto , 
da Advocacia-Geral da União,, senão, veja ~se: · 

Art. 11 · As consultorias Jurídicas; orgão adminlstratiyamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretario-geral e aos demais titulares de Secretarias · da 
Presidência da República e· ao Chefe do Estado-Maior dás Forças Armadas, campete, 
especialmente: · · · 
I; assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li· exercer a coordenação dos orgãos jurídicos aos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; · ' . 
til- fixar a interpretação da Constituição, .das leis, dos tratados e· dos, demais atos 

normativos a ser uníformemente seguida em suas áreas· de atuação e 
coordenação quando não hoúver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; . 

,· TV· elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicaaa no caput deste artigo; - : · · . · . · 

V· assistir a ~ autoridade assessorada no controle interno da legal.idade 
admi_nistrativa dos atos a . serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; _ 

VI- examinar, prévia e cpnclusiVamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das.Forças Armadas: 

os textos de ·edital de licitação, como"os dos respectivos contratos 
a) ou ins.tr'umentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. · · • 

09. Preliminarmente, impende consignar que está CONJUR, · ao ?nalisar os 
procedimentos relativos às c;>utorgas para .exploração de serviço de rad.iodifusão · comuni~' · , . 
é diante de recomenê:lação. do Ministéri.o Público · .Fed.eràl, exp·ediu a COT 
261 /201 O/DPF /C(!CE/CONJUR:MC/ AGU, por meio da ·qual' orientou a SCE . a ado · · -

Esplanada dos Ministérios, Bloco. "R" ·sala 920 • CEP 70.044·900 • Brasilia • DF 
Tetefones: .(61) 331'1·6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 ' Emàu: conjur@mc.gov.br 

.-

----. 



I· ' . 

· ... ~. 

' . 

·: ,, 

n 
./ 

. .. 

.. . . 

/ 

.· 

continuaÇão do PARECER N° .0283/2014/LRM/CVS/CGAJ / CONJUR-MC/CGU/AGU • 

~ . ~ -

. providencias no SeRtido de Verificar a idoneidade moral dá entidade bem: como de seu quadro 
diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea ~'a" da Lei' nº 4.117, ·de 1962 (ÇBT), lei de 
apltcação·.subsidi.ária ao seryfçê» de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo. 2º da Lei· 
nº 9,612, de 1998. ·· · 

. 1 

. 10. -. Assim: _face. aos princípfos que regulamentam o SerYiÇO . de radiodifusão 
.c9munitária, : bem· corno os atinentes à Administraç~<? Pública,. determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as çertidões relativa.s aos feitos crii;ninais_da Justiça Esfadual e rederal. do' 
local de residên~ía dos últimos 05 a·nos dos ·dirigentes da entidade, documentos estes que 
c0mprovar.iam a sua idoneidade morál. Passou-se·, ' também, a •solicitar · a juntada de· 

~ deClaração noticiando a existêl')cia, ou não_, de imputação á entidade de.execução ilegal· de· 
serviço de radiod)fusão (sem o~torga Cio· Poder Concede.rite):, com o fim de cornprov.ar sua 
idoneidade" moral para a·prestação do .. sêrviço, dentro' dos ditames legais. · · _ 

11. · . . Em atençlimento ao solicitado acim-a1 . a : entidade. carreou· aos autos as 
competentes certidões criminais dos seu~ dirigentes associativos, no que se· refe~e a feitos no· · 
âmbito da Justiça Estadual e federal dos ültimos 05 (cinco) aríos do local de residência (fl.s . 
101/1Ó6). : ' . . . .. 

1.2. . · Qu;~mto à verificação pela S'CE acerca de possív~l execução ·'ilegal do servi.ço 
p.ela entidade, foi expedido o Despatho de fL 185. por .intermédio do qual faz 'mér:ição que. 
nos últimos '. 05 (d.nco) ~nos não_ ~á' ·na locéllidade registro de , fi~caliza~ã6 ·por oper~ção' 
çlandestin~. 

Ili· DOS FUNDAMENTóS LEGAIS J:: NORMA}"IVOS 

. . . 
·13:: · Da análise dá documentação. ~presentada, em atepdimento. aós . preceitos da 
·Lei n2 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão. Cornun.itária~ aprovado p~lo 
, Decreto n2·2.615, de 1998, ·e da Norma Complementar n2,1/i004, aprovada· pela Por:tarra nº 

t03, de 2004, constato'u"se o que se segue. · ' 

· 14. Além ;da . re51uerente, t;:imbêm P.artíciparam ·· da seleç~o as 
entidades: (i) AS50CIAÇAO DOS MORADORES DE DOIS RIACHOS Process 
SJ000.0614121201'1 e a (ii) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA .DQl5 RIACHOS FM· -) Proces~o nn 
53000.061577/2011.-1 5. A primeira entidadé teve seu processo. arquivado, porql:lanto 
obteve menor pontuaÇ~o no erít_érin. d~ .representatJvídade, conforme noticiado · na Nota 
Técnica nº 0735/201 4/GT/DRMC-RJ/SCEJMC (fls. 173/174); e a segunda em razão de não 

.t~r apresentado a documentação completa exigida· na legislação de reg~ncía. · · . . . - . . 

1 s. Ressalta-se que ambas as entidade~ foram comunicada~ do arquivamento 
.dos seus processos por intermédio 'do Oficio nº 360212013; f l. 176, AR fl ; 17.6-verso; ' 
Oficio nº 18212012, fl. .1 f9 e AR à '.L .1 ~º'· respediv~mente. · 

16. ·Foram juntados· -aos autos os atos constitutivos da ·entidade, compr:eendendo 
as atas de constituição e de· ele.ição do·s dirigentes, bem · como o seú Estatuto Social, qu 
comprovam a sua natureza jyrídic~ de entidade comúnitária, conforme estabel~cido no artig 
7° da Laj nº·9 . 6~2, de 1998 e art, 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

·17. - : .. A entidade:.ainda jurítol.,; as declarações 'de responsabiJidade firmadqs por seu 
· dirfgentes, as manifestações de apoio da respectiva cornuoidacje, e,ntre ins~ituições ·ê pessoa . 
jurídiéas da Localidade, estando toda a documentação de aGordo co·m ·as normas legais1 
coilfo-rm·e se 'l3.testa a Nota Técni.ca· n" 0735/2014iGT/DRMC-RJ/SCE~MC , fls. 113/174. 

18. · - · . Em relação às exigências· técnicas necessárias à autorização pleiteada no 
presentes autos, estas estão em-é:on.sonância com o estabelecido 'na' le~slação, basjcarne 
as regras estabelecidas na Non:na ·çomplementar n~ 1 /2004, çonforme ,demonstrado 11"'be>'H'».,_., 
Re latório Firial da Secretaria de Servíços·de Cpmunicaçâo.Eletrônica . . · · · . . 

' . 
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19. Ainda . foram car.readas aos autos ê;\S certidões cnmmais dos dirigentes da 
entidade, através das quais. se denota que em face deles não ~xiste nenhuma demanda 
judicial; criminal ql:le possa desabonar sua idoneidade para, a. execução do serviço de 
radiodifusão com,unitária. E, atrav~~ ·de pesq'uisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço· de radiodifusão ilegal, sendo. atestada a· idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para ·a prestação do serviço, ·restando cumprida a. Recomer:idação do D. Ministério Público 
Federal ~~otada por ~sta ConsultÓria Jurídica, .é:onsoante já. explicitado nos .parágrafos 1·~ e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

·20. Com base nas ioformações apresentadas pela SCE em seu Relat.ório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários . ao 
deferimento do· pleito .. estândo em conformidade .com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do ·serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 62, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, d'e ,1998. 

21. , · Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacion.al d~verá apreciar a 
matéria .e deliberar sobre O· ato de autorização, visando · a produzfr ·seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da ConstituiÇão da: Repúblka Federativa do Brasil : 

22. . Diante do . exposto,. . esta ·Consultoria Jurídica, órgãq de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular ·prosseguimento do feito, tendo ,em vista 
a inexistênci.a de óbice jurídico ao seu. deferimen.to_. AÓ tempo em que pugnamos ~ 
encamihhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunic -
Eletrônica para prosseguimento. . · · . . · - , _ . 

· À consideração superior. 

Brasília,OSde março de 201 4-. 

• 1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
• CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃQ-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO Nº 0844/2014/SJUCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU~ · . . ~ 

. PROCESSO Nº s3oo0.060366/2011 ~6 5 

INTERE_SSADO: Associa.ção de Desenvo!vimento.Cultural de Dois RiacÍ!.os .. 

~SSUNTO: Reql:Jeriménto solicitando a~toriz~Ção para explo~ar , o. se___01iço de ra,diodifusão 
comunitária no Município de Dôis. Riachos. Estado dé Alagoas. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pe1o deferimento do p·edido. . . . 

, . 
' 

Aprovo o PARECER W,028 3/201 4/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU . 
. . .· . _', ' .. 
. ., . . .. ., . 

Encaminhem-se os autos à apreciação _do. Senhor Consultor Jurídico. 

·. 

Brasília, -1 1 de~ 2014. 

~C· ~ · W~ ÚJY?Cu.o~ 
-SOCORRO NAI A M. ~EONARDO 

· Ad gada da União · 'i 
Coordenadórà-Ge~al .de.Assuntos Judiciais 

• 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORIA·G'ERAL DA UNIÃO 'Y · 

. - <::ONSULTORIA J9RÍD.l.CA JUNTO AO .MINISTÉRIO .DAS COMUNICAÇÕES . 
. . GABINETE DA ÇONSULTORIA JURfDICA . 

. 1 

DESPACHO W 0845/20r'f 4/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGÜ 
,• ~ . . . 

PROE:E,SSO N° 53009.060~6612011-65 
. -~ . ... 

INTERESS.t\DO: AssodaçãQ de Desenvelvimento Cultural de Pois-Riachos. 
. , . !. - . 1 • 

. ASSUNTO: Reqúerim~nto' soli~ltando' autoriiação pára . explorar o serviço de radiodif~são 
cornÜnitáriâ 'fi o Município de Dois Ranchos; Estado · de Alagoas. A documentaçã : 
ãpresentada, obe~eçe· aos padrões ·legais. p~(o deferímento do pedido. ' . 

" .. ',, 
~ : Aprovo · o DESP.ACHÓ N° 0844/2014~SJUCGAJ~CONJUR-MC/CGUfAGÜ, .d. 

lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntq? _Judiciais, q1:1e ap·rovoü, 9 PARECE~ N 
02,83/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJ,~R-MÇ/CGU/ AGLÍ. . 

,. 

' '·. 

-., '. 
() 
'-·'' 

~ . 

E.ncarninhern-se'- os autos 'ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços d 
· Corn~.nicação Eletrônica, em prossé.guirner:ito. . ' 

- ' 
' 1 

·' ., 
de 2014. 
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Estado de Alagoas . 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CU!,. TURAL DE DOIS .RIACHOS 
Avenida Miguel Vieira de Novaes N 60 - ~rimeiro andar · 

OFICÍO 

ASSDR/021/2014 

A Secretaria de Seryiços de Comunicação Eletrônica. 

Senhora Patrícia Brito de Ávila. 

A Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos - AL, representada 

através de seu presidente JOSE SILVEIRA GOMES, vem muito respeitosfilnente a 

vossa excelência que se digne em. suas conforrní4ades, solicitar informações · sobre o 

noss? processo N. ~O 0.0.603 61..:..01 -'6 de RADCOM, o' qual se encontra tramitando· 

neste gabinete, e ao mesmo tempo ainda pedir atenção esp~cial a este tramite. 

salientando a carência que o Município de Dois Riachos - AL vem passando na área de ·( 

comunicação eletrônica, por o mesmo não ter nenhuma uma rádio atualmente em 

funcionamento. 

\ 

Dois Riachos-AL, 15 de Abril de 2014. 

Desde já antecipo siné.eros votos de consideração e estima, 

DOCUMENTO ANExADO 
NESTA DATA 

_/ _ _!_ 
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Seé-retaria de Serviços ~e Co~unicação 

Eletrônica 

.G 
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Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
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edifício-sede, sala 100, Brasflia/DF 

CEP 70044-900 
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.ASSOCIAÇÃO OE DESENVOLVIMENTO 

CULTURAL DE DOIS RIACHOS 

Endereço: Avenid~ Miguel Vieira de Novaes N. 

60, Bairro: Centro, Cidade: Dois Riachos - Al, 

CEP 57560-000. 
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PORTARIA NQ · '368 , DE 25 DE ABRIL , DE 201-3. 
'- . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no . uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2·.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n!.l 

9.612, de 19 de fevereiro. de 1998, e tendo em vista o que const8; do Processo Administrativo nº 

53000.060366/201 i, resolve: ' 

' Art. IQ Outo,rgar autorização à 
1

Associação de Desenvolvimento 'Cultural de .() 
Dois Riachos, com sede na Avenida Miguel Vieira de Novaes, nº 60, CEP 57.560 -000, no 
município de Dois Riachos, no estado de Alagoas, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária., pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. · , , 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de "fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. · 

Art.
1

2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante locaHzad~ na 
Avenida Miguel Vieira de Nova~s, nº 60, 1° andar, no ·mtmicípio de Dois Riachos, nas 
coordenadas geográficas com latitude em 09º 23' 09" Se longitude em 37º 05' 22'' W, utilizando 
a freqüência de 87,9 MHz. · 

Art. 3º Este ato somente produzirá êfeitos legais ãpós deliberação do Cqngresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 22"3 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação .do ato de 
deliberação. · 

! 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
Secret'aria de Serviços de 'Comunicação 'Eletrônica 
Coordenação-Geral çie Radiodifusão 'Comunitária 

I' ' ... 

. / 

CERTIDÃO.DE' CADASTRO DE-INFORMAÇÕES . 
. . PROCESSUAIS ~o ÃM.ij_11'0 no SEI 

.. ' 

Prótoc.olo n~: 530.00.0~0366/2011 .. 
. t 

. ' ' 
1. Certifico que as infox:niações cadasti:ais referentes ao processo s.upracita .a foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de InformaÇões .(SEJ),, permanecendo com o 
mesmo nlln:1ero do proces~o fisi~o. 

2. . · · ·Caberá à Unidide de ·documentaçãq e informação competent~. providenciar ii: 
.digitalização e consequente inserção. do seu conteúdo no Sistema; bem como garantir que :a partir 
dessa data, toqas as movhn~ntações referentes ao presente processo se darão no âmbito d · SEI. 

. . . . . . . . . ~ ~ ' 

', j • 

Chefe de Divisão 
CGRC 

Em 16 de maio 

. \ \ 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI / ' 

1. _ Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inserida.s no Sist~ma Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. ' · 

2. Foi providenciada a digitalização e conseq1iente inserção do seu conteúdo no Sistema; 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3'. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
/)âmbito-do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. · 
\ . 

J 

-----

. '· 
Brasília, 29 de abril de 2015. 

. . ' 
Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de Serviço 
de Apoio Administrativo, em 29(04/2015, às '11:08, confom1e ait. 3º, IlI, "b", da Portada MC 
89/2014. 

~ 'A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htnli 
~2:~j· ~- informando o código verificador 0482056 e o código CRC EE357BC1. · 

' ' 
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PU8UCADO NO DlÁHIO \ 
O~ICl.'ü_ OEfil_1Q'l_ il4 
Pagin2: lf<J '::.or')c·? -_!...J.. ___ '--'\;.y<.; -~ .. 

[ANOTADO POR: ' V 

PORTARIA N!.! 3_68. DE 25 DE ABRIL DE 20 13. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNfCAÇÕES, no uso de suas 
atribuiç_ões, considerando_ o disposto 110 inciso I1 do art. 9º ·e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Rádiodi rusão Comunitária, aprovado pe'IQ Decreto riQ. 2.615 , de 3 de junho de 1998. na Lei nº 
9.612; de l 9 de feve reiro de 1998, e tendo et11 vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.060366/20 11 , reso lve: · ,· ' \ 

' . ,, A11 . 1 º Outorgai· autorização à Asso.ciação de Desenvolvimef)to Cultural de 
Dois .Riachos. com' sede na °Avenida Miguel Vieira de Novacs, nº 60. CEP 57.560 -000. no 

·município de' Dois Riachos, no estado de Alagoas. para executar o Serviço de Rad iodifusão 

_) 

, Comuni tár ia, pelo prazo de dez anos, sem dircitO de exdusividade. -

Parágrafo, ún ico. A autorização reger-se-á pela Lei .nº 9.6 12. de 19 de fevereiro de 
1998. leis subsequentes, setis regulamentos e normas complementares. , 

Art. 2!1 A entidade autorizada deve1:á operar com o sistema irradiante localizado na 
Avenida Miguel Vieira de Novacs, nº 60, 1° àndar, no município de Dois Riad1os. nas 
coordenadas geográfica·s com latitude em 09° 23' ·09" Se longi-lude em 37º os· 22" W, utili zando 
a freqüênc ia de 87,9 MHz. . L · 

Art. 3!2 Este ato somente; prod~zirá efeito·s legais ap.ós dei iberação do ongresso . 
Nacional. nos termos cio § 3° do art. 223 .da Constituição devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço,· cm caráter definitivo. no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portari_a entra em vigor na data ele sua publicação. 

1 , 

·~-L~Lc. 
PAULO BERNARDO S IL~ \ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNiéAÇÕES 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica .. 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

n ·ESPACHO 

Processo nº: 53000.060366/2011 
-

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República 

Tend~ em vista a publicação da Portaria pº 368, de 25/04/2014, no Diário Oficial da União de· 
09/05/2014, que autoriza a ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE 
DÇHS RIACHOS a executar o serviço de 1radiodifusão comunitária na localidade de DOIS 
RIACHOS/AL, consoante com o disposto no§ 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n º 53000.060366/2011, em cópia autentic-ada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado-das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. · · 

À consideração supe1ior do Sra. Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, e por fim, 
encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações para as providências. 

-----

Brasília, 20 de maio de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Tassiana Cunha Carvalho, Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 21/05/2014, às 18:46, conforme ait. 3º, m, "b", da Portaiia MC , I 

89/2014. 

.. 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Dois Riachos -AL, 11 de Agosto de 2013. 

Assunto: concessão de Licença de Funcionamento Provi.sório 
Processo: nº 53000.060366/2011 

Baseado na reedição da medida provisória Nº 2.143-33 publicada nci D.O.U em 

( ) 01/06/2001 , que dispõe sobre concessão de Licença de Funcionamento Provisório · 

para as Rádios Comunitárias e que estabelece no seu ART. 19. que O art. 2º da Lei nº 

9.612 de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

/ 

ART 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da 
i 

Constituição , aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 

4.117, dÇ} 27 de '. agosto de 1962, ~ demais disposições ' legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Autorizada a execução do serviço- e, transcorrido o prazo 

previsto no art. 64, §§ 2°· e 4° ' da Constituição, sem apreciação do Congresso 
\ 

Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, em caráter 

provisório, que perdurará até a apreciação do ato d~ outorga pelo Congresso 

Nacional." 

Vimos através deste ato solicitar a Licença de Funcionamento Pro~isório para .a Rá'dio . 

·Comunitária · Dois Riachos · FM, mantida pela ASSOCIAÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE DOIS .RIACHOS, com o Nº de protocolo neste 

Ministério 53000.060366/2011. 

'\ 
Desde já antecipo meus sinçeros votos de estima e con~ideração, contando ainda com ~ 

total atenção. · 

Atenciosamente, P.D. 
- l , ,,.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios,, Bloco R, 3º Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício nº 17188/2014/SEI-MC 

Brasília, 29 de outubro de 2014 

Ao Senhor 

JOSÉ SILVEIRA GOMES 

Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos 
~ . . ' 

• Avenida Miguel Vieira de Novaes, nº 60, 1 º andar - Centro 

57560-000 /Dois Riachos -AL 

Assunto: Informação sobre De<;urso de Pra1.0 para Emissão da Licença Provisó'ria / .Processo nº 
53000.06036612011-65. 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção à con-espondência sob protocolo nº 53900.012147/2014-7~, na 
- qual a Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos solicita emissão da Licença 

Provisória para funcionamento da estação, informamos que,. de acordo com a' Medida Provisória 
nº 2.216-37 de 31/08/2001 , publicada no DOU de 01/09/2001, a referida licença somente poderá 
ser emitiôa após o dec'i.irso do prazo de 90 (noventa) dias sem gue o Congresso Nacional tenha 
deliberado · ac~rca do ato de autorização; ou ?eja, as entidades autorizadas pelo Ministério das 
Comunicações, cujos processos estão tramJ.fando no Congresso Nacional, somente poderão ter a 
licença de funcionamento em caráter provisóriq caso tenha transcmrido o prazo previsto no A.rt. 
64 § ·2º e 4º da Constituição Federal, ·gue cómeça a rnntar a ·partir da data de 'apresentação no · 
Congresso. Infónnamos que o referido processo foi encaminhado à Casa Civil de onde será 
remetido ao Congresso Na_cional, somente após o encaminhamento do processo pela Casa Civil 
ao Congresso Nacional é, que se inicia a contagem dos 90 dias para emissão da licença ~rovisóri'!, 
para saber o andamento do seu processo na Casa Civil é só contatar o telefone (61)3411-2486. 

2. 

Diante do exposto, comunicamos que 6 pedido foi' anexado aos autos do processo, estando sua 
' - 1 

análise sobrestada até que tenha transconido o prazo previsto na refe1ida Medida Provisória, 
ocasi~o em que este Departamento providenciàrá a emissão da Licença em Caráter Provisório. 

Atencios'amente, 



· •1 · . . Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, ·5el. 1i'· Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitália, em 03/11/2014, às 1s:o3 , conforme art. 3º, as$1nalrum L!J , · 
_ e•_e• ... rõ_n1_ª ___ m , "b" , da Poúatia MC 89/?014. 

r::i·r1;.i: ~~[!1 . . . L:J". ~ 

~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
- informando o c~digo ve1ificador ~210466 e o código CR: 16D7~66~. . 

• I 
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Presidência da Repúblfoa 
Secretaria, âe Relaç9es Institucionais 

Subchefia de.Assuntos Parlamentares 
. Praça dos Três Poderes,' Palácio do Planalto - 70150-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 341 1-1440 - Fax (61 ).341 1.CiJ20 - supar@presidencia.gov.br · 

Ofício nQ- · 31 12015 ,- Supar/SRl. 

Brasilía, .15 de j~eiro de 2015. 

À Senhora . . 
ALES SANDRA CRISTINA 'AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete <lo Ministro de ,Estado das Comunicações 
Bn;1sília '- DF 

. . 

. ·Assunto: Restituição de processos de radiodifusão. 
. , . 

Senhora Chefe de Gabinete. · · 
1 .. 

.\ 
, . , Restituímos a Vossa Senhorià1 co:hfonnê relação .anexa, 15.1 Processos· de 

- Radiodifusão · e respectivas Portarias, para oitiva do . atual ' Ministro dessa Pasta~ ·Informo, 
também, que as Exposições d~ Motivos estão sendo restituídas·pe.lo Sidof. . . 

Atenciosamente, 

')1 4 /V/J7:'""" ~ OGENNARI . · · · 
\ . 

-.. 
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) -. e·) : -". 
. . ·o 

· Exposições de Motivo~ a serem devol~idas pa-ra oitiva dos novos --Titular~s das Past~s .. 
Ordem' NUP - Assunto 

X 

·- · 
1 

5374000 0783200032 - MC 00002 2013 Mandagüaçu PR / LiciUFM e 1 (um) volume - -. -

2: 
-- .. 

530 00022860200826 MC 00003 2012 Cáceres. MT-/ Renov/FM - 1 (uin) vqlulJle Apensado 11roc~-sso n2 ·53690.000864/1998-com 1_ (um) volume 
' - - . . ~ . ~ 

3 , .-
537400008512_00031 MC .00003 2013 Santa Tere~inha d~ ltaipLJ .PR/. LiciUFM - 1 (um)"'volume . 

/ 
-

-. ' 
' 

' 4 . - . ... ' 

53Q000640102Q1281 · MC 00013-2014'Centenário TO/ RADCOM·-:-.'1 (Úm) volume .- 1 f 

.. -. · . . . . , . 

.5 . ' 
53000023661201050 ' . MC 00014·2014 '!tumbíara GO I RADCOM - ·1, (um} yolume 

. . 
' - \ . . •' 

: 6· ' 

530009'23655201001 MC 00015 2014 Humberto dé Campos MA:/ RADCOM - 1 (um)·volume · 
1 

. ' - • t • . ' . • . • l . . . . .. - . . ' . ··- "' . - . . 
. . 

7. 
. . 

' 
. 530QOb6620j201105 MC 00017 2014;"Catuti MG { RApCOM ~ 2 (d·ois) volumes . ' ! 

·-: . . . . . . ~ .. 
8 ' 

5'3000007834200878 MG 00018 2012:. Lapa PR I Renov/FM - '!--(um) volum_e ·Apensado processo n2 53740.000488i1998 co_m 1 (um) volume ' 
.. ' - - \ 

9 
5300ó054585201113 MC 00018 2014 Porto Esperidião MT l RADCóM --1 (um) volume · ,• ! 

r -. ' - . / - ' 
r , ' 1 o- -- .. 

53000036914201136 MC 0001912014 São ·JÓrge do Patrocínio PR / RADCOM-.1 (unÍ) volume -. · 
,. 

. . . 
- . . ' \ . . ' .. ---. . . -_. 

11 
530000555992 00760 MC 00020 2014 Palmas TO '/ RADCOM_ - 1' (um) volu_me 

~ 

' .. - " 
' . 12 MC 00021 2012 CÍí~íúma SC I R~nov/FM ~ 1 (um). volume Apensado pr~ces.so n2 53820.000056/19'97-29 com 1 (um) v~lum~ 53000009277200770 . . . ~ .... . . . .. . 

.. 

' -13 
530000274852 00991 MC 00022 _2014 Assis Chateau,.bríand PR I RADCOM - 1 (um) volume 

-
. .. 

-- -
·14 

.. -
MC 00024 2012 C~icíúma sei Renov/F-M" 1 (um) volurrie Apensado processo riº 53~40 :002183/1999-14 com 2 (~oir;>) vol um~s 530000 15437200951 ' 

--
' 

15 
53650000551200174 MC ·00024 2013 Viçosa do Ceará CEI LicitiOM - 1 {um) yoll)me 

~ 

1 ., ! : I 

' 16 Me 00025 201'2 Cesário Lânge SP/ Renov/FM - 1 (um) voÍ,ume Apensado_ processo n2 53830.000087/200.1 com 2 (dois) volL!mes 5300000g3652Õ11~7 .. ( 

' .. 
/ . - ' - -- . " ( . 

• I -
r 

-· 

-

\ . -
,, 

r 

' 
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- ' ' Exposições de Motivos a· serem devolvidas para oitiva dos novos Titular.es das Pastas. -
-Ordem NUP Assunto . 

; , 
\ • , 17 - ' MC 00025 2013 Ca~po Novo do Pareeis MT f Licit/FM - 1 (u~) volume 53670000962200041 

-, 

18 
53000063165201209 MC OOÜ25 2014 Aparecida do .Rio Doce Gb f RADCOM -.2 (dois) vol'umes 

-· 

19. 
53000049325200651 MC 00026 2012 Pelotas RS f Renov/FM - 1 (um) volume ·, 

- ~ ' 

' 
20 

53710000579200150 ·Me 00026 2013 Montalv~nia MG / Licit/FM -1 (um) volum_e ( - - '. 
; -

21 ' 53000029325200987 Me 00026~ ?014 Santa Bárbara BA r RADCOM ·:A (um) ~olume ' . . -· 
. . -

22· - .. 
I 53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba ~P f Renov/FM - 2-(dois) volumes ( 

_, .. -
23 

'53710000579200150 - ' / MC 00027 2013 Matias Cardoso MG f Licit/FM - 1 (um) volume -
" .. - -24' 53000010676201058 ' MC 00028 2013 Encantado HS f Ucit/FM - í (um) volume 

\ 

/' 
., 
' 25 

53640090236200247 MC 00029 201? Campo Formoso BA f Licit/OM - 1 (um) volur:ne -
'_,. I 

26 -. 
, 

.53000066680291151 MC 00_029 2014 Avaré SP - FME - 1 (um) volume 
' 

), 
1 ' ; 

27 53710000449200206 MC 0003.0 2013, Araporã MG I Licit/FM ~ 1 (um) volume .. ' .. f 

-· , --28 ' -
1· · . 

53000057408201181 MC 00030 ?014 Dourados MS ~ FME - 1 (um) volume -
.. - ' -· -· . -.. 

'29 
53000041Ó92201024 MC 00031 2013 Lagarto SEI Licit/FM - .1 (um) volume ~ r 

- -·-' 1 .. 
30 

MC 00031 2014 Est~ncía SE - FME - 1 ·(Um) "'._Ol_ume 
,. ~ 

' 53000008620201203 ,. 

- .. 
. ) 1 < .31 , , 

53000022885201125 MC·OOó32 2012 Blumenau SC I Renov/FME - 3 (três) volumes - ---
1 •• J 

32 ' 
/ 

530000561162q1121 MC 00032 2014 Pafanaguá PR - FME - 1 (um) yolume . ~ 

' .. 
" 

( ' 



\ ·e C) 

Exposiç'ões de Motivos ã serem devolvidas para oitiva dàs novos Titulares das Pastas~ 
" .. , 

Ordem NUP ' Assunto 
-33 

53650000792200113 MC 00033 2012 Órós CE / Renoir/FM - 1. (um) vo~me .. 
1 --

34 
1 \ 

-
.53000067147201115 MC 00033 2014 Telêmaco, Borba ',PR- FME - .1 (um) volume - . 

' ' / ' , ' .. . 
35 

5300005902.2201111 Mé 000~4 2014 Criciúmà. SC - FME - 1 (um) volume . · . 
! . \ 

" 
36 

; ' 
" .. 

53000Q09979201117 MC 00035 2012 Niquel~ndia GO I f{enov/FM - 1 (um) volume .-

-, 37 
MC"00035 2014' Santarém PA- FME ·- 1.(um) volume . 

" .. \ 

530000597182011·30 ' . . ·' ' ... -· 

38 
\ " -.5300005858 7201173 .MC 00036 2014 Nova Friburgo RJ - FME -1 (úrn) volume 

. -
·- 1 ... 

39 
53000066082201182 MC 00037 2014 Tr'indade GO - FME - ·1 (um) voiume ! 

' ' .. 
40 

- .. ; \ 
\ ' 

536700ó069820o'215 MC Oó03_82013 Novo Gama GO I Licit!FM - 1 (um) volume " 
... 

' ' - I 
; 

' ' 
\ .. . --

-' 1 ~ 41 . . . - -53000007971201299 MC 00038 2014 Senhor do Bonfim BA - fME - 1 (um) volume - - ' . 
.. 

I I , 

42 ' .. . 
53Ó00021954201014 MC 00039 2012 Prata MG / Licit/FM -1 (um) volume 

1 " 

43 - ' 

53000001969201210 MC 00039 2014 Serrinha BA- FME ·~ f (um) vplume 
' - ' 

44 - .. \ 

5371000Q613200013 MC 00040_ 2012 ltamogi MG / Liçit/FM - 1 (~m) volume " .. 

45 
MC 00040 20,14 .Janüária MG - FME ·- _ 1 (um) volume : 

. 
53000008174201229 

-. ' . . 
-- \ 

'46 
53000045699201083 MC 00041 2012 Treviso se.; Lieit/FM-_il (um) volume ; . . 

I 

' 47 . 1 ' 53000000127201318 MC 00041 2014 São João do Sabugi RN / RAPCOM - 1 (um) volume . I 

'---

( ' ' . ' 
. - ,, .. 1 

<ta~ 
48 

53000026910201069 Me 00042 2012 Cambuquira MG '/ Licit/FM - 1 (um) voiume · ( - li o~ ; .. j -1 J-- ~ '% 
"· - - ~ :> 

1 '1' ~ õj ,. - , ~ 
; - -.. ,• ,, . .. 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP , - -

Assunto · 

49 
, _ - -

l 

53000028478200915 MC-00042 2014 Japaratuba SE f RADCÓM - 1 (um) volum·e -- ' • 

50 
53000003089201011 - MC 00043'2012 Siío Benedito do Rio Preto MA/ Licit/FM -1 (um) volume 

-
. -

1 • • ' 

' ' 51 
53000042881201244 MC 00043 -2014 lndianópolis PR/ RADCOM - 1 (um) volume -

- - \ -
52 

53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG I Licit/FM --1 (um) volume 
- - ' ' -

' 
. 53 

53000053959201094 M.C 00044 2014 Mataraéa PB I RADCOM - 1 (um) volume - . ' 
, .- ' ' ' --

54 
53000060892201125 " MCD0045 2014 Capim PB"/ R/\DCOM -. 1 (um) volume , I 

55 
5300D047616201171 MC 00046 2014 Chalé MG J RADCOM -2 (dois) volumes ; 

- 56 - . 1 

53000028337201290 MC 00049 2014 .virgolândia MG I RADCOM - 1 (úm) volume ' . , 
1 1 

~ 

57 - -, ' . 
~ 53000055538201 189 MC 00053 2014 Jaraguari MS J RADCOM - 1 (um). volume 

1 ' -
-

58 
53710000754199814 Mé 00056 2014 Alvinopolis MG/RADCOM - 1 (um) volume . -

' --

59 
53000038735200757 ·MC 00057 2014 ltaquíraf MS/ RADCOM - 1. (um) volume ' 

•.· ' 
./ 

60 
53000003556201266 MC 00060 20.14~ 1tapipoca CEJFM - 1 (um) volume - -

61 -- , 
53000015303201235 MC 00061 2014 Castanheira MT/RADCOM ~ 3 -(três) volumes 

' - .. 
- -62 - 53720000367200234 . MÇ 00062 2013 Novo Progresso PA- LicitJOM ~ 1 (um) volume 

.-
-

- -
- -63 

5300 0067466201_0 31 MC 00062 2014 Sarita Terezinha de Goiás GO/ RA.DCOM -1 (urn) volume - ,• 

.-.. 
- - ' 

. . 64 
53000ô~03662Ó1165 MC 00063 2014 Dois Riaéhos AURADCOM - 1 (um) volume · ' . -- - ·- - --

., 



1 ' 
e j I 

Exposições d.e Moti~os a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem J. NUP Assunto 
--
65 1 5300002181920105.7 MC 00064 2014.Vitória da Conquist9 E)NRADCOM -, 2 ~dois) volumes 

. 66 · ~53000003793201227 íylC 00066 2014 Porto Grande AP/RADCOM - f (um) volume 

67 
~3000000317201335 

,, , 
MC 00067 2.014 Amapá do Maranhão MNRADCO_M-: 1 (umrl{olume 

68 
53000001388201355 MC 00070 2014 ltamaraju BNRADCOM - 5 (cinco) volumes 

1 ... 

69 
53000053917201215 . MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RADCOM.- 1 (um) volur:ne 

. . 70 
5300Ü051948200693 1MC00073 2013. Limoeíro PE / Renov/FM 1 (um) volume Aper:i;ado processo nº 53103.000408/2000 com ·1 (um) volume 

. ' • • ... • • 1 
,~· · 

71 
53000014329201002 1MC00074 2Ó12 UmbaOba SE! Licit/FM - 1 (um) volume 

72 ' 153000043799201237 . , MC 00074 2014 Flora[ PR/ RAOCOM - 1 (um) volum~ 
· ; 

I 

73 
53000056849200941 · 1MO00075 2012 Coari AM'( LicíUFM -1 (um) volume 

741 
· 153Ô00017857201358 IMc 00076 ,201 4- Governaâor N~wton Bello MN RADCOM -1 (um).volume 

75 
530000363~5201193 ,j MC 00077 2014 Ararun~ PNRADCQM - 2 (dois) vo~um~s ·. 

76 5~000006756201017 1MC00083 2013 Tamarana PR I Licit/FM -1 (um) volume / 
/ 

77 
( j 53000004706201097 . j MC 0!l084 2013 Argirita MG / LiciUFM - 1 (um) volume 

• 1 
·~ 18 

53000003848201037 1MC00085 2013 Bandeira do Sul Mq / Licit/FM - 1 (um) volumf? 
\ 

79 
53000043932201093 1 Me 00086.2013,Santa Fé do Araguaia TO I ~icit/FM - 1 (um) volume 

53790000837200155 MC.00087 2013 Torres RS I Lici~FM- 1 (~m) volume .,-- --. · ~"ª~ 
0 . . r~ % 

80 

~" B .% Jl 
«>°' W8 • <:> 

-~ 
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Exposições de Motivos.a serem devolvidas para oi~iva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem -NUP Assunto 

8'1 
53790000837200155 1 MC 0008~- 2013 Ta pejara RS I LíciUFM - 1 (um) volume 

82 
153000002269201077 MC 00090 2013 Condeúba-BA / LiciUfM ~ 1 (um) volume 

-
83 

' 5300006082~201041 MC 00091 2013 Irará BA/ LiciUFM.-1 (um) voiume 
' 

84 1530000126~2200819 MC 00101 2012 Grava1á PE I Renov/FM -1 (um) volume Apen; ado processo n2 53103.ooq044/2000-56 co~ 2 (dois) 1,'.olumes 

, 85 . ·153000008; 86201193 

86 
53000064843200785 

, . 

MC 00103 2012 Joinv.ílle SC I Renov/FM - 1 (um) volume 
1 •. 

MC 00105 2012 Jatal GO / Renov/FM - 2 (doís) volumes 
. ~ - ... 1 - . 

B7 53Q0006768620j065 MC 00106 2012 Santos SP I Renov/FME - 1 (um) volume 

88 
53740000559200211 ·MC 001°11 2013 Araucária PR- FME: 1. (um) vo!uine 

'-

. . 89 153000034004-200902 MC 00117 20j 3 Goiânia (30 i Renov/OC - ? (dois) volumes , 
: · l 

1
s3oooo65?63200713 

,-
90 

MC 00129 2012 Sanan~uva RS / Renov/FM..: f (um) volume 

· 91 ' · l 5300002076820.0406 J MC 001 ;32 2013 Osório RS - FME - ; (um) volume 

92 53000036097200730 1MC00144 2012 Santa lzabel do Oeste PR I Renov/OM -1 (um) volume 

93 - J ~3~000245Ú200873 fy!C 00145 2012_ Monte Azul Paulista Sp I R~nov/OM - ·r (um) yol\.Jíl1e "-

· 94 
53000019707200901 

MC 00148 2_Q12 Poços de Caldas MG / R~riov/OT -'2 volumes apenso processo 53710.000189/2002 com 1 volume e processo 
53710.ô00793/1996com 1 volume ' , -

' 95 53000010896200B67 1 MC 00149 2012 Sobradinho RS I Renov/FM ~ 1 (um) volume Ape1~sado processo n2 53790.000305/1998 com 1 (um) volume -
(f

M, e 1 

96 153000012106201183 MC0015120_12ConcórdiaSC/Renov/FM-1(um)volume , 1 · ~~ . ~ . 'f- §) 
. ' e;· 

~} 
~ '<>q 

W9-"' -' 



e ~ 
Exposições de Motivas· a s·e-rem devolvidas para. oitiva dos novos .Titulares da.s Pastas. 

Ordem NUP Assunto ' , 
• 1 

· 
97 

53000026993201096 MC 00156 2012 Rondonópolis RO I Renov/FME -1 (um) volume • 
,. ,. ; - ; 

98 
537200002992poo4;1 Me' 00156 2013 Pacajá PAI Licit/FM - 2'(dois) volurne·s _ 

' · ,. \ 

99 53000014693200335 Meoo157201 2 vargil)haMG/Renov/OM·-1(um)volume , , - . ·· -

100 5_3720000299}.00041 M.e 00157 201 :3 Jacundá PAi licit/FM·- 2 (dois) volumes ,.' · -

·_ 101 
5
3000010790200863 _ _ Me Ô0158 20r12 Santo Antônio de Pádua_Rj I .Renov/OM - 2 {dois) votumes Apensado prrn:<esso .nº 53770.001_066/1998-03 com 1 (um) 

, . volume . . · . · . 
' . • -

102 537200002252002-77 MC 00158. 2o-13 Limoeiro do Ajuru PAI Ucít/FM. -1 (um) volume - - , , ' 
1 •• t • • 

103 . . ' ' 53000056154201183 -. Me 00160 2013 Rio dos Cedros se I RADCOM - 2 (d.ois) volumes _ 
•• • • ' • • 1 • - • • , -

' ' .. ... _ ,_ -104 53000091533200652 Me 00161 2012 Arãguaína TO/ Rer:iov/OT -· 1 (um) vol4me .. 
,,, ' .-- .. 

. I 105 53000048738201266 Me 00161 2013 Uira·puru GO / RADCOM-1 (um) volume . - - -
., ' 

106 53000002920201271' . MC001622013BacabeiraMA/RADCOM-2(dois)volumes ' ' -- . - . . . '. . ( . 
'. 107 53000076774200671 Me 00·15~ 201 2' Ccitu BA /Re_nov/FM- 1 (um) volume Apensado proéesso nº 53640:001298/1998-39 corri 1 (um) volume ' . , .. . ~ 

108 53000044548201016 MC 00164 201 2 Campo Grande,MS I Renov/FME - 2 (dois) volumes . _, 

· 109 5300002-7679201292 Me OÓ164 2013 Jequitibá MG iRADCOM - 3· (três)"volumes· - ' 
' ' -

110 53000013790201~30 MC 00165 2013 Monte~ · Claros MG /RADCOM - 1 (u~) volume . - -

111 53000012984201018 Me001662013lbirataiaBA/RADCOM-1(um)voluine · . : . 
~ 

' .. M. de 
112__ 530000265442ó1129 Me· 00169 2013 E;mbu-GuaÇu SP /, RADCOM ~ 1 (um) volume . . ~ F'i} ' -o~ 

, .' ( - . . j f;: ~ 
- ·i ~ ' - - ~-

/ ( 1 . ~ 
( . -~ 

~_.. 



/ 

' (_ _] 
Exposições de Motivos-a serearl'devolvic;Jas para ·oitiva dos novos Titulares das Pastas. · 

Ordem NUP ·. Assunto 

113 53000003387201264 MC 00171 2Ü13 Princesa lsapel PB 1
/ RADCOM.: 12 (doze) volume~ ' .. 

114 
I 

53000038016200655 ryic 001_73 2013 Amaporã P~ I RADCOM - 1 (um) volume 
- -

' -115 - --'· . 53000054603201230 . MC 00175 201-3 Mutunópolis GO I RADCOM - 2 (dois) yolumes , - . --
116 

5300001~859200814 MC _00179 2013 Carrasco Bonito TO/ RAD_COM - 1 (um) volume 
.. 

- .. -, 117 53000006409200942 MC .00180 2013 Arneiroz CEI RADCOM - 2 (dois) vol_umes --- - '. 
. 1 - 118 

53000046729201150. MC 00182 2012 Cassilândia MS I Renov/OM - 1 (um) volume 
- , 

- . --
119 - 53000006481201o11 MC 00185 2012 Jupi PE / LiciUFM - 1 (um) volume - -· -- '--·· -

' 120 
MC 00186 2012 Pãran;ibu CEI Licit/FM - 1 (um) volume . 

, - -53650000357200270 ) --. . 
.. 

t21 . 53000003644201004 MC 00187'2012 Lagoa da Prata MG I Licit/FM -1 (um) volumé . -· 

1 

122 - -
53790000211200068 MC 00188 2012 Chul RS I LicitiFM '-1 (um) l(olume 

, . 

.. -.. 
1~3 1 ' 

53000013513201027 . MC 00190 2012 Campo Bel~ do Sul SÇ I Licit/FM - 1 (um) volume . . . 

124 I 

5300000828"120Ó285, MC 80227 2012 Águas Belas PE I Licít/FM - 1 (um) volume 
- .. 

' ' -1__25 .-
~ 

.. 
53000004483201068 MC 00228 2012 Glaucilândia MG i Licit/FM - 1. (um) volume . -

-- ' 126 53000042680201085 
-

MC 00229.2012 Olho DAgua PB -, Licit/F~ - 1 (um) yolum_e , . 
' 

127 -
. 53000062713200716 MC 00230 2012 Joínvillé se/ Renov/FM - 1 (um)_ volume ~pensado processo nº 53820.000061/1998 com 1 (um) voJume .-

' - . 
128 . -

53720000345200274 MC 00231 ?012 Águc;i Azul do Norte PAI Licit/FM - 1 (um) volume .. 
. . 

1 ' 

I 



J -
Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva ·dos n·ovos Titulares das Pastas. 

Ordein NUP Assunto 

129 
53720000345200274 1MC-002322012 Aurora ~o P-ará: PA / LLcit/FM - 1 (Ú~) volume 

\ ' -

130 
53000026644201 Q74' 1MC00237 2012 Ang'elândia MG / ,Licit/FM :. .1 (um) volume · 

· 131 
·5300000627120101'5 1MC00238 2012 Betânia PE I Licit/FM- ·1 (um) volum_e 

132 
-

1
53640000323199721 ' 1MC00239 2012 Salvadór BA I Renov/FM - 2 (dois) volumes Apen;:;ado processo nº 53000.016ig112007 com .j (um) v~lume 

133 -. 
53000007818201008 i·Mc 00241 2012 Rio'Bonito do Iguaçu PR I Licit/FM -1 (um) volume _ 

-' 
53000045150201099 

134 
MC 00242 2012 Santa Rosa do Sul SC / Licit!FM -1 (um) volume 

\ . '-. ~ . . . " 
13

-
5 

153000058819200979 1MC00247 2012 Olho d' Aguadas Cunhãs,MA I Licit/FM ~ 1 (uni) volume 
\ . ' • 

136
' 1 53740000259iÓ0223 MC ~0249 2012 Matos Costa ?C I Licit/FM..: 1,(um) volume 

137 
5300000544.7201011 ~ç 00250 2012 Maturéia1 PB { U9ít/~M - 1 (um).vol!:Jme 

138 
53740000282200218 ~MC'. 0025.1 2012 lomE;rê SC I Lícit/FM -1 (um) volume 

13~ ·153000026104201091 MC 00252-:-2012 Paranapuã SP I ~í~iU~M - 1 (um) volume : 
-' 

,, 

140 
53000042099201063 1MC0026T2012 Bom Jesus PI/ licit!FM -1 (um) volume 

141 
538300,00286200297 j MC 00269 261,2 Jac} SP I L~it/F.M - 1 (um) volume -' 

'·-
. 142 ' 1 • 

53790001359199707 1 MC .Q02_72 2012. Igrejinha RS I Renov/FM - 1 (um) volume Apensa do processq nº 53000.051345/2004-72 com 1 '(um) volume 

143 1-53000015250200523 1MC00278 2012 Viamão RS I Renov/FM - 1 (um) volume 

144 
53000019,342200825 

' 
MC 00290 2?12 Aquidauana MS I Renov/FM.-: 1 (um)_ volume Apensado processo n~ 53700.000177/1998-18 com 1 (um) voh.ime 



( ' ,:) 
Exposições de Motivós a serem devolvidas para oitiva dos novos Tltular_es das Pastas. 

Ordem - NUP Ass.unto 
1 

' \· 145 5300000583120.1103 ,MC 00291 2012 Itabaiana SEI Renov/F.M - 1 (um) volume - .. 

-
146 53000039692201022 MC 00292 2012 Estreitd MA J Ucit/FM - 1 (um) volum.~ 

- 147 
53830000887199862 , MC 09874 2011 _Presidente _venceslau SP I Renov/FM ·_ 1 (um) volume Aperisado processo nº- 53000.014729/2008-95 com 1 '(um) -

volume ... 

148 
53790000368200093 MC 00889 201'1 ltaara RS I Licit/FM - 1 (um) .volun;ie ' 

•' 
( 

' - ( 
. ' . 

149 
53000001057199706 MC 00294 2012 Canguçu RS - can9elam'ento de outorga Ffy'I - 2 (dois) volumes · 

" 
;·. ' . , . .. 

' . .. 
150 

'. 53000000039200425 MC 00159 201'.Z Rio Grande RS - Renov/FM·--Retífiéação _de Ppriaría - 1 (um) volume 
·, , 

' • -
151 ' 53000022272200892 MC 00174 2012 Divinopolls MG I Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo nº- 53710.000610/199/-Q4 com 1 (Um) volume - .,. . . . 

.. 
/ .: 

\ ' 

\ 1 

\. 



EM N2 158/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Eµcaminho a Vossa Excelência a Portaria de qutorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associacão de Desenvolvimento Cültural de-Dois Riachos 
(Rádio pois Riachos Fm), explor:e o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loçalidade de Dois 

·Riachos / AL, em conformidade com o que dispõe caput do art. · 223, da Constituição da 
República.Federativa do Brasil e a· Lei nº 9.612, ,de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 

n 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, · cuja documentação in.c:lui manifestação de apoio da 
coml!nidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. ' 

3. . -Como se depree.nde da in1portância da iniciatiVa comandada por Vossa Excelência, 

4. 

5. 

essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto eom a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, soéial e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio 
de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núc}eos populacionais. · 

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
-apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao· pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo IJº 
53000.060366/2011-65 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos 
finais . 

Em conformidade com os preceitos· constitucionais e legais, a outórga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Comunicações r 

• . Documentá assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de set 1 .O E.stado das Comunicações, em 09/06/2015, às 11:55, conforme ait. '3º, III, "a", da Portaiia MC 
ass'1n:i1.,.! W 89/2014. 
eleLrblllal 

- ----Nº de Série do Ce1tificado: 1237855 

1!1_$'"'"'-t:i~ ' , - I ' 

• ~autenticidade. d? docu~ento pode ser conferida_ no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~ · ~ m:fonnando o cod1go verificador 0489904 e o cod1go CRC 903B610.6. . 

[!]i ...... ~~ . 

, ' 

/ 

r 
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EM n2 00099/2015 MC 

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssim~ Senhora Presidenta da República, 

' ' 
1. Encami~ho a Vossa Excelência a ·Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade· Associação. de Desenvolvimento Cultural de DQis Riachos 

, (Rádio 'Dois Riachos Fm), explore o Serviço de Radiodifus~o Comunitária na localidade de Dois 
Riachos/ AL, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223 , da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 1998. 
2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações suà inscrição para prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio dá comunidade, numa · 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral da_s localidades postulantes . 
3. Como se depreende da importância dff' iniciativa comandada· por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em .conjunto com -a · comunidade,. auxiliando não só no 
processb educaçional, social e · cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas· a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais . 
4-. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e Jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 5JP00.060366/2011 -65 que ora faço 
acompanhar, com a <finalidade de · subsidiàr os trabalhos finais. · 
5. Em conformidade. com os pi:eceit0s constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do ' 
presente processo, passará a produzi,r efeitos .legais · somente após deliberação do Congresso 

· Nacional , ~ teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. . ' 

Respeitosamen,te, 

/ 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



PARECER Nº 0283/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000.060366/2011-65 
INTERESSADO: Associação de Desenvolvimento· Cultural de Dois Riachos. 

' 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Dois Riachos, Estado de Alagoas. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
Pelo deferimento do pedido. · 

\_ . 

z 3 JUN 20\5 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de Dois Riachos, Estado de Alagoas. 
II - A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. . 
III - Pelo deferimentc:i do pedido, frente ao princípio da 
legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral ~e Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica 

pr?cesso relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de bois 

Riachos, Estado de Alagoas. . 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 0735/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, fls. 173/174, o Aviso de 

Habilita:ção concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial · da União do dia 

11/10/2011, serdo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o 

dia 28111/2011. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi protocolado no dia 28/11 /2011, 
. . e 

conforme consta do requerimento de fls. 02, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para ~utorização de · execução do serviço de radiodifusão 

comuni~ária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária 

para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 

1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 

1998, e Norma Comp'lementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 . de janeiro de 

2004 ), destacando-se o seguinte: 

1. estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o 
serviço de radiodifusão comunitária (06/12, Art. 2°, fl . 06); 

ii. ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (fl. 13/18); 

' i_ii. cqmprovante de nácionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 20/22); 

iv. declaração assinada de cadá diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (fl. 22-A); e 

-v. manifestações de apoio à iniciativa (fls.25/7 1 ). 

4.' Realce-se qu~ no estatuto social da entidade, em seu art. 14 (fl.09), consta a previsão de instituição de 

conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.61 2, de 1988. 
. . 

·I 

o 

o 



.n 

5. No que conc.erne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são igualmente 
de competência da SCE, elas foram utilizadas como critério de desempate, cónforme determina o disposto 
nos §§ 4º e 5° do · art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998, haja vista a existência de outras entidades também 
habilitadas ao serviço. Uma' vez que não logrou êxito a tentativa de 'as entidadés se associarem, P'.Ocedeu-se à . 
aplicação do critério de representatividade em tela, contando a ora interessada com o maior m)mero de 
manifestações (despacho jurídico de fli. 176). 

6. A 1SCE, _ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu· que o feito encontrava-se 'devidamente . 
instruído. 

7. Eis o relatório. 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. Ó comparecimento desta Consultoria no feito · se faz necessano, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar n2 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI , definindq a 
competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocaci'l;-Geral da União, senão, veja-se:· 

Art. l 1- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de 
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência aa República 
e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

1. assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
I~. exercer a coordenação dos órgãos jurídicos ·dos respectivos órgãos autônomos e entidades 

vinculadas; 
III. fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normátivos a ser 

uniformemente segui~a em suas áreas 'de atuação e coordenação quando não houver orientação 
normativa do AdvQgado-Geral da União; · 

IV. elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade _indicada no caput 
deste artigo; . 

V. assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos' a serem 
por ela -praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação 

. jurídica; 
VI. , examinar, prévia e conclusivam~nte, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das 

Forças Armadas: 
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 

1. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e .celebrados; 
2. os atos.pelos quais se vá rec,onhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de liçitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às 
.outorgas para e:xploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação ·do Ministério 
Público Federal, expediu a.COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CO,NjUR-MC/AGU, por meio da qual orientou~ 
SCE a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade bem como de -seu quadro 
diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), 'lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Le.i n~ 9.612, de_ 1998 . 

. 1 O. A~si;n, face aos_ princípios qu~ regula_mentam t> serviço de radiodifusão comunitária, bem como ~os 
atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos 
feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 anos çlos dirigentes da 
entidade, documentos .estes que comprovariam a sua idoneidade moral. Passou-se, também, a solicitar a 
juntada de declaração noticiando a existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de serviço 
de radiodifusão ·(serri outorga do Poder Concedente), com o fiin de comprovar sua idoneidade moral para a 
pr.estação do serviço, dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao ·solicitado acima, a entidade carreou aos autos as competentes certidões· criminais dos 
seus dirigentes associativos, no que se, refere a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 
(cinco) anos d.o local de residência '(fk 1O11106). 

12. Quanto à verificação pel~ SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela eritidad~, foi expedido 
o Despacho de fl. 185, por· intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na 



localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS \ 

13. Da análise da documentação apresentada; em atendimento aos preceitos da Lei n2 9 .612, de 1998, do 

Regulamento do Serviço de Radiodifüsão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 1998, e da 

Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria n2 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participaram da seleção as seguintes entidades: (i) ASSOCIAÇÃO DOS 

._..MORADORES DE '. DOIS RIACHOS - Processo 5_3000.061412/2011 e a (ii) ASSOCIAÇÃO 
' . f 

COMUNITARIA DOIS RIACHOS FM - Processo nº 53000.061577/2011-15. A primeira entidade teve seu 
processo arquivado, porquanto obteve menor pontuação no . critério de representatividade, conforme 
noticiado na Nota Técnica nº 0735/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC (fls. 173/174); e a segunda em razão de 
não ter apresentado a documentação completa exigida na legislação de regência. 

15: Ressalta-se que ambas as entidades foram . comunicadas do arquivamento dos seus processos por 
intermédio do Oficio nº 3602/2013, fl. 116, AR fl. 176-verso; e Oficio nº 182/2012, fl. 179 e AR à fl. 180, 
respectivamente. · 

16. Foram Juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de constituição e de 

eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade e 
comunitlria, conforme estabe.Jecido no artigo 7° da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de ' 
1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações ·de responsabilidade fi~madas por seus ·dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da'-localidade, 
estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica nº 
0735/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, fls. 173/174. 

rs. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas estão em 
consonância com o estabelecido na legislação, basica~ente as regras estabelecidas na Norma Complementar 

_ n2 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de Corpunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram caiTeadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das quais se 
denota que em face deles não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade 
para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa .realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi veri.ficada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela 
entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídic~ para a 
prestação do serviço, restando cµmprida a RecomendaÇão do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica, consoante já' explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas peja SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidarpente munido dos docm1).entos necessários ao deferimento ' do pleito, estando em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão 

comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei n2 9.612, de 1998. 

21 .• Por derré;ideiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato 
de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

l 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurí~iCa, orgao de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu 

, deferimento, Ao tempo em que p)lgnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, de março de 2014. 

Cláudia Maria Vilela von Sperfing 

o 
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Advogada da União 

. . 
DESPACHO Nº 0844/2014/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
PROCESSO Nº 53000.060366/2011-65 

l 
INTERESSADO: Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando. autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Dois :Riachos, Estado de Alagoas. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº .0283/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à aprecia~~º do Senhor Consultor Jurídico. 

SOCORRO JANAINA M. LEONAJU)O 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO Nº 0845/2014/JFB/GAB/CON.,-UR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000.060366/2011-65 
INTERESSADO: Associação de Desenvolvimento Cultural de Dois Riachos. 

Brasília, de 2014. 

ASSUNTO: Requerirnento solicitando autorização para explorar o serviço de ràdiodifusão comunitária no 
Município de Dois, Ranchos, Estado de Alagoi:IS· A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 0844/2014/,SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora 
Coordenadora-Geral · de Assuntos Judiei.ais, que aprovou o PARECER Nº 
0283/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. · 

Encaminhem-se · os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

-' 

DESPACHO S/Nº 

Brasília, de de 2014. 

1. Tend.o em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança 

de direção desta Pasta, reitero os termõs da última manifestação desta Cons1Jltoria Jurídica, que 

conclui pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da 
1 \ • • • 



Presidência da República. 
~ . . . 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

/ 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cava/cante Trajano 
• 

Brasília1 10 de junho de 2015. 
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Assunto: Alteração da numeração da EM 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 l5:33 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
bruno. lins@comunicacoes.gov. br 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
ALTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 

EM MC 00063 2014 Dois Riachos AL/RADCOM foi arquivada por ter s i do 
gerada no ano de 2014 e encaminhada para a PR no ano 2015 . 
Uma · nova EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a 
Presidência: EM MC 00099 2015 Dois -Riachos AL/RADCOM 

; ' 

\ '\. 

- ' 
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I 
Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:33 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@coniunicacoes.gov.br, 
Jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal @planalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA, REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento : Wendy Batista de Araujo 
Data de Encaminhamento: 17/06/2015 
Fluxo : 'Fluxo Interno 
Nup: 53000.060366/2011- 65 
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00099 2015 Dois Riachos ~L/RADCOM 
Àtividade : Avalia Documento e Define Destino 
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